
# PROPOSIÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO AUTOR ASSUNTO FASE DE 
TRAMITAÇÃO

1 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09210009/2023 VEREADOR GALBA NETTO
SOLICITA O ENCAMINHAMENTO DE OFÍCIO À AUTARQUIA DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL E LIMPEZA URBANA - ALURB, PARA QUE REALIZE A REVITALIZAÇÃO DA 
PRAÇA LOCALIZADA NA RUA EMANI ROCHA CAVALCANTE PASSOS, NO BAIRRO SANTA 

AMELIA, CEP 57063-505, NESTA CAPITAL

DISCUSSÃO 
ÚNICA

2 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09200007/2023 VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITA SUBSTITUIÇÃO DAS LÂMPADAS QUEIMADAS DOS POTES LOCALIZADO NA AVENIDA 
ANTÔNIO LISBOA DE AMORIN, NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES II

DISCUSSÃO 
ÚNICA

3 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09200010/2023 VEREADOR BRIVALDO MARQUES
SOLICITA IMPLANTAÇÃO DE UM REDUTOR DE VELOCIDADE (QUEBRA-MOLAS) E 

SINALIZAÇÃO, NA AVENIDA ASSIS CHATEAUBRIAND, LOCALIZADO NO BAIRRO DO BENEDITO 
BENTES

DISCUSSÃO 
ÚNICA

4 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09200017/2023 VEREADOR ALDO LOUREIRO
SOLICITA AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DA CIDADE DE MACEIÓ, JOÃO HENRIQUE 

CALDAS, À AUTARQUIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E LIMPEZA 
URBANA, MOACIR TEÓFILO NETO, NO SENTIDO DE PROMOVER A REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA 

PADRE CICERO II, LOCALIZADA NO BAIRRO CLIMA BOM II

DISCUSSÃO 
ÚNICA

5 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09200020/2023 VEREADOR ALDO LOUREIRO
SOLICITA AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DA CIDADE DE MACEIÓ, JOÃO HENRIQUE 

CALDAS, À AUTARQUIA MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA , CAMILA SOARES 
PORCIÚNCULA, NO SENTIDO DE PROMOVER A TROCA DA ILUMINAÇÃO AMARELA POR 

ILUMINAÇÃO EM LED NA PRAÇA PADRE CÍCERO, CLIMA BOM II

DISCUSSÃO 
ÚNICA

6 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09200038/2023 VEREADOR ALDO LOUREIRO
SOLICITA AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DA CIDADE DE MACEIÓ, JOÃO HENRIQUE 
CALDAS, NO SENTIDO DE PROMOVER A ISENÇÃO DA TAXA DE LOCALIZAÇÃO/FUNCIONAMENTO 

DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES E DE COMUNIDADES DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, QUE 
ESTEJAM REGULARES E COM MAIS DE 02 (DOIS) ANOS DE FUNCIONAMENTO.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

7 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09200032/2023 VEREADORA GABY RONALSA
SOLICITA SUBSTITUIÇÃO DAS LUMINÁRIAS COMUNS POR LUMINÁRIAS DE LED EM TODA 

EXTENSÃO QUADRA 15 DA RUA JOSÉ DE MOURA TEIXEIRA, DO CONJUNTO SALVADOR LYRA, 
NO BAIRRO DO TABULEIRO DO MARTINS, NESTA CIDADE.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

8 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09200033/2023 VEREADORA GABY RONALSA
SOLICITA SUBSTITUIÇÃO DAS LUMINÁRIAS COMUNS POR LUMINÁRIAS DE LED EM TODA 
EXTENSÃO QUADRA 22 DA RUA JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS, DO CONJUNTO SALVADOR 

LYRA, BAIRRO TABULEIRO DOS MARTINS, NESTA CIDADE.
DISCUSSÃO 

ÚNICA
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9 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09200034/2023 VEREADORA GABY RONALSA
SOLICITA SUBSTITUIÇÃO DAS LUMINÁRIAS COMUNS POR LUMINÁRIAS DE LED EM TODA 
EXTENSÃO DA QUADRA 20 DA RUA PROFESSORA JUDITH SERPA DE SANTA MARIA, DO 
CONJUNTO SALVADOR LYRA, NO BAIRRO DO TABULEIRO DO MARTINS, NESTA CIDADE.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

10 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09200035/2023 VEREADORA GABY RONALSA
SOLICITA SUBSTITUIÇÃO DAS LUMINÁRIAS COMUNS POR LUMINÁRIAS DE LED EM TODA 
EXTENSÃO DA QUADRA 19 DA RUA LUZINETE UCHÔA FRAGOSO, DO CONJUNTO SALVADOR 

LYRA, NO BAIRRO DO TABULEIRO DO MARTINS, NESTA CIDADE.
DISCUSSÃO 

ÚNICA

11 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09200036/2023 VEREADORA GABY RONALSA
SOLICITA SUBSTITUIÇÃO DAS LÂMPADAS CONVENCIONAIS PELAS DE LED EM TODA 

EXTENSÃO DA QUADRA 01 DA RUA AGNELO GONÇALVES VIEIRA, DO CONJUNTO SALVADOR 
LYRA, NO BAIRRO DO TABULEIRO DO MARTINS, NESTA CIDADE.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

12 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09200041/2023 VEREADOR RODOLFO BARROS SOLICITAÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO (BURACO) NA RUA ADOLFO GUSTAVO, 
SERRARIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

13 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09220026/2023 VEREADOR RODOLFO BARROS SOLICITAÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO ESPAÇO PÚBLICO LOCALIZADO NO TRAPICHE. DISCUSSÃO 
ÚNICA

14 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09220027/2023 VEREADOR RODOLFO BARROS SOLICITAÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO (BURACO) NO CRUZAMENTO DA AVENIDA JÚLIO 
MARQUES LUZ COM A RUA SOLDADO JOSÉ GUILHERME DA SILVIA, JATIÚCA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

15 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09220028/2023 VEREADOR RODOLFO BARROS SOLICITAÇÃO DE LIMPEZA/CAPINAÇÃO DE TODA EXTENSÃO DO CORREDOR VERA ARRUDA, 
JATIÚCA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

16 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09220029/2023 VEREADOR RODOLFO BARROS SOLICITAÇÃO DE REVITALIZAÇÃO DO ESPAÇO SKATEPARK NA ORLA DA PAJUÇARA. DISCUSSÃO 
ÚNICA

17 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09220031/2023 VEREADOR RODOLFO BARROS SOLICITAÇÃO DE REVITALIZAÇÃO E REPARO NA RUA ROCHA CAVALCANTE, EM JARAGUÁ. DISCUSSÃO 
ÚNICA

18 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09190055/2023 VEREADOR OLIVEIRA LIMA
SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A INSTALAÇÃO DE UMA GRELHA 

NA BOCA DE LOBO, NA RUA SANTA MARGARIDA, 007, BAIRRO JACINTINHO, CEP: 57.040-
410, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

19 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09190056/2023 VEREADOR OLIVEIRA LIMA
SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A REFORMA DA QUADRA 

POLIESPORTIVA, NA RUA CLETO MARQUÊS LUIZ, BAIRRO BOM PARTO, CEP: 57.017-200, 
MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

20 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09190057/2023 VEREADOR OLIVEIRA LIMA SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE O FECHAMENTO DE BURACOS, NA 
AVENIDA CELESTE BEZERRA, BAIRRO LEVDA, CEP: 57.017-040, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

21 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09190058/2023 VEREADOR OLIVEIRA LIMA
SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A RENOVAÇÃO DA PINTURA DA 
FAIXA DE PEDESTRE, NA AVENIDA CELESTE BEZERRA, BAIRRO LEVADA, CEP: 57.017-

040, MACEIÓ-AL.
DISCUSSÃO 

ÚNICA

22 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09190059/2023 VEREADOR OLIVEIRA LIMA SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE O FECHAMENTO DE BURACOS, NA 
RUA TUPINAMBÁS, BAIRRO LEVADA, CEP: 57.017-820, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

23 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09190060/2023 VEREADOR OLIVEIRA LIMA SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A LIMPEZA, NA AVENIDA 
CELESTE BEZERRA, 605, BAIRRO LEVADA, CEP: 57.017-280, MACEIÓ/AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

24 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09190061/2023 VEREADOR OLIVEIRA LIMA SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE O SANEAMENTO BÁSICO, NA RUA 
BELA VISTA, BAIRRO LEVADA, CEP: 57.055-605, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA



25 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09190062/2023 VEREADOR OLIVEIRA LIMA
SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE O SANEAMENTO BÁSICO, NA 

AVENIDA SENADOR RUI PALMEIRA, BAIRRO VERGEL DO LAGO, CEP: 57.017-175, MACEIÓ-
AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

26 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09190063/2023 VEREADOR OLIVEIRA LIMA SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, NA 
RUA SANTA SOFIA, BAIRRO JATIÚCA, CEP: 57.035-740, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

27 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09190064/2023 VEREADOR OLIVEIRA LIMA SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, NA 
RUA SANTA FERNANDA, BAIRRO JATIÚCA, CEP: 57.035-670, MACEIÓ/AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

28 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09190065/2023 VEREADOR OLIVEIRA LIMA
SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DETERMINE AO SETOR COMPETENTE QUE 

SEJA FEITO UM ESTUDO PARA VERIFICAR A POSSIBILIDADE DE INSTALAÇÃO DE LOMBADA 
OU FAIXA DE PEDESTRE, NA RUA PROFESSOR BENEDITO CUNEGUNDES, BAIRRO JATIÚCA, 

CEP: 57025-070, MACEIÓ/AL,

DISCUSSÃO 
ÚNICA

29 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09190066/2023 VEREADOR OLIVEIRA LIMA SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE O FECHAMENTO DE BURACOS, NA 
RUA CAPITÃO MARINHO FALCÃO, 95, BAIRRO JATIÚCA, CEP: 57.025-260, MACEIÓ-AL

DISCUSSÃO 
ÚNICA

30 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09190067/2023 VEREADOR OLIVEIRA LIMA SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A REATIVAÇÃO DO POSTO DE 
SAÚDE, NA RUA S, QUADRA 14, BAIRRO JATIÚCA, CEP: 57.036-320, MACEIÓ/AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

31 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09190069/2023 VEREADOR OLIVEIRA LIMA
SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DE 

LED, NA TRAVESSA ISABELLE GONDIM LIMA, BAIRRO JATIÚCA, CEP: 57.035-750, 
MACEIÓ/AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

32 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09200044/2023 VEREADOR OLIVEIRA LIMA SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A LIMPEZA, NA TRAVESSA 
ISABELLE GONDIM LIMA, BAIRRO JATIÚCA, CEP: 57.035-750, MACEIÓ/AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

33 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09200045/2023 VEREADOR OLIVEIRA LIMA SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A LIMPEZA, NA RUA DOUTOR 
ARISTEU LOPES, 60, BAIRRO JATIÚCA, CEP: 57.036-120, MACEIÓ/AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

34 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09200047/2023 VEREADOR OLIVEIRA LIMA SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, NA 
RUA ARTAGNAN MARTINS REIS, BAIRRO JATIÚCA, CEP: 57.036-050, MACEIÓ/AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

35 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09200049/2023 VEREADOR OLIVEIRA LIMA SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A LIMPEZA, NA AVENIDA 
PRETESTATO FERREIRA MACHADO, BAIRRO JATIÚCA, CEP: 57.036-400, MACEIÓ/AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

36 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09200051/2023 VEREADOR OLIVEIRA LIMA SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A LIMPEZA, NA AVENIDA 
SENADOR RUI PAMEIRA, BAIRRO LEVADA, CEP: 57.017-175, MACEIÓ/AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

37 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09200052/2023 VEREADOR OLIVEIRA LIMA SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE O FECHAMENTO DE BURACOS, NA 
RUA CLARICE LISPECTOR, 65, BAIRRO JACARECICA, CEP: 57.032-005, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

38 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09220001/2023 VEREADOR OLIVEIRA LIMA
SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE O FECHAMENTO DE BURACOS, NA 
RUA ELIETE ROLEMBERG DE FIGUEIREDO, 752, BAIRRO CLIMA BOM, CEP: 57.071-000, 

MACEIÓ-AL.
DISCUSSÃO 

ÚNICA

39 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09220002/2023 VEREADOR OLIVEIRA LIMA
SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A RESTAURAÇÃO DA 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, NA RUA CAIO PÔRTO, 84, BAIRRO TABULEIRO DO MARTINS, 
CEP: 57.061-020, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA



40 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09220003/2023 VEREADOR OLIVEIRA LIMA
SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A LIMPEZA, NA RUA ELIETE 

ROLEMBERG DE FIGUEIREDO, 279, BAIRRO TABULEIRO DO MARTINS, CEP: 57.071-100, 
MACEIÓ/AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

41 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09220004/2023 VEREADOR OLIVEIRA LIMA
SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A RENOVAÇÃO DA PINTURA DA 
FAIXA DE PEDESTRE, NA RUA JOSÉ LÔBO DE MEDEIROS, 155, BAIRRO TABULEIRO DO 

MARTINS, CEP: 57.061-100, MACEIÓ-AL.
DISCUSSÃO 

ÚNICA

42 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09220005/2023 VEREADOR OLIVEIRA LIMA
SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A RESTAURAÇÃO DA 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, NA RUA JOSÉ LÔBO DE MEDEIROS, 98, BAIRRO TABULEIRO DO 
MARTINS, CEP: 57.061-100, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

43 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09220006/2023 VEREADOR OLIVEIRA LIMA SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A LIMPEZA, NA RUA ELIETE 
ROLEMBERG DE FIGUEIREDO, 752, BAIRRO CLIMA BOM, CEP: 57.071-100, MACEIÓ/AL

DISCUSSÃO 
ÚNICA

44 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09220007/2023 VEREADOR OLIVEIRA LIMA
SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO DA 
BOCA DE LOBO, NA RUA A VINTE E CINCO, BAIRRO BENEDITO BENTES, CEP: 57.084-

 025, MACEIÓ AL.
DISCUSSÃO 

ÚNICA

45 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09220008/2023 VEREADOR OLIVEIRA LIMA SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE O FECHAMENTO DE BURACOS, NA 
RUA A VINTE E CINCO, 311, BAIRRO BENEDITO BENTES, CEP: 57.084-025, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

46 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09220009/2023 VEREADOR OLIVEIRA LIMA SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A LIMPEZA, NA RUA A TRÊS, 
244, BAIRRO BENEDITO BENTES, CEP: 57.084-002, MACEIÓ/AL

DISCUSSÃO 
ÚNICA

47 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09220010/2023 VEREADOR OLIVEIRA LIMA SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE O FECHAMENTO DE BURACOS, NA 
RUA A TRÊS, 84, BAIRRO BENEDITO BENTES, CEP: 57.084-025, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

48 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09210010/2023 VEREADOR JOÃO CATUNDA SOLICITA QUE SEJA REALIZADA PODA DAS ÁRVORES NA RUA L, LOCALIZADA NO BAIRRO 
EUSTÁQUIO GOMES, MACEIÓ/AL, CEP 57072-028.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

49 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09210011/2023 VEREADOR JOÃO CATUNDA SOLICITA O RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NA RUA L, LOCALIZADA NO BAIRRO EUSTÁQUIO 
GOMES, MACEIÓ/AL, CEP 57072-028.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

50 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09210012/2023 VEREADOR JOÃO CATUNDA SOLICITA QUE SEJA REALIZADA LIMPEZA URBANA, CAPINAÇÃO E RETIRADA DE ENTULHOS 
NA RUA L, LOCALIZADA NO BAIRRO EUSTÁQUIO GOMES, MACEIÓ/AL, CEP 57072-028.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

51 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09210013/2023 VEREADOR JOÃO CATUNDA SOLICITA A TROCA DE LÂMPADAS CONVENCIONAIS POR LÂMPADAS DE LED NA RUA L, 
LOCALIZADA NO BAIRRO EUSTÁQUIO GOMES, MACEIÓ/AL, CEP 57072-028.

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO

52 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09210014/2023 VEREADOR JOÃO CATUNDA
SOLICITA QUE SEJA REALIZADA A DESOBSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DOS BUEIROS 

LOCALIZADOS NA RUA L, LOCALIZADA NO BAIRRO EUSTÁQUIO GOMES, MACEIÓ/AL, CEP 
57072-028.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

53 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09210015/2023 VEREADOR JOÃO CATUNDA
SOLICITA A IMPLANTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL DE QUEBRA-MOLAS 
NA RUA ARMANDO FARIAS LÔBO, LOCALIZADO NO BAIRRO JACINTINHO, MACEIÓ/AL, CEP 

57042-840.
DISCUSSÃO 

ÚNICA

54 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09210016/2023 VEREADOR JOÃO CATUNDA SOLICITA REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA LOCALIZADA NA RUA L, BAIRRO EUSTÁQUIO GOMES, 
MACEIÓ/AL, CEP 57072-028.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

55 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09210018/2023 VEREADOR JOÃO CATUNDA SOLICITA A IMPLANTAÇÃO DE UM ECOPONTO NA RUA L, LOCALIZADA NO BAIRRO 
EUSTÁQUIO GOMES, MACEIÓ/AL, CEP 57072-028.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

56 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09210019/2023 VEREADOR JOÃO CATUNDA
SOLICITA A IMPLANTAÇÃO DAS PLACAS VERTICAIS DE SINALIZAÇÃO INDICANDO PARADA E 
SENTIDO NA RUA L, LOCALIZADA NO BAIRRO EUSTÁQUIO GOMES, MACEIÓ/AL, CEP 57072-

028.
DISCUSSÃO 

ÚNICA



57 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09210020/2023 VEREADOR JOÃO CATUNDA SOLICITA A IMPLANTAÇÃO DE FAIXA DE PEDESTRE NA RUA L, LOCALIZADA NO BAIRRO 
EUSTÁQUIO GOMES, MACEIÓ/AL, CEP 57072-028.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

58 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09220022/2023 VEREADOR LEONARDO DIAS
SOLICITA QUE SEJAM INSTALADAS PLACAS DE ÁREA ESCOLAR A-33A E /OU DE PASSAGEM 
SINALIZADORA DE ESCOLARES A-33B E FAIXAS DE PEDESTRES NO CRUZAMENTO ENTRE AS 

RUAS DR. ROLAND SIMONS E DR. WALDEMIRO ALENCAR JÚNIOR, NA MANGABEIRAS
DISCUSSÃO 

ÚNICA

59 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09220023/2023 VEREADOR LEONARDO DIAS SOLICITA A COLOCAÇÃO DE PLACA LOGRADOURO NA RUA DR. ROLAND SIMON, CEP 57035-
552, NA MANGABEIRAS

DISCUSSÃO 
ÚNICA

60 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09220033/2023 VEREADOR LEONARDO DIAS SOLICITA LIMPEZA DO CANTEIRO DA PRAÇA NO INÍCIO DA AVENIDA DR. ANTÔNIO GOMES 
DE BARROS, NA JATIÚCA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

61 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09220034/2023 VEREADOR LEONARDO DIAS SOLICITA A RESTAURAÇÃO DO CALÇADÃO DA PRAIA DE JACARECICA. DISCUSSÃO 
ÚNICA

62 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09220037/2023 VEREADOR LEONARDO DIAS SOLICITA A RETIRADA DE LIXO E ENTULHO QUE ESTÃO SENDO DESCARTADOS NO FINAL DA 
PRAIA DE JACARECICA

DISCUSSÃO 
ÚNICA

63 MOÇÃO PROCESSO WEB N° 09220030/2023 VEREADORA TECA NELMA MOÇÃO DE PESAR AO FALECIMENTO DE ANTÔNIO FRANCISCO DISCUSSÃO 
ÚNICA

64 MOÇÃO PROCESSO WEB N° 09220035/2023 VEREADORA TECA NELMA MOÇÃO DE PESAR AO FALECIMENTO DE ANNA LUÍSA PANTALEÃO DISCUSSÃO 
ÚNICA

65 REQUERIMENTO PROCESSO WEB N° 09200004/2023 VEREADOR VALMIR DE MELO 
GOMES

REQUER SESSÃO SOLENE EM RAZÃO DOS 50 ANOS DO CURSO DE ENFERMAGEM DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, A SER REALIZADA NO MÊS DE OUTUBRO

DISCUSSÃO 
ÚNICA

66 REQUERIMENTO PROCESSO WEB N° 09250018/2023 VEREADOR FABIO ROGERIO SOLICITAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA COMEMORAÇÃO AOS 20 ANOS DO ESTATUTO DA 
PESSOA IDOSA

DISCUSSÃO 
ÚNICA

67 PROJETO DE LEI PROCESSO WEB N° 05230026/2023 VEREADOR GALBA NETTO DECLARA A UTILIDADE PÚBLICA DA ASSOCIAÇÃO DA COMUNIDADE DO SANTOS DUMONT SEGUNDA 
DISCUSSÃO

68 PROJETO DE LEI PROCESSO WEB N° 04030026/2023 VEREADOR EDUARDO CANUTO PROJETO DE LEI QUE CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O CENTRO ESPÍRITA ANDRÉ 
LUIZ - CEAL

SEGUNDA 
DISCUSSÃO

69 PROJETO DE LEI PROCESSO WEB N° 04130050/2023 VEREADORA TECA NELMA INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, O DIA MUNICIPAL DOS PATINADORES, 
A SER COMEMORADO, ANUALMENTE, NO DIA 14 DE ABRIL.

SEGUNDA 
DISCUSSÃO

70 PROJETO DE LEI PROCESSO WEB N° 02160007/2023 VEREADOR OLIVEIRA LIMA RECONHECE, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, O FUTEBOL DE AREIA COMO 
MODALIDADE ESPORTIVA

SEGUNDA 
DISCUSSÃO

71 PROJETO DE LEI PROCESSO WEB N° 08140047/2023 VEREADOR JOÃO CATUNDA INSTITUI A SEMANA DE COMBATE AO CRIME CIBERNÉTICO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO

72 PROJETO DE LEI PROCESSO WEB N° 08100016/2023 VEREADORA SILVANIA 
BARBOSA

INSTITUI O DIA DO ENTREGADOR DE APLICATIVO, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, 
E A INCLUSÃO NO CALENDÁRIO OFICIAL DO EVENTO QUE MENCIONA.

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO

73 PROJETO DE LEI PROCESSO WEB N° 07240073/2023 VEREADOR BRIVALDO MARQUES INSTITUI A “VIRADA DA MELHOR IDADE” NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO

74 PROJETO DE LEI PROCESSO WEB N° 07210033/2023 VEREADOR BRIVALDO MARQUES INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS O "DIA DO(A) INFLUENCIADOR(A) 
DIGITAL" NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO

75 PROJETO DE 
DECRETO PROCESSO WEB N° 04120062/2023 VEREADORA TECA NELMA CONCESSÃO DA COMENDA ISMAR MALTA GATTO AO SR. CICERO MOREIRA DA SILVA PRIMEIRA 

DISCUSSÃO
76 PROJETO DE 

DECRETO PROCESSO WEB N° 06150009/2023 VEREADOR JOÃO CATUNDA CONCESSÃO PADRE TEÓFANES AUGUSTO DE ARAÚJO BARROS A ISAC VINÍCIUS XAVIER 
MACIEL ROCHA.

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO



 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR GALBA NOVAES 

 
INDICAÇÃO Nº 048/2023 

 

REQUER O ENCAMINHAMENTO DE OFÍCIO 
À AUTARQUIA DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL E LIMPEZA URBANA - 
ALURB, PARA QUE REALIZE A 
REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA LOCALIZADA 
NA RUA EMANI ROCHA CAVALCANTE 
PASSOS, NO BAIRRO SANTA AMELIA, CEP 
57063-505, NESTA CAPITAL. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente,  

 

Requer-se, nos termos do art. 216 e seguintes do Regimento 

Interno desta Casa, o encaminhamento de Ofício à Autarquia de 

Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana - ALURB, para que 

realize a revitalização da Praça localizada na Rua Emani Rocha 

Cavalcante Passos, no bairro Santa Amelia, CEP 57063-505, nesta 

Capital. 

 

Esse parlamentar tomou ciência, pela população, que a referida 

praça se encontra em estado precário, e a revitalização se faz necessária 

para garantir a segurança, lazer e saúde da população. 

 

É consabido que é dever do Poder Executivo Municipal 

proporcionar à população segurança e desenvolvimento estrutural na 

cidade em que coordena, e o atendimento desta Indicação trará aos 

frequentadores e moradores proteção e organização. 

 

Sendo assim, reitera-se o requerimento de encaminhamento de 

Ofício à Autarquia de Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana - 

ALURB, para que realize a revitalização da Praça localizada na Rua 



 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR GALBA NOVAES 

 
Emani Rocha Cavalcante Passos, no bairro Santa Amelia, CEP 57063-

505, nesta Capital. 

 
Sem mais para o momento, apresento votos de estima e apreço, 

ao tempo que me coloco à disposição. 

 

 

Maceió (AL), 21 de setembro de 2023. 
 

 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

Vereador – MDB 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR GALBA NOVAES 

 
ANEXO 
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Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 

INDICAÇÃO N° 667/2023 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 

Holanda Caldas, Prefeito de Maceió e ao Ilustríssimo Senhora Camila Soares Porciuncula, 
Superintendente Municipal de Iluminação Pública para cumprir as devidas providências: 

 
 
“SUBSTITUIÇÃO DAS LÂMPADAS QUEIMADAS DOS POTES LOCALIZADO NA AVENIDA 
ANTÔNIO LISBOA DE AMORIN, NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES II” 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 A presente INDICAÇÃO visa atender um pedido de moradores e transeuntes, 
pois a avenida supracitada apresenta diversos postes com as lâmpadas queimada, a 
avenida fica com baixa iluminação e esse serviço se faz necessário ser executado visando 

a segurança de todos que transitam na região principalmente no período da noite para 
proporcionar melhor qualidade de vida a todos.   
 
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 20 de setembro de 2023. 
  

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 

  

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  
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Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 

INDICAÇÃO N° 668/2023 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 

Holanda Caldas, Prefeito de Maceió e ao Ilustríssimo Senhor André Santos Costa, 
Superintendente Municipal de Transportes e Trânsito para cumprir as devidas 
providências: 
 
“IMPLANTAÇÃO DE UM REDUTOR DE VELOCIDADE (QUEBRA-MOLAS) E 
SINALIZAÇÃO, NA AVENIDA ASSIS CHATEAUBRIAND, LOCALIZADO NO BAIRRO DO 
BENEDITO BENTES.” 
 

JUSTIFICATIVA 

 CONSIDERANDO o pedido dos moradores da rua supracitadas, que reivindicam 
lombadas e sinalização. Os mesmos informaram que os veículos transitam na referida 
ria em alta velocidade, trazendo insegurança para os transeuntes e moradores quando 

precisam se deslocar pela região, se faz necessária uma intervenção urgente do 
município para evitar esses perigos e trazer tranquilidade para os populares da região. 
Segue em anexo foto da situação atual. 
 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 20 de setembro de 2023. 
  

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 

 
 
 

 
 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  



Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 
ANEXO 

FOTO: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
GABINETE DO VEREADOR ALDO LOUREIRO

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá – Maceió – Alagoas – CEP: 57022-180.

INDICAÇÃO nº ________ / 2023

O Vereador que esta subscreve, solicita a Egrégia Mesa Diretora que,
após tramitação regimental seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito da Cidade de Maceió, João Henrique Caldas, AUTARQUIA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E LIMPEZA URBANA,
Moacir Teófilo Neto, no sentido de promover a revitalização da praça Padre
Cicero II, localizada no bairro Clima Bom II.

A presente indicação tem por objetivo realizar a revitalização da praça
da Padre Cicero. A esperança dos moradores baseia-se no melhor cuidado
com a praça para o melhor aproveitamento da mesma.

Diante da relevância e premência do assunto em questão, solicito aos
meus Nobres Pares para aprovação da presente proposição.

Sala da Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 20 de setembro de 2023.

Apelo ao Excelentíssimo Senhor Prefeito da Cidade
de Maceió, João Henrique Caldas, à AUTARQUIA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL E LIMPEZA URBANA, Moacir Teófilo
Neto, no sentido de promover a revitalização da
praça Padre Cicero II, localizada no bairro Clima
Bom II.



CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
GABINETE DO VEREADOR ALDO LOUREIRO

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá – Maceió – Alagoas – CEP: 57022-180.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
GABINETE DO VEREADOR ALDO LOUREIRO

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá – Maceió – Alagoas – CEP: 57022-180.

INDICAÇÃO nº ________ / 2023

O Vereador que esta subscreve, solicita a Egrégia Mesa Diretora que,
após tramitação regimental seja encaminhado apelo ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito da Cidade de Maceió, João Henrique Caldas, a Superintendente
Municipal de Energia e Iluminação Pública, Camila Soares Porciúncula, no
sentido de promover a troca da iluminação amarela por iluminação em LED na
Praça Padre Cícero, Clima Bom II.

A presente indicação tem por objetivo promover mais segurança e
qualidade de vida para os moradores e frequentadores da supracitada praça.

Seguem fotos em anexo.

Diante da relevância e premência do assunto em questão, solicito aos
meus Nobres Pares a aprovação da presente indicação.

Sala da Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 20 de Setembro de 2023.

Apelo ao Excelentíssimo Senhor Prefeito da Cidade
de Maceió, João Henrique Caldas, à AUTARQUIA
MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, Camila
Soares Porciúncula, no sentido de promover a troca
da iluminação amarela por iluminação em LED na
Praça Padre Cícero, Clima Bom II.



CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
GABINETE DO VEREADOR ALDO LOUREIRO

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá – Maceió – Alagoas – CEP: 57022-180.
ANEXO
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
GABINETE DO VEREADOR ALDO LOUREIRO

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá – Maceió – Alagoas – CEP: 57022-180.
INDICAÇÃO nº ________ / 2023

O Vereador que esta subscreve, solicita a Egrégia Mesa Diretora desta
Casa de Leis que, após tramitação regimental, seja encaminhada Indicação ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito da Cidade de Maceió, João Henrique Caldas,
no sentido de isentar do pagamento da taxa de localização/funcionamento às
Associações de Moradores do Município de Maceió, que estejam regulares e
com mais de 02 (dois) anos de funcionamento.

JUSTIFICATIVA

As Associações de Moradores e de Comunidades do Município de
Maceió, são entidades que subsistem da contribuição de seus associados,
pessoas carentes de baixo poder aquisitivo que, na maioria das vezes não têm
condição de pagar mensalidade.

Hoje, o líder comunitário, que representa os moradores daquelas
localidades, tem tido um papel de fundamental importância para diminuir os
problemas dos habitantes locais, levando e cobrando as demandas da
comunidade ao Poder Público.

Vivenciando essas situações nas comunidades carentes e recebendo as
solicitações daquelas lideranças, é que apresento a presente Indicação no
sentido de que o Município de Maceió isente as Associações de
Moradores/Comunitárias do pagamento da taxa de localização/funcionamento,
dessa forma, buscando minimizar as despesas dessas entidades que prestam
um relevante serviço aos seus associados como também ao Poder Público.

Diante da relevância e premência do assunto em questão, solicito aos
meus Nobres Pares para aprovação da presente proposição.

Sala da Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 20 de setembro de 2023.

Apelo ao Excelentíssimo Senhor Prefeito da Cidade
de Maceió, João Henrique Caldas, no sentido de
promover a isenção da taxa de
localização/funcionamento das Associações de
Moradores e de Comunidades do Município de
Maceió, que estejam regulares e com mais de 02
(dois) anos de funcionamento.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 

GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA 

1 

INDICAÇÃO Nº 214/2023 – GVGR 

URGENTE 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Requesto a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno, após ouvido 

Plenário, em virtude de provocação dos Moradores, que seja encaminhado expediente ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, com cópia para a Autarquia Municipal de Iluminação 

Pública – ILUMINA, em caráter de urgência, com o intuito de serem adotadas as providências 

necessárias visando a substituição das luminárias comuns por luminárias de LED em toda extensão 

Quadra 15 da Rua José de Moura Teixeira, do Conjunto Salvador Lyra, no bairro do Tabuleiro do 

Martins, nesta cidade. 

JUSTIFICATIVA 

Tal iniciativa visa propiciar mais economia no consumo de energia para este 

Município, bem como maior conforto e segurança dos moradores daquela localidade, tendo em 

vista que a iluminação pública é essencial à qualidade de vida em comunidades organizadas, atuando 

como instrumento de cidadania, estando diretamente ligada à segurança pública, uma vez que no 

local em comento ocorrem diversos atos ilícitos com os transeuntes, e, desta maneira, com a 

colocação dos postes pleiteados, tais práticas no local seriam inibidas, oportunizando, também, 

melhores condições de trafegabilidade para os que ali circulam, motivo pelo qual solicito a aprovação 

desta proposição nos termos supra.  

Importante destacar que o pleito é antigo, tendo sido requerido, por esta 

parlamentar, desde 2021, não tendo sido atendida até o presente momento. 

Ante o exposto, SOLICITO, com a máxima urgência, aos meus pares, que esta 

indicação seja aprovada, nos termos supra. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 20 de setembro de 2023. 

 

GABY RONALSA 
Vereadora  
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 

GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA 

1 

INDICAÇÃO Nº 215/2023 – GVGR 

URGENTE 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Requesto a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno, após ouvido 

Plenário, em virtude de provocação dos Moradores, que seja encaminhado expediente ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, com cópia para a Autarquia Municipal de Iluminação 

Pública – ILUMINA, em caráter de urgência, com o intuito de serem adotadas as providências 

necessárias visando a substituição das luminárias comuns por luminárias de LED em toda extensão 

Quadra 22 da Rua José Francisco dos Santos, do Conjunto Salvador Lyra, bairro Tabuleiro dos Martins, 

nesta cidade. 

JUSTIFICATIVA 

Tal iniciativa visa propiciar mais economia no consumo de energia para este 

Município, bem como maior conforto e segurança dos moradores daquela localidade, tendo em 

vista que a iluminação pública é essencial à qualidade de vida em comunidades organizadas, atuando 

como instrumento de cidadania, estando diretamente ligada à segurança pública, uma vez que no 

local em comento ocorrem diversos atos ilícitos com os transeuntes, e, desta maneira, com a 

colocação dos postes pleiteados, tais práticas no local seriam inibidas, oportunizando, também, 

melhores condições de trafegabilidade para os que ali circulam, motivo pelo qual solicito a aprovação 

desta proposição nos termos supra.  

Importante destacar que o pleito é antigo, tendo sido requerido, por esta 

parlamentar, desde 2021, não tendo sido atendida até o presente momento. 

Ante o exposto, SOLICITO, com a máxima urgência, aos meus pares, que esta 

indicação seja aprovada, nos termos supra. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 20 de setembro de 2023. 

 

GABY RONALSA 
Vereadora  

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 

GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA 

1 

INDICAÇÃO Nº 216/2023 – GVGR 

URGENTE 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Requesto a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno, após ouvido 

Plenário, em virtude de provocação dos Moradores, que seja encaminhado expediente ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, com cópia para a Autarquia Municipal de Iluminação 

Pública – ILUMINA, em caráter de urgência, com o intuito de serem adotadas as providências 

necessárias visando a substituição das luminárias comuns por luminárias de LED em toda extensão da 

Quadra 20 da Rua Professora Judith Serpa de Santa Maria, do Conjunto Salvador Lyra, no bairro do 

Tabuleiro do Martins, nesta cidade. 

JUSTIFICATIVA 

Tal iniciativa visa propiciar mais economia no consumo de energia para este 

Município, bem como maior conforto e segurança dos moradores daquela localidade, tendo em 

vista que a iluminação pública é essencial à qualidade de vida em comunidades organizadas, atuando 

como instrumento de cidadania, estando diretamente ligada à segurança pública, uma vez que no 

local em comento ocorrem diversos atos ilícitos com os transeuntes, e, desta maneira, com a 

colocação dos postes pleiteados, tais práticas no local seriam inibidas, oportunizando, também, 

melhores condições de trafegabilidade para os que ali circulam, motivo pelo qual solicito a aprovação 

desta proposição nos termos supra.  

Importante destacar que o pleito é antigo, tendo sido requerido, por esta 

parlamentar, desde 2021, não tendo sido atendida até o presente momento. 

Ante o exposto, SOLICITO, com a máxima urgência, aos meus pares, que esta 

indicação seja aprovada, nos termos supra. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 20 de setembro de 2023. 

 

GABY RONALSA 
Vereadora  
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 

GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA 

1 

INDICAÇÃO Nº 217/2023 – GVGR 

URGENTE 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Requesto a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno, após ouvido 

Plenário, em virtude de provocação dos Moradores, que seja encaminhado expediente ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, com cópia para a Autarquia Municipal de Iluminação 

Pública – ILUMINA, em caráter de urgência, com o intuito de serem adotadas as providências 

necessárias visando a substituição das luminárias comuns por luminárias de LED em toda extensão da 

Quadra 19 da Rua Luzinete Uchôa Fragoso, do Conjunto Salvador Lyra, no bairro do Tabuleiro do 

Martins, nesta cidade. 

JUSTIFICATIVA 

Tal iniciativa visa propiciar mais economia no consumo de energia para este 

Município, bem como maior conforto e segurança dos moradores daquela localidade, tendo em 

vista que a iluminação pública é essencial à qualidade de vida em comunidades organizadas, atuando 

como instrumento de cidadania, estando diretamente ligada à segurança pública, uma vez que no 

local em comento ocorrem diversos atos ilícitos com os transeuntes, e, desta maneira, com a 

colocação dos postes pleiteados, tais práticas no local seriam inibidas, oportunizando, também, 

melhores condições de trafegabilidade para os que ali circulam, motivo pelo qual solicito a aprovação 

desta proposição nos termos supra.  

Importante destacar que o pleito é antigo, tendo sido requerido, por esta 

parlamentar, desde 2021, não tendo sido atendida até o presente momento. 

Ante o exposto, SOLICITO, com a máxima urgência, aos meus pares, que esta 

indicação seja aprovada, nos termos supra. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 20 de setembro de 2023. 

 

GABY RONALSA 
Vereadora  
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 

GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA 

1 

INDICAÇÃO Nº 218/2023 – GVGR 

URGENTE 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Requesto a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno, após ouvido 

Plenário, em virtude de provocação dos Moradores, que seja encaminhado expediente ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, com cópia para a Autarquia Municipal de Iluminação 

Pública – ILUMINA, em caráter de urgência, com o intuito de serem adotadas as providências 

necessárias visando a substituição das lâmpadas convencionais pelas de LED em toda extensão da 

Quadra 01 da Rua Agnelo Gonçalves Vieira, do Conjunto Salvador Lyra, no bairro do Tabuleiro do 

Martins, nesta cidade. 

JUSTIFICATIVA 

Tal iniciativa visa propiciar mais economia no consumo de energia para este 

Município, bem como maior conforto e segurança dos moradores daquela localidade, tendo em 

vista que a iluminação pública é essencial à qualidade de vida em comunidades organizadas, atuando 

como instrumento de cidadania, estando diretamente ligada à segurança pública, uma vez que no 

local em comento ocorrem diversos atos ilícitos com os transeuntes, e, desta maneira, com a 

colocação dos postes pleiteados, tais práticas no local seriam inibidas, oportunizando, também, 

melhores condições de trafegabilidade para os que ali circulam, motivo pelo qual solicito a aprovação 

desta proposição nos termos supra.  

Importante destacar que o pleito é antigo, tendo sido requerido, por esta 

parlamentar, desde 2021, não tendo sido atendida até o presente momento. 

Ante o exposto, SOLICITO, com a máxima urgência, aos meus pares, que esta 

indicação seja aprovada, nos termos supra. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 20 de setembro de 2023. 

 

GABY RONALSA 
Vereadora  
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Estado de Alagoas 

Câmara de Vereadores de Maceió 

Gabinete do Vereador Rodolfo Barros 

 

 

Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Rodolfo Barros 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 – Jaraguá, Maceió/AL  

INDICAÇÃO Nº 261/2023 - GVRB 

Maceió, 20 de setembro de 2023 

Ao Excelentíssimo Senhor 

GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO (BURACO) 
NA RUA ADOLFO GUSTAVO, SERRARIA. 

 

Venho através deste, solicitar à Vossa Excelência e ouvir do Plenário, com 

fulcro no art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, 

apresentar a presente INDICAÇÃO ao Prefeito de Maceió, Exmo. Sr. JHC, para 

que empreenda esforços no sentido de realizar recapeamento asfáltico (buraco) 

na Rua Adolfo Gustavo, Serraria (Em frente ao Residencial Serraria). 

JUSTIFICATIVA 

É possível observar o acúmulo crescente do buraco ao longo da Rua 

Adolfo Gustavo, Serraria (Em frente ao Residencial Serraria), o que compromete 

não apenas o trânsito de veículos na rua e a aparência do local, mas também tem 

potencial para ocasionar inúmeros incidentes de trânsito. 

Solicito que a Prefeitura de Maceió, por intermédio da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura – SEMINFRA, direcione atenção à revitalização e 

reparo da Rua Adolfo Gustavo, Serraria (Em frente ao Residencial Serraria). Esta 

ação resultará em uma notável melhoria no ambiente local, beneficiando a todos 

que transitam pela rua. Anexo, imagem do local. 



 

Estado de Alagoas 

Câmara de Vereadores de Maceió 

Gabinete do Vereador Rodolfo Barros 

 

 

Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Rodolfo Barros 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 – Jaraguá, Maceió/AL  

 

 

RODOLFO BARROS 

Vereador – PSB 

 

 

IMAGENS DO LOCAL 
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Estado de Alagoas 
Câmara de Vereadores de Maceió 

Gabinete do Vereador Rodolfo Barros 

Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Rodolfo Barros 
Rua Sá e Albuquerque, nº 564 – Jaraguá, Maceió/AL 

 

 

 
INDICAÇÃO Nº 262/2023 - GVRB 

Maceió, 22 de setembro de 2023 

Ao Excelentíssimo Senhor 
GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO ESPAÇO 
PÚBLICO LOCALIZADO NO TRAPICHE. 

 
 

Venho através deste, solicitar à Vossa Excelência e ouvir do Plenário, com 

fulcro no art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, 

apresentar a presente INDICAÇÃO ao Prefeito de Maceió, Exmo. Sr. JHC, para 

que empreenda esforços no sentido de realizar a construção de praça com 

academia pública no Espaço Público localizado no Trapiche, em frente ao Colégio 

Floriano Peixoto. 

JUSTIFICATIVA 
 

 Solicito que a Prefeitura de Maceió, por intermédio da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura – SEMINFRA, que direcione atenção à construção de 

praça com academia pública no Espaço Público do Trapiche, localizado na Rua 

José Alves Barbosa, em frente ao Colégio Floriano Peixoto. Esta ação resultará em 

uma notável melhoria no ambiente local, promovendo mais entretenimento e o 

lazer de todos os cidadãos. Assim, solicito que esforços sejam empreendidos para 

efetuar a construção de praça com academia neste local. Anexo, imagens do local. 

 
 
RODOLFO BARROS 

Vereador – PSB



Estado de Alagoas 
Câmara de Vereadores de Maceió 

Gabinete do Vereador Rodolfo Barros 

Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Rodolfo Barros 
Rua Sá e Albuquerque, nº 564 – Jaraguá, Maceió/AL 

 

 

 
IMAGENS DO LOCAL 
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Câmara de Vereadores de Maceió 

Gabinete do Vereador Rodolfo Barros 

 

 

Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Rodolfo Barros 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 – Jaraguá, Maceió/AL  

INDICAÇÃO Nº 263/2023 - GVRB 

Maceió, 22 de setembro de 2023 

Ao Excelentíssimo Senhor 

GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO (BURACO) 
NO CRUZAMENTO DA AVENIDA JÚLIO MARQUES LUZ COM A RUA 
SOLDADO JOSÉ GUILHERME DA SILVIA, JATIÚCA. 

 

Venho através deste, solicitar à Vossa Excelência e ouvir do Plenário, com 

fulcro no art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, 

apresentar a presente INDICAÇÃO ao Prefeito de Maceió, Exmo. Sr. JHC, para 

que empreenda esforços no sentido de realizar recapeamento asfáltico (buraco) 

no cruzamento da Avenida Júlio Marques Luz com a Rua Soldado José 

Guilherme da Silvia (ao lado do O Borrachão), Jatiúca. 

JUSTIFICATIVA 

É possível observar o buraco no cruzamento da Avenida Júlio Marques 

Luz com a Rua Soldado José Guilherme da Silvia (ao lado do O Borrachão), 

Jatiúca, o que compromete não apenas o trânsito de veículos na rua e a aparência 

do local, mas também tem potencial para ocasionar inúmeros incidentes de 

trânsito. 

Solicito que a Prefeitura de Maceió, por intermédio da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura – SEMINFRA, direcione atenção à revitalização e 

reparo no cruzamento da Avenida Júlio Marques Luz com a Rua Soldado José 



 

Estado de Alagoas 

Câmara de Vereadores de Maceió 

Gabinete do Vereador Rodolfo Barros 

 

 

Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Rodolfo Barros 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 – Jaraguá, Maceió/AL  

Guilherme da Silvia (ao lado do O Borrachão), Jatiúca. Esta ação resultará em 

uma notável melhoria no ambiente local, beneficiando a todos que transitam pela 

rua. 

 

 

RODOLFO BARROS 

Vereador – PSB 
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Estado de Alagoas 
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Gabinete do Vereador Rodolfo Barros 
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INDICAÇÃO Nº 264/2023 - GVRB 

Maceió, 22 de setembro de 2023 

Ao Excelentíssimo Senhor 

GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE LIMPEZA/CAPINAÇÃO DE TODA 
EXTENSÃO DO CORREDOR VERA ARRUDA, JATIÚCA. 

 

Venho através deste, solicitar à Vossa Excelência e ouvir do Plenário, com 

fulcro no art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, 

apresentar a presente INDICAÇÃO ao Prefeito de Maceió, Exmo. Sr. JHC, para 

que empreenda esforços no sentido de realizar limpeza/capinação em toda 

extensão do Corredor Vera Arruda, Jatiúca. 

JUSTIFICATIVA 

 Solicito que a Prefeitura de Maceió, por intermédio da Autarquia de 

Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana – ALURB, direcione atenção à 

manutenção de limpeza/capinação em toda a extensão do Corredor Vera Arruda, 

Jatiúca. Esta ação resultará em uma notável melhoria no ambiente local, 

beneficiando a todos que frequentam o espaço. Assim, solicito que esforços sejam 

empreendidos para efetuar uma operação de limpeza neste local.  

 

RODOLFO BARROS 

Vereador – PSB 
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INDICAÇÃO Nº 265/2023 - GVRB 

Maceió, 22 de setembro de 2023 

Ao Excelentíssimo Senhor 

GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE REVITALIZAÇÃO DO ESPAÇO SKATEPARK 
NA ORLA DA PAJUÇARA. 

 

Venho através deste, solicitar à Vossa Excelência e ouvir do Plenário, com 

fulcro no art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, 

apresentar a presente INDICAÇÃO ao Prefeito de Maceió, Exmo. Sr. JHC, para 

que empreenda esforços no sentido de realizar revitalização do Espaço 

Skatepark, na orla da Pajuçara. 

JUSTIFICATIVA 

Solicito que a Prefeitura de Maceió, por intermédio da Autarquia de 

Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana – ALURB, que direcione 

atenção à revitalização do espaço Skatepark na orla da Pajuçara. O espaço é 

utilizado pela juventude para a prática de esporte e lazer. Sendo assim, esta ação 

resultará em uma notável melhoria no ambiente local, beneficiando a todos que 

frequentam o espaço. 

 

 

RODOLFO BARROS 

Vereador – PSB 
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INDICAÇÃO Nº 266/2023 - GVRB 

Maceió, 22 de setembro de 2023 

Ao Excelentíssimo Senhor 

GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE REVITALIZAÇÃO E REPARO NA RUA 
ROCHA CAVALCANTE, EM JARAGUÁ.  

 

Venho através deste, solicitar à Vossa Excelência e ouvir do Plenário, com 

fulcro no art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, 

apresentar a presente INDICAÇÃO ao Prefeito de Maceió, Exmo. Sr. JHC, para 

que empreenda esforços no sentido de realizar revitalização e reparo na Rua 

Rocha Cavalcante, em Jaraguá - popularmente conhecida como Beco da 

Rapariga.     

    JUSTIFICATIVA 

Solicito que a Prefeitura de Maceió, por intermédio da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura – SEMINFRA, que direcione atenção à revitalização 

e reparo da Rua Rocha Cavalcante, em Jaraguá - popularmente conhecida como 

Beco da Rapariga. Esta ação resultará em uma notável melhoria no ambiente 

local, beneficiando a todos que transitam pela rua.  

 

 

RODOLFO BARROS 

Vereador – PSB 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 502/2023 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 
Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A INSTALAÇÃO DE UMA GRELHA NA BOCA DE LOBO, NA RUA 
SANTA MARGARIDA, 007, BAIRRO JACINTINHO, CEP: 57.040-410, 
MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 
várias reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre, 
portanto, para segurança de todos, é de suma importância que seja providenciado com 
urgência, a instalação de uma nova grelha na boca de lobo, pois estão causando inúmeros 
transtornos, para os moradores, como também há risco de acidentes.  

Visando proteger a segurança dos que ali transitam, reivindico este serviço o 
mais breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 
presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 08 de agosto de 2023. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 503/2023 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 
Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A REFORMA DA QUADRA POLIESPORTIVA, NA RUA CLETO 
MARQUÊS LUIZ, BAIRRO BOM PARTO, CEP: 57.017-200, MACEIÓ-AL.  

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 
várias reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que a quadra supracitada é um ponto de lazer para as 
famílias que vivem naquela localidade, sendo de fundamental importância que o poder 
público realize a reforma no referido local. 

Ademais, as atividades físicas praticadas pela população em geral, proporciona 
um desenvolvimento físico e psíquico essencial para uma vida digna e de qualidade. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 
presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 08 de agosto de 2023. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 504/2023 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 
Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 281 

REALIZE O FECHAMENTO DE BURACOS, NA AVENIDA CELESTE 
BEZERRA, BAIRRO LEVDA, CEP: 57.017-040, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA  

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 
inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre 
e automóveis, portanto, para segurança de todos, é de suma importância que seja 
providenciado com urgência, o fechamento deste buraco, pois estão causando inúmeros 
transtornos. Visando proteger a integridade dos que ali transitam, reivindico este serviço 
o mais breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 
presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 08 de agosto de 2023. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 505/2023 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 
Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A RENOVAÇÃO DA PINTURA DA FAIXA DE PEDESTRE, NA 
AVENIDA CELESTE BEZERRA, BAIRRO LEVADA, CEP: 57.017-040, 
MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 
que é necessária a renovação da pintura da faixa de pedestre no local supracitado. 

É importante salientar, que há constantes reclamações dos moradores da 
localidade supracitada, tendo em vista o transtorno que vem causando ao trânsito. 
Portanto, a renovação da pintura da faixa de pedestre, promoverá, aos moradores e 
usuários da via, boas condições de trânsito, beneficiando motoristas e pedestres. A 
adequada sinalização da via é um serviço essencial para a segurança de todos os que ali 
transitam. 

Essa é uma reivindicação da comunidade que clama por urgência e atenção. 
Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a presente 
proposição.  

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 08 de agosto de 2023. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 506/2023 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 
Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 281 

REALIZE O FECHAMENTO DE BURACOS, NA RUA TUPINAMBÁS, BAIRRO 
LEVADA, CEP: 57.017-820, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA  

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 
inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre 
e automóveis, portanto, para segurança de todos, é de suma importância que seja 
providenciado com urgência, o fechamento deste buraco, pois estão causando inúmeros 
transtornos. Visando proteger a integridade dos que ali transitam, reivindico este serviço 
o mais breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 
presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 08 de agosto de 2023. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 



 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 507/2023 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 
Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A LIMPEZA, NA AVENIDA CELESTE BEZERRA, 605, BAIRRO 
LEVADA, CEP: 57.017-280, MACEIÓ/AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 
inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre, 
portanto, para o bem-estar e tranquilidade de todos, é de suma importância que seja 
providenciado com urgência, a limpeza, pois estão causando inúmeros transtornos, para 
os moradores que não sentem segurança ao frequentar o local. 

Visando o bem-estar de todos que ali transitam, reivindico este serviço o mais 
breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 
presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 08 de agosto de 2023. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 508/2023 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 
Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE O SANEAMENTO BÁSICO, NA RUA BELA VISTA, BAIRRO 
LEVADA, CEP: 57.055-605, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 
várias reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

 É importante salientar, que o saneamento básico é importante para a qualidade 
de vida e desenvolvimento da sociedade, a falta de saneamento básico pode causar a 
proliferação de focos de dengue, como também doenças causadas por bactérias e vírus 
presentes na água contaminada, dificultando a vida dos moradores. É de suma 
importância que seja providenciado com urgência, o saneamento básico, para sanar os 
inúmeros transtornos, para os moradores. 

Visando proteger a segurança dos que ali transitam, reivindico este serviço o 
mais breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 
presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 08 de agosto de 2023. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 509/2023 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 
Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE O SANEAMENTO BÁSICO, NA AVENIDA SENADOR RUI 
PALMEIRA, BAIRRO VERGEL DO LAGO, CEP: 57.017-175, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 
várias reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

 É importante salientar, que o saneamento básico é importante para a qualidade 
de vida e desenvolvimento da sociedade, a falta de saneamento básico pode causar a 
proliferação de focos de dengue, como também doenças causadas por bactérias e vírus 
presentes na água contaminada, dificultando a vida dos moradores. É de suma 
importância que seja providenciado com urgência, o saneamento básico, para sanar os 
inúmeros transtornos, para os moradores. 

Visando proteger a segurança dos que ali transitam, reivindico este serviço o 
mais breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 
presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 08 de agosto de 2023. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 510/2023 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 
Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, NA RUA SANTA SOFIA, 
BAIRRO JATIÚCA, CEP: 57.035-740, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 
inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

Ocorre que, na referida localidade, no período chuvoso se forma em quase toda 
a sua extensão poças de água das chuvas, podendo proliferar os focos de dengue, 
dificultando também a vida dos pedestres e até mesmo os condutores de veículos nos 
desvios dos buracos; como também no período de estiagem, a poluição, muita poeira, 
com epidemia de alergia, acometendo principalmente crianças e idosos, ocasionando mais 
um problema de saúde pública. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 
presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 08 de agosto de 2023. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 511/2023 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 
Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, NA RUA SANTA FERNANDA, 
BAIRRO JATIÚCA, CEP: 57.035-670, MACEIÓ/AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 
inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

Ocorre que, na referida localidade, no período chuvoso se forma em quase toda 
a sua extensão poças de água das chuvas, podendo proliferar os focos de dengue, 
dificultando também a vida dos pedestres e até mesmo os condutores de veículos nos 
desvios dos buracos; como também no período de estiagem, a poluição, muita poeira, 
com epidemia de alergia, acometendo principalmente crianças e idosos, ocasionando mais 
um problema de saúde pública. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 
presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 08 de agosto de 2023. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 512/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 
Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

DETERMINE AO SETOR COMPETENTE QUE SEJA FEITO UM ESTUDO 
PARA VERIFICAR A POSSIBILIDADE DE INSTALAÇÃO DE LOMBADA OU 
FAIXA DE PEDESTRE, NA RUA PROFESSOR BENEDITO CUNEGUNDES, 
BAIRRO JATIÚCA, CEP: 57025-070, MACEIÓ/AL,  

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 
que é necessária a realização sinalização da lombada, na rua de acesso ao conjunto monte 
alegre, bairro Petrópolis, Maceió/AL. 

É importante salientar, que há constantes reclamações dos moradores da 
localidade supracitada, tendo em vista o transtorno que vem causando ao trânsito. 
Portanto, a sinalização promoverá, aos moradores e usuários da via, boas condições de 
trânsito, beneficiando motoristas e pedestres. A adequada sinalização da via é um serviço 
essencial para a segurança de todos os que ali transitam. 

Essa é uma reivindicação da comunidade que clama por urgência e atenção. 
Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a presente 
proposição.  

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 08 de agosto de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 513/2023 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 
Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE O FECHAMENTO DE BURACOS, NA RUA CAPITÃO MARINHO 
FALCÃO, 95, BAIRRO JATIÚCA, CEP: 57.025-260, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 
inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre 
e automóveis, portanto, para segurança de todos, é de suma importância que seja 
providenciado com urgência, o fechamento deste buraco, pois estão causando inúmeros 
transtornos. Visando proteger a integridade dos que ali transitam, reivindico este serviço 
o mais breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 
presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 08 de agosto de 2023. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 514/2023 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 
Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A REATIVAÇÃO DO POSTO DE SAÚDE, NA RUA S, QUADRA 14, 
BAIRRO JATIÚCA, CEP: 57.036-320, MACEIÓ/AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 
inúmeras solicitações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que a grande quantidade de moradores desta localidade, 
solicitam a reabertura do posto de saúde, pois estão utilizando o PSF localizado no bairro 
ponta da terra. Causando inúmeros transtornos para os usuários, como grande lotação, 
dificuldade de locomoção, principalmente para os idosos, atrasos na marcação de 
consultas e exames,  

Com certeza, a reativação do referido posto trará mais saúde, segurança e 
confiança à população local, que assim poderão resolver seus problemas de saúde, com 
mais comodidade. 

 Visando o bem-estar dos que ali transitam, reivindico este serviço o mais breve 
possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 
presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 08 de agosto de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

 

Indicação 515/2023 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 
Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

SOLICITE AO ORGÃO COMPETENTE A INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO 
DE LED, NA TRAVESSA ISABELLE GONDIM LIMA, BAIRRO JATIÚCA, 
CEP: 57.035-750, MACEIÓ/AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 
inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre, 
portanto, para segurança de todos, é de suma importância que seja providenciado com 
urgência, a instalação de iluminação de led, pois estão causando inúmeros transtornos, 
para os moradores, que não sentem segurança ao passar pelo local.  

Visando proteger a segurança dos que ali transitam, reivindico este serviço o 
mais breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 
presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 08 agosto de 2023. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 516/2023 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 
Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A LIMPEZA, NA TRAVESSA ISABELLE GONDIM LIMA, BAIRRO 
JATIÚCA, CEP: 57.035-750, MACEIÓ/AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 
inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre, 
portanto, para o bem-estar e tranquilidade de todos, é de suma importância que seja 
providenciado com urgência, a limpeza, pois estão causando inúmeros transtornos, para 
os moradores que não sentem segurança ao frequentar o local. 

Visando o bem-estar de todos que ali transitam, reivindico este serviço o mais 
breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 
presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 08 de agosto de 2023. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 517/2023 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 
Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A LIMPEZA, NA RUA DOUTOR ARISTEU LOPES, 60, BAIRRO 
JATIÚCA, CEP: 57.036-120, MACEIÓ/AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 
inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre, 
portanto, para o bem-estar e tranquilidade de todos, é de suma importância que seja 
providenciado com urgência, a limpeza, pois estão causando inúmeros transtornos, para 
os moradores que não sentem segurança ao frequentar o local. 

Visando o bem-estar de todos que ali transitam, reivindico este serviço o mais 
breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 
presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 08 de agosto de 2023. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 518/2023 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 
Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, NA RUA ARTAGNAN MARTINS 
REIS, BAIRRO JATIÚCA, CEP: 57.036-050, MACEIÓ/AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 
inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

Ocorre que, na referida localidade, no período chuvoso se forma em quase toda 
a sua extensão poças de água das chuvas, podendo proliferar os focos de dengue, 
dificultando também a vida dos pedestres e até mesmo os condutores de veículos nos 
desvios dos buracos; como também no período de estiagem, a poluição, muita poeira, 
com epidemia de alergia, acometendo principalmente crianças e idosos, ocasionando mais 
um problema de saúde pública. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 
presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 08 de agosto de 2023. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 



 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 519/2023 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 
Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A LIMPEZA, NA AVENIDA PRETESTATO FERREIRA MACHADO, 
BAIRRO JATIÚCA, CEP: 57.036-400, MACEIÓ/AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 
inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre, 
portanto, para o bem-estar e tranquilidade de todos, é de suma importância que seja 
providenciado com urgência, a limpeza, pois estão causando inúmeros transtornos, para 
os moradores que não sentem segurança ao frequentar o local. 

Visando o bem-estar de todos que ali transitam, reivindico este serviço o mais 
breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 
presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 08 de agosto de 2023. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 520/2023 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 
Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A LIMPEZA, NA AVENIDA SENADOR RUI PAMEIRA, BAIRRO 
LEVADA, CEP: 57.017-175, MACEIÓ/AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 
inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre, 
portanto, para o bem-estar e tranquilidade de todos, é de suma importância que seja 
providenciado com urgência, a limpeza, pois estão causando inúmeros transtornos, para 
os moradores que não sentem segurança ao frequentar o local. 

Visando o bem-estar de todos que ali transitam, reivindico este serviço o mais 
breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 
presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 08 de agosto de 2023. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 521/2023 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

  

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 
Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 281 

REALIZE O FECHAMENTO DE BURACOS, NA RUA CLARICE LISPECTOR, 
65, BAIRRO JACARECICA, CEP: 57.032-005, MACEIÓ-AL.  

JUSTIFICATIVA   

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 
inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre 
e automóveis, portanto, para segurança de todos, é de suma importância que seja 
providenciado com urgência, o fechamento deste buraco, pois estão causando inúmeros 
transtornos. Visando proteger a integridade dos que ali transitam, reivindico este serviço 
o mais breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 
presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 08 de agosto de 2023. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 522/2023 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 
Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 281 

REALIZE O FECHAMENTO DE BURACOS, NA RUA ELIETE ROLEMBERG 
DE FIGUEIREDO, 752, BAIRRO CLIMA BOM, CEP: 57.071-000, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA  

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 
inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre 
e automóveis, portanto, para segurança de todos, é de suma importância que seja 
providenciado com urgência, o fechamento deste buraco, pois estão causando inúmeros 
transtornos. Visando proteger a integridade dos que ali transitam, reivindico este serviço 
o mais breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 
presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 08 de agosto de 2023. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 523/2023 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 
Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A RESTAURAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, NA RUA 
CAIO PÔRTO, 84, BAIRRO TABULEIRO DO MARTINS, CEP: 57.061-020, 
MACEIÓ-AL. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 
inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre 
e automóveis, portanto, para segurança de todos, é de suma importância que seja 
providenciado com urgência, a restauração da pavimentação asfáltica, pois estão 
causando inúmeros transtornos. Visando proteger a integridade dos que ali transitam, 
reivindico este serviço o mais breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 
presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 08 de agosto de 2023. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 524/2023 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 
Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A LIMPEZA, NA RUA ELIETE ROLEMBERG DE FIGUEIREDO, 
279, BAIRRO TABULEIRO DO MARTINS, CEP: 57.071-100, MACEIÓ/AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 
inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre, 
portanto, para o bem-estar e tranquilidade de todos, é de suma importância que seja 
providenciado com urgência, a limpeza, pois estão causando inúmeros transtornos, para 
os moradores que não sentem segurança ao frequentar o local. 

Visando o bem-estar de todos que ali transitam, reivindico este serviço o mais 
breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 
presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 08 de agosto de 2023. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 525/2023 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 
Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A RENOVAÇÃO DA PINTURA DA FAIXA DE PEDESTRE, NA RUA 
JOSÉ LÔBO DE MEDEIROS, 155, BAIRRO TABULEIRO DO MARTINS, CEP: 
57.061-100, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 
que é necessária a renovação da pintura da faixa de pedestre no local supracitado. 

É importante salientar, que há constantes reclamações dos moradores da 
localidade supracitada, tendo em vista o transtorno que vem causando ao trânsito. 
Portanto, a renovação da pintura da faixa de pedestre, promoverá, aos moradores e 
usuários da via, boas condições de trânsito, beneficiando motoristas e pedestres. A 
adequada sinalização da via é um serviço essencial para a segurança de todos os que ali 
transitam. 

Essa é uma reivindicação da comunidade que clama por urgência e atenção. 
Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a presente 
proposição.  

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 08 de agosto de 2023. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 526/2023 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 
Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A RESTAURAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, NA RUA 
JOSÉ LÔBO DE MEDEIROS, 98, BAIRRO TABULEIRO DO MARTINS, CEP: 
57.061-100, MACEIÓ-AL. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 
inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre 
e automóveis, portanto, para segurança de todos, é de suma importância que seja 
providenciado com urgência, a restauração da pavimentação asfáltica, pois estão 
causando inúmeros transtornos. Visando proteger a integridade dos que ali transitam, 
reivindico este serviço o mais breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 
presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 08 de agosto de 2023. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 527/2023 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 
Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A LIMPEZA, NA RUA ELIETE ROLEMBERG DE FIGUEIREDO, 
752, BAIRRO CLIMA BOM, CEP: 57.071-100, MACEIÓ/AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 
inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre, 
portanto, para o bem-estar e tranquilidade de todos, é de suma importância que seja 
providenciado com urgência, a limpeza, pois estão causando inúmeros transtornos, para 
os moradores que não sentem segurança ao frequentar o local. 

Visando o bem-estar de todos que ali transitam, reivindico este serviço o mais 
breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 
presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 08 de agosto de 2023. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 528/2023 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 
Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO DA BOCA DE LOBO, NA RUA A 
VINTE E CINCO, BAIRRO BENEDITO BENTES, CEP: 57.084-025, MACEIÓ-
AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 
várias reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que no período de chuvas, por causa da obstrução da 
boca de lobo, as águas pluviais não têm para onde escoar, causando alagamentos. Nesta 
rua há uma constante circulação de pedestre, portanto, para segurança de todos, é de suma 
importância que seja providenciado com urgência, a limpeza e desobstrução da boca de 
lobo, pois estão causando inúmeros transtornos, para os moradores, como também há 
risco de acidentes.  

Visando proteger a segurança dos que ali transitam, reivindico este serviço o 
mais breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 
presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 08 de agosto de 2023. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 529/2023 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 
Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 281 

REALIZE O FECHAMENTO DE BURACOS, NA RUA A VINTE E CINCO, 311, 
BAIRRO BENEDITO BENTES, CEP: 57.084-025, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA  

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 
inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre 
e automóveis, portanto, para segurança de todos, é de suma importância que seja 
providenciado com urgência, o fechamento deste buraco, pois estão causando inúmeros 
transtornos. Visando proteger a integridade dos que ali transitam, reivindico este serviço 
o mais breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 
presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 08 de agosto de 2023. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 530/2023 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 
Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A LIMPEZA, NA RUA A TRÊS, 244, BAIRRO BENEDITO BENTES, 
CEP: 57.084-002, MACEIÓ/AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 
inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre, 
portanto, para o bem-estar e tranquilidade de todos, é de suma importância que seja 
providenciado com urgência, a limpeza, pois estão causando inúmeros transtornos, para 
os moradores que não sentem segurança ao frequentar o local. 

Visando o bem-estar de todos que ali transitam, reivindico este serviço o mais 
breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 
presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 08 de agosto de 2023. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 531/2023 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 
Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 281 

REALIZE O FECHAMENTO DE BURACOS, NA RUA A TRÊS, 84, BAIRRO 
BENEDITO BENTES, CEP: 57.084-025, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA  

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 
inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre 
e automóveis, portanto, para segurança de todos, é de suma importância que seja 
providenciado com urgência, o fechamento deste buraco, pois estão causando inúmeros 
transtornos. Visando proteger a integridade dos que ali transitam, reivindico este serviço 
o mais breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 
presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 08 de agosto de 2023. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 
Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

INDICAÇÃO Nº 330/2023 

 

À Vossa Excelência, o Senhor 

Galba Novais de Castro Neto 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 216, I do 

Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para o Senhor Diretor Presidente da Autarquia 

Municipal de Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana Moacir Teofilo Neto, 

solicitando que seja realizada poda das árvores na Rua L, localizada no bairro Eustáquio 

Gomes, Maceió/AL, CEP 57072-028. 

Faz-se necessário a poda das arvores na referida rua, tendo em vista que no local 

circulam diariamente várias pessoas, além de que, é um procedimento que controla o 

crescimento constante, limpa o ambiente e garante a segurança do entorno. 

Sendo assim, é necessário melhorar a infraestrutura da nossa cidade, oferecer melhores 

condições de vida para a população, e contribuir para o desenvolvimento econômico e social 

da cidade de Maceió.  

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente Indicação pelo Plenário 

desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder Executivo. 

 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE ___________ 
DE 2023. 
 

 
 
 
 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 
Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

ANEXO: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 
Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

INDICAÇÃO Nº 331/2023 

 

À Vossa Excelência, o Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 216, I do 

Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para o Senhor Secretário Municipal de Infraestrutura 

Lívio Lima Fontenelle Filho, solicitando o recapeamento asfáltico na Rua L, localizada no 

bairro Eustáquio Gomes, Maceió/AL, CEP 57072-028. 

Após diversas solicitações da população local, entende-se como necessária o 

recapeamento asfáltico tendo em vista que a via está com diversas falhas no asfalto, 

ocasionando risco aos pedestres e veículos que transitam no local. 

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente Indicação pelo Plenário 

desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder Executivo. 

 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE ___________ 
DE 2022. 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

 
 
 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 
Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

ANEXO: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 
Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

INDICAÇÃO Nº 332/2023 

 

À Vossa Excelência, o Senhor 

Galba Novais de Castro Neto 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 216, I do 

Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para o Senhor Diretor Presidente da Autarquia 

Municipal de Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana Moacir Teofilo Neto, 

solicitando que seja realizada limpeza urbana, capinação e retirada de entulhos na Rua L, 

localizada no bairro Eustáquio Gomes, Maceió/AL, CEP 57072-028. 

Faz-se necessário a limpeza urbana adequada na referida praça, tendo em vista que 

ajuda a prevenir a propagação de doenças causadas por lixo, resíduos e sujeira, além de proteger 

o meio ambiente, prevenindo a poluição do solo, da água e do ar. 

Desta forma, é necessário melhorar a infraestrutura da nossa cidade, oferecer melhores 

condições de vida para a população e contribuir para o desenvolvimento econômico e social da 

cidade de Maceió.  

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente Indicação pelo Plenário 

desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder Executivo. 

 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE ___________ 
DE 2023. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 
Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

INDICAÇÃO Nº 333/2023 

 

À Vossa Excelência, o Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 216, I do 

Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para a Senhora Diretora Presidente da Autarquia 

Municipal de Iluminação Pública Camila Soares Porciúncula, solicitando a troca de lâmpadas 

convencionais por lâmpadas de led na Rua L, localizada no bairro Eustáquio Gomes, 

Maceió/AL, CEP 57072-028. 

Após diversas solicitações da população local, entende-se como necessária a troca de 

das lâmpadas da iluminação pública, visando que haja uma melhoria na iluminação da rua já 

que o LED emite uma luz mais clara e brilhante do que as lâmpadas convencionais, tornando 

a visibilidade noturna melhor e aumentando a sensação de segurança nas ruas. 

Além disso, as lâmpadas de LED são mais econômicas para os cofres públicos e têm 

uma vida útil muito maior do que as lâmpadas convencionais. Sendo assim, é imprescindível 

que haja melhoria na infraestrutura local, de forma a oferecer melhores condições de vida para 

a população que ali reside. 

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente Indicação pelo Plenário 

desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder Executivo. 

 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE ___________ 
DE 2023. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 
Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

INDICAÇÃO Nº 334/2023 

 

À Vossa Excelência, o Senhor 

Galba Novais de Castro Neto 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 216, I do 

Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para o Senhor Secretário Municipal de Infraestrutura 

Lívio Lima Fontenelle Filho, solicitando que seja realizada a desobstrução e manutenção dos 

bueiros localizados na Rua L, localizada no bairro Eustáquio Gomes, Maceió/AL, CEP 57072-

028. 

Faz-se necessária a desobstrução dos bueiros existentes na referida rua tendo em vista 

que há regulares transbordamentos que ocasionam problemas para as pessoas que transitam no 

local. 

Sendo assim, é necessário melhorar a infraestrutura da nossa cidade, oferecer melhores 

condições de vida para a população e também contribuir para o desenvolvimento econômico e 

social do local onde existem vários comércios. 

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente Indicação pelo Plenário 

desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder Executivo. 

 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE ___________ 
DE 2023. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 
Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

INDICAÇÃO Nº 335/2023 

 

 

 

À Vossa Excelência, o Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 216, I do 

Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para o Senhor Diretor Presidente do Departamento 

Municipal de Transporte e Trânsito André Santos Costa, solicitando a implantação de 

sinalização horizontal e vertical de quebra-molas na Rua Armando Farias Lôbo, localizado no 

bairro Jacintinho, Maceió/AL, CEP 57042-840. 

Após diversas solicitações da população local, entende-se como necessária a 

implantação de sinalização horizontal quebra-molas tendo em vista a necessidade de reduzir a 

velocidade dos automóveis que trafegam no local e colocam em risco a integridade física dos 

pedestres que transitam na região. 

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente Indicação pelo Plenário 

desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder Executivo. 

 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE ___________ 
DE 2023. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 
Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

INDICAÇÃO Nº 336/2023 

 

À Vossa Excelência, o Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 216, I do 

Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para o Senhor Secretário Municipal de Infraestrutura 

Lívio Lima Fontenelle Filho, solicitando revitalização da praça localizada na Rua L, bairro 

Eustáquio Gomes, Maceió/AL, CEP 57072-028. 

Faz-se necessária a reforma da praça tendo em vista que se encontra deteriorada e a 

população utiliza o local para fortalecimento de vínculos sociais e para o lazer da comunidade. 

Sendo assim, é necessário melhorar a infraestrutura da nossa cidade, oferecer melhores 

condições de vida para a população, e contribuir para o desenvolvimento econômico e social 

do local. 

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente Indicação pelo Plenário 

desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder Executivo. 

 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE ___________ 
DE 2022. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 
Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

INDICAÇÃO Nº 337/2023 

 

À Vossa Excelência, o Senhor 

Galba Novais de Castro Neto 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 216, I do 

Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para o Senhor Diretor Presidente da Autarquia 

Municipal de Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana Moacir Teofilo Neto, 

solicitando a implantação de um ecoponto na Rua L, localizada no bairro Eustáquio Gomes, 

Maceió/AL, CEP 57072-028. 

Os Ecopontos são equipamentos públicos instalados pela prefeitura que visam viabilizar 

o descarte regular de resíduos na capital. Atualmente não há na região supracitada nenhum 

ponto de descarte que atenda as necessidades da comunidade local. Sendo assim, é necessário 

melhorar a infraestrutura da nossa cidade, oferecer melhores condições de vida para a 

população e contribuir para o desenvolvimento econômico e social da cidade de Maceió.  

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente Indicação pelo Plenário 

desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder Executivo. 

 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE ___________ 
DE 2023. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 
Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

INDICAÇÃO Nº 338/2023 

 

 

 

À Vossa Excelência, o Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 216, I do 

Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para o Senhor Diretor Presidente do Departamento 

Municipal de Transporte e Trânsito André Santos Costa, solicitando a implantação das placas 

verticais de sinalização indicando parada e sentido na Rua L, localizada no bairro Eustáquio 

Gomes, Maceió/AL, CEP 57072-028. 

Após diversas solicitações da população local, entende-se como necessária a 

implantação das placas indicando sentido e povoado a fim de orientar os condutores de veículos 

que transitam na região. 

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente Indicação pelo Plenário 

desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder Executivo. 

 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE ___________ 
DE 2023. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 
Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

INDICAÇÃO Nº 339/2022 

 

À Vossa Excelência, o Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 216, I do 

Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para o Senhor Diretor Presidente do Departamento 

Municipal de Transporte e Trânsito André Santos Costa, solicitando a implantação de faixa de 

pedestre na Rua L, localizada no bairro Eustáquio Gomes, Maceió/AL, CEP 57072-028. 

Após diversas solicitações da população local, entende-se como necessária a 

implantação da faixa de pedestre para garantir maior conforto e segurança aos pedestres que 

circulam na região, tendo em vista que tal medida de segurança irá diminuir a ocorrência de 

acidentes no local.  

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente Indicação pelo Plenário 

desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder Executivo. 

 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE ___________ 
DE 2022. 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS 
 

 

 R. Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá – CEP 57022-180 - Fone (82) 3221-1281 – Maceió- AL  

www.camarademaceio.al.gov.br - Página 1 de 2 

INDICAÇÃO N. 0149/2023-GVLD 

Solicita que sejam instaladas placas de “Área Escolar A-

33A” e/ou de “Passagem Sinalizadora de Escolares A-33B” 
e faixas de pedestres no cruzamento entre as ruas Dr. 

Roland Simons e Dr. Waldemiro Alencar Júnior, na 

Mangabeiras.   

 

Senhor Presidente, 

 

 Nos termos do art. 216, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, requeiro a Vossa Excelência que a presente indicação, depois de ouvido o 

Plenário e observadas as formalidades regimentais, seja encaminhada ao Exmo. Sr. 

Prefeito Municipal de Maceió, João Henrique Caldas, bem como ao Departamento 

Municipal de Transporte e Trânsito – DMTT, na pessoa do Sr. André Santos Costa, 

sugerindo que sejam instaladas placas de “Área Escolar A-33A” e/ou de “Passagem 
Sinalizadora de Escolares A-33B” e faixas de pedestres no cruzamento entre as ruas 

Dr. Roland Simons e Dr. Waldemiro Alencar Júnior, na Mangabeiras.   

JUSTIFICATIVA 

   Notícias chegaram a este gabinete informando do perigo em que se 

encontram os alunos da Escola Municipal Professora Maria de Lourdes Nunes 

Bezerra, na Mangabeiras, haja vista que diante da falta de sinalização de trânsito e 

faixas de pedestres informando que se trata de área escolar, os alunos, no momento 

em que atravessam a rua, seja no horário de chegada ou mesmo na volta para casa, 

ficam vulneráveis à ocorrências de atropelamentos.  

   O Poder Público Municipal, com efeito, tem a obrigação de garantir a 

segurança dos seus munícipes, devendo atuar de forma que garante aos cidadãos o 

direito de ir, vir e transitar com tranquilidade nos locais públicos, assegurando por 

consequência a integridade física da população. 

 Diante disso, requer-se à DMTT que sejam instaladas placas de “Área 
Escolar A-33A” e/ou de “Passagem Sinalizadora de Escolares A-33B” e faixas de 
pedestres no cruzamento entre as ruas Dr. Roland Simons e Dr. Waldemiro Alencar 

Júnior, na Mangabeiras.   

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS 
 

 

 R. Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá – CEP 57022-180 - Fone (82) 3221-1281 – Maceió- AL  
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S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, _________________, 2023. 

Maceió, 21 de setembro de 2023. 

 

 

LEONARDO DIAS 

Vereador 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS 
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INDICAÇÃO N. 0150/2023-GVLD 

 

Solicita a colocação de “Placa Logradouro” na Rua Dr. 

Roland Simon, CEP 57035-552, na Mangabeiras. 

 

Senhor Presidente, 

 

 Nos termos do art. 216, I do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Maceió, requeiro a Vossa Excelência que a presente indicação, depois de 

ouvido o Plenário e observadas as formalidades regimentais, seja encaminhada ao Exmo. 

Sr. Prefeito Municipal de Maceió, João Henrique Caldas, bem como à Secretária Municipal 

de Meio Ambiente e Urbanismo - Semurb, na pessoa do Sr. Marcos André Vitor Cavalcante, 

sugerindo a colocação de “Placa Logradouro” na Rua Dr. Roland Simon, CEP 57035-552, 

na Mangabeiras. 

JUSTIFICATIVA 

   Informações chegaram a este gabinete dando conta da dificuldade dos 

moradores da Rua Dr. Roland Simon, na Mangabeiras, quando precisam receber entregas 

e encomendas em suas residências.  Após a mudança de nome da rua que a tornou “Rua 

Dr. Roland Simon” o número do CEP também foi modificado, ocorre que em alguns 

lugares, como o Google Maps, por exemplo, consta o CEP antigo, o que vem causando 

muita confusão no momento em que empresas precisam fazer entregas nas residências. 

Além disso, a dificuldade aumenta porque a rua não possui uma placa de logradouro 

informando sua nomenclatura e CEP. Para os moradores, a colocação de uma placa com 

o nome da rua e o CEP correto ajudará na resolução do problema. 

Diante disso e tendo em vista que compete à Semurb tratar sobre 

ordenamento territorial requer-se a colocação de “Placa Logradouro” na Rua Dr. Roland 

Simon, CEP 57035-552, na Mangabeiras. 

S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, _________________, 2023. 

Maceió, 21 de setembro de 2023. 

 

 

LEONARDO DIAS 

Vereador 
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ESTADO DE ALAGOAS
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ

GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS

INDICAÇÃO N. 151/2023-GVLD

Solicita limpeza do canteiro da Praça no início da Avenida
Dr. Antônio Gomes de Barros, na Jatiúca.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 216, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Maceió, requeiro a Vossa Excelência que a presente indicação, depois de ouvido o
Plenário e observadas as formalidades regimentais, seja encaminhada ao Exmo. Sr.
Prefeito Municipal de Maceió, João Henrique Caldas, bem como à Autarquia Municipal
de Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana - ALURB, na pessoa do Sr. Moacir
Teófilo Neto, sugerindo que o mesmo providencie limpeza do canteiro da Praça no
início da Avenida Dr. Antônio Gomes de Barros, na Jatiúca.

JUSTIFICATIVA

Solicita-se, por meio desta indicação, a limpeza do canteiro localizado no
início da Avenida Dr. Antônio Gomes de Barros, no bairro da Jatiúca, próximo à Casa do
Médico (ver localização em anexo).

O referido canteiro, que deveria ser um espaço de embelezamento e
lazer para os moradores e transeuntes da região, encontra-se atualmente em péssimas
condições devido à falta de manutenção. O acúmulo de lixo, vegetação desordenada e
outros resíduos têm comprometido a estética do local e, consequentemente, a
qualidade de vida dos residentes próximos (ver imagens em anexo).

A limpeza regular deste canteiro não apenas restauraria sua aparência,
tornando-o mais agradável aos olhos, mas também contribuiria para a saúde pública,
impedindo o acúmulo de resíduos que podem atrair pragas e representar riscos à
comunidade.

Portanto, reforça-se a importância de uma ação imediata por parte deste
órgão, visando à revitalização e conservação desse espaço público.

S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, _________________.

Maceió, 22 de setembro de 2023.

LEONARDO DIAS
Vereador

R. Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá – CEP 57022-180 - Fone (82) 3221-1281 – Maceió- AL
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INDICAÇÃO N. 0152/2023-GVLD 

Solicita a restauração do calçadão da Praia de Jacarecica. 

 

Senhor Presidente, 

 

 Nos termos do art. 216, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, requeiro a Vossa Excelência que a presente indicação, depois de ouvido o 

Plenário e observadas as formalidades regimentais, seja encaminhada ao Exmo. Sr. 

Prefeito Municipal de Maceió, João Henrique Caldas, bem como à Secretaria municipal 

de infraestrutura – SEMINFRA, na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, sugerindo 

que se providencie a restauração do calçadão da Praia de Jacarecica.  

 

JUSTIFICATIVA 

   Tomamos conhecimento de que após as obras de contenção marítima 

da Praia de Jacarecica, parte do calçadão ficou danificada (ver em anexo), 

necessitando, deste modo, de restauração.  Diante disso, requer-se à Prefeitura que, 

por meio de seu órgão competente, proceda a restauração do calçadão da Praia de 

Jacarecica.  

S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, _________________. 

Maceió, 22 de setembro de 2023. 

 

 

LEONARDO DIAS 

Vereador 
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INDICAÇÃO N. 0153/2023-GVLD 

 

Solicita a retirada de lixo e entulho que estão sendo 

descartados no final da Praia de Jacarecica.  

 

Senhor Presidente, 

 

 Nos termos do art. 216, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, requeiro a Vossa Excelência que a presente indicação, depois de ouvido o Plenário e 

observadas as formalidades regimentais, seja encaminhada ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de 

Maceió, João Henrique Caldas, bem como à Autarquia Municipal de Desenvolvimento 

Sustentável e Limpeza Urbana – ALURB, na pessoa do Sr. Moacir Teófilo Neto, sugerindo que se 

providencie a retirada de lixo e entulho que estão sendo descartados no final da Praia de 

Jacarecica.  

JUSTIFICATIVA 

   Informações chegaram até este gabinete dando conta de que carroceiros 

estão descartando lixos e entulhos no final da Praia de Jacarecica (ver em anexo), já próximo 

do mangue, fazendo do local um verdadeiro depósito de lixo a céu aberto.  

   Diante disso, requer-se à Prefeitura que, por meio de seu órgão competente, 

providencie a retirada de lixo e entulho que estão sendo descartados no final da Praia de 

Jacarecica.    

S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, _________________, 2023. 

Maceió, 22 de setembro de 2023. 

 

 

 

LEONARDO DIAS 

Vereador 
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Ao Excelentíssimo Senhor, 

GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

       

MOÇÃO 18/2023 – GVTECA/CMM 

 

MOÇÃO DE PESAR AO FALECIMENTO DE ANTÔNIO 
FRANCISCO 

 

 A Câmara Municipal apresenta, nos termos regimentais, através da Vereadora 

Teca Nelma, a presente MOÇÃO DE PESAR AO FALECIMENTO DE ANTÔNIO 
FRANCISCO. 

Antônio Francisco era um senhor de 75 anos, pai de 7 filhos, 6 do primeiro 

casamento com a Sra. Juraci Santos, que durou até a sua morte em 2001. Após a morte de 

sua primeira esposa, passou a cuidar de seus dois filhos com deficiência, Paulo e João, 

dando os cuidados necessários, encaminhando para o médico quando preciso e a Escola 

Inclusiva da Pestalozzi.  

Antônio sempre ensinou seus filhos que o trabalho honesto dignifica o homem, 

uma pessoa humilde, de pouca instrução, porém sempre trabalhador. 

 Trabalhava como camelô no centro, no mercado e em feiras municipais em 

diversas cidades do estado. Além disso, era um homem com muita fé que aprendeu através 

da vida comunitária na comunidade Mãe Rainha a propagar o amor a Jesus.  

Um pai exemplar que ensinou aos seus filhos valores importantes, como 

honestidade, respeito e humildade. Sempre esteve presente seja para ouvir seus filhos, 

ajudar com os desafios da vida. 



 

ESTADO DE ALAGOAS 
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Em 19 de setembro de 2023, o Sr. Antônio veio a óbito. Cidadão notável, 

batalhador e um grande pai, que hoje deixa amigos e família com a lembrança de seu 

sorriso sempre presente.  

Nesse contexto e manifestando profunda tristeza, apresentamos esta MOÇÃO DE 

PESAR AO FALECIMENTO DE ANTÔNIO FRANCISCO. 

 

Sala de sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 22 de Setembro de 2023.  

 

 

Teca Nelma 

Vereadora por Maceió 
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Ao Excelentíssimo Senhor, 

GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

MOÇÃO 23/2023 – GVTECA/CMM 

 

MOÇÃO DE PESAR AO FALECIMENTO DE 

ANNA LUÍSA PANTALEÃO  
 

 A Câmara Municipal apresenta, nos termos regimentais, através da Vereadora 

Teca Nelma, a presente MOÇÃO DE PESAR AO FALECIMENTO DE ANNA LUÍSA 

PANTALEÃO. 
Anna Luísa Pantaleão era uma jovem trans de 19 anos, alagoana, que tinha o sonho 

de cursar arquitetura. O corpo de Anna Luísa foi encontrado às margens da rodovia no 

município de Pirapora do Bom Jesus na Cidade de São Paulo, após 15 dias do seu 

desaparecimento, e a motivação aponta para um possível crime de ódio diante da 

identidade de gênero da vítima.  Em 15 de setembro de 2023 Anna Luísa veio a óbito. 

Uma jovem que foi vítima de um crime brutal, que hoje deixa amigos e família.  

 A morte da Anna Luísa é uma tragédia que destaca as profundas questões de 

discriminação e violência que enfrentam as pessoas trans no Brasil que, segundo a 

Associação Nacional de Travestis e Transexual (ANTRA)1, é o país que mais mata 

pessoas trans no mundo. Essas mortes não apenas representam perdas individuais, mas 

também destacam a necessidade urgente de criar sociedades mais inclusivas e seguras.  

 

1 https://www.brasildefato.com.br/2022/01/23/ha-13-anos-no-topo-da-lista-brasil-continua-sendo-o-
pais-que-mais-mata-pessoas-trans-no-mundo 
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Quando essa discriminação se intensificou para a violência, resultando em uma 

morte, além de tornar-se em um ato que negou a essa jovem o direito à vida e à segurança 

é, também, um flagrante violação dos princípios fundamentais dos Direitos Humanos.  

A falta de proteção necessária perpetua ainda mais a discriminação e a violência 

enraizada que as mulheres trans enfrentam no nosso país. Se faz necessário um trabalho 

coletivo para criar um mundo onde todas as pessoas trans possam viver sem medo. Isso é 

essencial para alcançar uma sociedade verdadeiramente justa e igualitária. 

Anna Luísa não será esquecida e continuará inspirando a luta por um futuro mais 

inclusivo para todas as pessoas. 

Nesse contexto e manifestando profunda tristeza, apresentamos esta MOÇÃO DE 
PESAR AO FALECIMENTO DE ANNA LUÍSA PANTALEÃO. 

 
 
 
 
 

Teca Nelma 
Vereadora por Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR DR. VALMIR 

 

 
Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá/Maceió – Alagoas, 57022-180 

GABINETE ONLINE: (82) 99607-0037 
 

                  drvalmirvereador                             gab.valmirgomes@maceio.al.leg.br 

REQUERIMENTO Nº. 23/2023 

 

REQUER SESSÃO SOLENE EM 
RAZÃO DOS 50 ANOS DO CURSO DE 
ENFERMAGEM DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, A SER 
REALIZADA NO MÊS DE OUTUBRO. 

 

Senhor Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do Capítulo IV, artigo 190 e artigo 139 
inciso I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, que seja realizada 
SESSÃO SOLENE, destinada a homenagear o curso de Enfermagem da Universidade 
Federal de Alagoas pelos seus 50 anos de história, a ser comemorado no mês de outubro. 

 

JUSTIFICATIVA 

Por meio deste requerimento, venho solicitar a Vossa Excelência a realização de 
uma Sessão Solene a ser realizada no mês de outubro, na Câmara Municipal de Maceió, 
em celebração aos 50 anos de existência do Curso de Enfermagem da Universidade 
Federal de Alagoas (UFAL). 

O Curso de Enfermagem da UFAL tem desempenhado um papel fundamental na 
formação de profissionais de saúde altamente qualificados e comprometidos com o bem-
estar da população alagoana e brasileira. Ao longo de cinco décadas, este curso tem 
contribuído de maneira significativa para o desenvolvimento da área de saúde no estado, 
capacitando enfermeiros e enfermeiras que atuam em diversos setores, desde a atenção 
básica até a assistência hospitalar e a pesquisa em saúde. 

A importância da enfermagem para o sistema de saúde é indiscutível, e é 
fundamental reconhecer o trabalho árduo e dedicado dos profissionais formados pela 
UFAL ao longo destes 50 anos. Além disso, a celebração deste marco histórico representa 
uma oportunidade para destacar a relevância da educação superior e da pesquisa na área 
da saúde em Alagoas. 

Portanto, solicito que seja agendada uma Sessão Solene na Câmara Municipal de 
Maceió, a ser realizada no mês de outubro, em data a ser definida em comum acordo com 
a Presidência da Casa, para homenagear o Curso de Enfermagem da UFAL pelos seus 50 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR DR. VALMIR 

 

 
Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá/Maceió – Alagoas, 57022-180 

GABINETE ONLINE: (82) 99607-0037 
 

                  drvalmirvereador                             gab.valmirgomes@maceio.al.leg.br 

anos de contribuição à educação e à saúde em nosso estado. De igual modo, durante a 
sessão, proponho a realização de discursos em homenagem à UFAL e ao Curso de 
Enfermagem, bem como a entrega de uma moção de congratulações em nome desta Casa 
Legislativa. 

Agradeço antecipadamente pela atenção dispensada a esta solicitação e pela 
consideração da importância deste evento para a nossa comunidade. 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 20 de setembro de 2023. 

 

 

 

______________________________ 
DR. VALMIR DE MELO GOMES 
Vereador – Partido dos Trabalhadores 

Presidente da Comissão de Higiene, Saúde Pública e Assistência Social 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR FÁBIO ROGÉRIO 

 
 

 
REQUERIMENTO Nº  , DE 2023 

 
 

 

Exmos. Senhores Vereadores, 
 

O Vereador que este subscreve, invocando o Art. 
103 do Regimento Interno, requer a realização de 
uma convocação de audiência pública desta Casa 
Legislativa para comemoração aos 20 anos do 
estatuto da pessoa idosa. 

 

 

     Justificativa 
 
Informa-se que a audiência pública terá como tema os 20 anos do Estatuto da Pessoa Idosa. Neste ano de 

2023 o Estatuto da Pessoa Idosa completa vinte anos de aprovação pelo Congresso Nacional e vinte anos 

de efetivação de políticas públicas para sua implementação na sociedade brasileira. Realizar uma 

audiência pública em homenagem a esse estatuo fazer um justo tributo a pessoa idosa. Requeiro ainda, 

que a referida audiência pública seja realizada no mês de outubro de 2023. 

. 

 

 

       Câmara Municipal de Maceió, 25 de setembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

Fábio Rogério dos Santos Teixeira 
Vereador/PSB 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

1 

 

PROJETO DE LEI Nº _____/2023 

 

DECLARA A UTILIDADE PÚBLICA DA 
ASSOCIAÇÃO DA COMUNIDADE DO 
SANTOS DUMONT. 

 

A Câmara Municipal de Maceió decreta: 

 

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Municipal da ASSOCIAÇÃO DA 

COMUNIDADE DO SANTOS DUMONT, instituição, sem fins lucrativos, inscrita no 

CNPJ sob o nº 35.472.316/0001-60, com sede na Rua Santa Terezinha, nº 465, bairro 

Santos Dumont, CEP: 57.075-465, Maceió/AL. 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala de Sessões, em 23 de maio de 2023. 

 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

2 

 

JUSTIFICATIVA 

 
O presente Projeto de Lei visa atender a reivindicação da ASSOCIAÇÃO DA 

COMUNIDADE DO SANTOS DUMONT para que seja declarada como de Utilidade 

Pública. 

 

A ASSOCIAÇÃO DA COMUNIDADE DO SANTOS DUMONT é uma organização 

não-governamental, inscrita como pessoa jurídica de direito privado, sem fins 

lucrativos, que foi instituída em 2018 para fins de assistência social, CNPJ sob o nº 

35.472.316/0001-60, com sede e foro jurídico no município de Maceió. Funciona 

regulamente na Rua Santa Terezinha, nº 465, bairro Santos Dumont, CEP: 57.075-465, 

Maceió/AL, sendo o Presidente o Sr. Edvan Minervino dos Santos. 

 

A associação tem como finalidade a prestação de serviços de apoio e orientação aos 

moradores do bairro Santos Dumont, tendo como seu maior foco o fornecimento de 

ajuda financeira aos associados, ajuda de transporte, dentre outros objetivos igualmente 

meritórios.  

 

A iniciativa desta proposição compete, conforme art. 231, inciso II, "b" do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Maceió, ao Vereador, tendo em vista que não esbarra 

no rol referente às matérias de iniciativa privativa do Poder Executivo. 

 

Na certeza de contar com atenção e aprovação de todos os nobres colegas, nos colamos 

à disposição para dirimir eventuais dúvidas que possam sobrevir. 

 
 

Sala de Sessões, em 23 de maio de 2023. 

 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente 
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Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 05230026 / 2023
Nº PROJETO DE LEI : 299/2023
Interessado : GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO
Assunto : DECLARA A UTILIDADE PÚBLICA DA ASSOCIAÇÃO DA COMUNIDADE DO SANTOS
DUMONT

D E S P A C H O

à vereadora Gaby Ronalsa, para emitir parecer

Maceió/AL, 24 de maio de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 24 de maio de
2023 às 15h34.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 05230026 / 2023
Nº PROJETO DE LEI : 299/2023
Interessado : GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO
Assunto : DECLARA A UTILIDADE PÚBLICA DA ASSOCIAÇÃO DA COMUNIDADE DO SANTOS
DUMONT

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da Vereadora Gaby Ronalsa

Maceió/AL, 08 de agosto de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 16 de agosto de
2023 às 10h43.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº 05230026/2023.

PROCESSO Nº 05230026/2023.
PROJETO DE LEI N° 299/2023
INTERESSADO: VEREADOR GALBA NETTO
RELATORA: VEREADORA GABY RONALSA
 
I – RELATÓRIO
 
A proposição em epígrafe, de autoria do nobre Vereador Galba
Netto, Declara a Utilidade Pública da Associação da
Comunidade do Santos Dumont.
Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela
distribuído à Comissão de Constituição, Justiça e Redação
Final – CCJRF, para as providências cabíveis, no âmbito de sua
competência, no sentido de expedir Parecer quanto ao seu
aspecto constitucional, legal e regimental, em conformidade
com o Regimento Interno desta Casa Legislativa, tendo o
Presidente remetido para a minha relatoria.
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
Inicialmente, é importante destacar que esta Parlamentar
somente tem acesso às proposições que foram encaminhadas
para o seu Gabinete, inexistindo permissão às demais que
tramitam nesta Casa, assim como tem conhecimento reduzido
às Leis, às Resoluções e/ou aos Decretos Legislativos já em
vigor, o que torna impossível afirmar a existência de outra com
idêntico teor, a fim de evitar duplicidade.
Feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre o
aspecto constitucional, legal e regimental, consoante previsão
no inciso I do art. 63 do Regimento Interno, a fim de verificar a
possibilidade de sua regular tramitação.
Pode-se constatar que as exigências legais e constitucionais
referentes à competência municipal para legislar em assunto de
interesse local, albergadas no inciso I do art. 30 da Constituição
Federal c/c o art. 32 da Lei Orgânica do Município de Maceió
foram devidamente cumpridas.
Sem adentrar no mérito, vale recordar que esta Casa
Legislativa goza da atribuição para declarar utilidade pública
para entidades sem fins lucrativos, cuja previsão encontra-se
guarida na Lei Municipal nº 4.294/1994.
Destarte, cabe mencionar que para que haja a referida
concessão em âmbito Municipal, torna-se indispensável o
preenchimento dos pressupostos descritos no art. 2º da Lei
Municipal nº 4.294, de 07 de fevereiro de 1994, alterada pela
Lei nº Municipal nº 5.237, de 07 de novembro de 2002, a qual
acrescentou mais um requisito ao artigo retrocitado.
Assim, compulsando os documentos acostados aos autos,
verifica-se a observância dos requisitos acima demonstrados,
constatando que a Associação da Comunidade do Santos
Dumont cumpre todas as condições necessárias para que a
referida seja declarada de utilidade pública municipal.
Destarte, quanto ao aspecto constitucional e legal, o presente
Projeto de Lei em apreço encontra-se em consonância com o
ordenamento jurídico vigente, não havendo, portanto, qualquer
óbice constitucional à sua regular tramitação.
 
III – VOTO
 
Por todo exposto, voto pela CONSTITUCIONALIDADE do
Projeto de Lei nº 299/2023, de autoria do Vereador Galba
Netto.
 

É
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É o Parecer.
S.M.J.
 
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em
12 de junho de 2023.
 
GABY RONALSA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS
 
Chico Filho
Leonardo Dias
Olivia Tenório
Teca Nelma
 
VOTOS CONTRÁRIOS 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:A2DA6F43

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 16/08/2023. Edição 6747
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 05230026 / 2023
Nº PROJETO DE LEI : 299/2023
Interessado : GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO
Assunto : DECLARA A UTILIDADE PÚBLICA DA ASSOCIAÇÃO DA COMUNIDADE DO SANTOS
DUMONT

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Serviços Públicos para providências.

Maceió/AL, 16 de agosto de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 16 de agosto de
2023 às 10h46.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

 
 

Processo nº 05230026/2023 
Projeto de Lei: 299/2023 
Autor: Vereadora Galba Novais de Castro Netto. 
Relator: Vereador Luciano Marinho 

 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 299/2023 
QUE DECLARA A UTILIDADE PÚBLICADA 
ASSOCIAÇÃO DA COMUNIDADE DO SANTOS 
DUMONT. 

 
 

I – RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei 299/2023 de iniciativa do Vereador Galba Netto que pretende 
reconhecer para outorgar título de utilidade pública à Organização da Sociedade Civil, OSC, 
Associação da Comunidade do Santos Dumont, associação privada, sem fins lucrativos, constituída 
para serviços de assistência social no bairro Santos Dumont no ano de 2018. 

O autor justifica o pedido dizendo que a instituição tem como finalidade a prestação de 
serviços de apoio e orientação aos moradores do bairro Santos Dumont, tendo como seu maior foco 
o fornecimento de ajuda financeira aos associados, ajuda de transporte, dentre outros objetivos 
igualmente meritórios. 

 

Em apertada síntese, é o relatório. 

II- VOTO 
 

Ressalte-se, desde logo, que, pessoas podem associarem-se, sob a proteção da 
Constituição Federal, para realizar objetivos comuns com fins lícitos. Mas, para nossa análise, as 
finalidades das associações precisam ser de interesse público, isto é, precisa ser útil à sociedade no 
seu sentido geral e coletivo, para que as Organizações da Sociedade Civil constituídas juridicamente 
sob a forma de Associação ou fundação habilitem-se ao reconhecimento e sejam declaradas de 
utilidade pública nos termos da Lei de regência, 4.294/1994 com a redação dada pela Lei 
5.237/2002. 

A Constituição jurídica sob a forma de associação sem fins lucrativos, nos termos da Lei 
10.406/2002, O Código Civil Brasileiro, alberga uma infinidade de associações com finalidades 
sociais as mais diversas e muitas delas desenvolvem atividade econômica para realização dos seus 
fins, que, nem sempre, são de interesse público. 

Portanto, necessário se faz, na análise para reconhecimento para outorga de título de 
utilidade pública à Organizações da Sociedade Civil, observar, se: 

1- As finalidades sociais são de interesse público e se a entidade é útil à sociedade, e 
2- Se a instituição desenvolve atividades para realizar seus fins sociais. 

 
Sem estes requisitos atendidos, afastado estar o interesse e a utilidade para sociedade e, por 

conseguinte, a entidade, a nosso ver, não se habilita ao reconhecimento e à outorga do título de 
utilidade pública preconizados pela Lei 4.294/1994 com a redação dada pela Lei 5.237/2002. 



CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

Importante destacar que o parecer da comissão de serviços públicos é de mérito, e que 
nos casos de reconhecimento de entidade como sendo de utilidade pública é importante observar 
as finalidades da entidade e ela desenvolve atividades e presta serviços de interesse público sem 
contraprestação para os beneficiários mediante oferta e disponibilidade. 

A instituição em análise mobiliza meios e recursos para desempenhar atividades e 
prestar serviços para realização dos seus fins de acordo com o que preconiza a lei para caracterizar 
o interesse público e a utilidade social. 

 

III – CONCLUSÃO 

Em face do exposto e considerando que a Organização da Sociedade Civil, preenche os 
requisitos legais para ser reconhecida de utilidade pública, opinamos pelo prosseguimento do 
Projeto de Lei 299/2023, para deliberação do plenário. 

 

 
Sala das comissões, 29 de agosto de 2023 

 
 
 

 
 
 
 

VOTOS FAVORÁVEIS: 
 

 
 
 

 
CONTRÁRIOS: 

 
 
 

Ver. Luciano Marinho 
Relator 

ALAN BALBINO 

Vereador 
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Processo nº 05230026/2023.
Projeto de Lei: 299/2023
Autor: Vereadora Galba Novais de Castro Netto.
Relator: Vereador Luciano Marinho

 
PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 299/2023 QUE
DECLARA A UTILIDADE PÚBLICADA ASSOCIAÇÃO
DA COMUNIDADE DO SANTOS DUMONT.
I – RELATÓRIO
 
Trata-se do Projeto de Lei 299/2023 de iniciativa do Vereador
Galba Netto que pretende reconhecer para outorgar título de
utilidade pública à Organização da Sociedade Civil, OSC,
Associação da Comunidade do Santos Dumont, associação
privada, sem fins lucrativos, constituída para serviços de
assistência social no bairro Santos Dumont no ano de 2018.
O autor justifica o pedido dizendo que a instituição tem como
finalidade a prestação de serviços de apoio e orientação aos
moradores do bairro Santos Dumont, tendo como seu maior
foco o fornecimento de ajuda financeira aos associados, ajuda
de transporte, dentre outros objetivos igualmente meritórios.
 
Em apertada síntese, é o relatório.
 
II- VOTO
Ressalte-se, desde logo, que, pessoas podem associarem-se,
sob a proteção da Constituição Federal, para realizar objetivos
comuns com fins lícitos. Mas, para nossa análise, as finalidades
das associações precisam ser de interesse público, isto é,
precisa ser útil à sociedade no seu sentido geral e coletivo, para
que as Organizações da Sociedade Civil constituídas
juridicamente sob a forma de Associação ou fundação
habilitem-se ao reconhecimento e sejam declaradas de utilidade
pública nos termos da Lei de regência, 4.294/1994 com a
redação dada pela Lei 5.237/2002.
A Constituição jurídica sob a forma de associação sem fins
lucrativos, nos termos da Lei 10.406/2002, O Código Civil
Brasileiro, alberga uma infinidade de associações com
finalidades sociais as mais diversas e muitas delas
desenvolvem atividade econômica para realização dos seus
fins, que, nem sempre, são de interesse público.
Portanto, necessário se faz, na análise para reconhecimento
para outorga de título de utilidade pública à Organizações da
Sociedade Civil, observar, se:
As finalidades sociais são de interesse público e se a entidade é
útil à sociedade, e
Se a instituição desenvolve atividades para realizar seus fins
sociais.
 
Sem estes requisitos atendidos, afastado estar o interesse e a
utilidade para sociedade e, por conseguinte, a entidade, a nosso
ver, não se habilita ao reconhecimento e à outorga do título de
utilidade pública preconizados pela Lei 4.294/1994 com a
redação dada pela Lei 5.237/2002.
Importante destacar que o parecer da comissão de serviços
públicos é de mérito, e que nos casos de reconhecimento de
entidade como sendo de utilidade pública é importante
observar as finalidades da entidade e ela desenvolve atividades
e presta serviços de interesse público sem contraprestação para
os beneficiários mediante oferta e disponibilidade.
A instituição em análise mobiliza meios e recursos para
desempenhar atividades e prestar serviços para realização dos
seus fins de acordo com o que preconiza a lei para caracterizar
o interesse público e a utilidade social.
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III – CONCLUSÃO
Em face do exposto e considerando que a Organização da
Sociedade Civil, preenche os requisitos legais para ser
reconhecida de utilidade pública, opinamos pelo
prosseguimento do Projeto de Lei 299/2023, para deliberação
do plenário.
 
Sala das comissões, 29 de Agosto de 2023
 
VER. LUCIANO MARINHO
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
CAL MOREIRA
ALAN BALBINO
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 
 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO  

 
 

 
      

P R O J E T O   D E   L E I   N° 195/2023 
 
 
 

Considera de Utilidade Pública o Centro Espírita 

André Luiz - CEAL 

 
 
 
 

À Câmara Municipal de Maceió Decreta: 
 
 
Art. 1°. Fica considerada de Utilidade Pública o CENTRO ESPÍRITA ANDRÉ LUIZ - 
CEAL, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita sob o CNPJ 
41.186.230/0001-74, com sede e foro na cidade de Maceió (AL), na Rua Escritor Paulino 
Santiago, nº 103, Poço, CEP 57.036-540. 
 
Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

S.S. da Câmara Municipal de Maceió, ___ de abril de 2023. 
 

 

 

 

 

Eduardo Canuto 

Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO  

 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 

O CENTRO ESPÍRITA ANDRÉ LUIZ - CEAL é uma sociedade civil, de caráter 
religioso, filosófico, científico, educacional e filantrópico, sem fins lucrativos, fundada em 06 
de março de 1993. 

 
O Centro tem por finalidade a prática e a difusão do espiritismo em todos os seus 

aspectos, com base nas obras de Allan Kardec que constituem a codificação espírita, bem como, 
a prática da Caridade espiritual, moral e material por todos os meios ao seu alcance, dentro dos 
princípios da doutrina espírita, desenvolvendo, para tanto, atividades nas áreas, assistencial, 
cultural, beneficente e filantrópica. 

 
Dessa forma, o Centro Espírita André Luiz, através da observação contínua de seus 

objetivos e finalidades desempenha papel de grande importância, ajudando a melhorar a 
qualidade de vida do nosso povo. É justo, pois, que se conceda o título de Utilidade Pública a 
esta instituição que propícia, através do seu trabalho, tantos benefícios a nossa comunidade.  

 
 

S.S. da Câmara Municipal de Maceió, em __ de abril de 2023. 

 

 

    

 

Eduardo Canuto 

Vereador 
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TERMO DE COMPROMISSO

Pelo  presente,  o  CEAL –  Centro  Espírita  André  Luiz,  com sede

nesta  capital,  CNPJ  nº  41.186.230/0001-74,  por  seu  presidente

abaixo firmado, COMPROMETE-SE, para fins do inciso IV do art. 2º

da Lei Municipal 4.294 de 07 de fevereiro de 1994, que regulamenta

a concessão do reconhecimento de utilidade pública,  em publicar

semestralmente o  demonstrativo  com  aplicação  dos  recursos

recebidos a título de doação pelo poder público.

Maceió, 14 de março de 2023

______________________________________

Luiz Claudio Motta Jardim

Presidente





Relatório de Atividades - Ano 2021

  O Centro Espírita André Luiz - CEAL realizou, no ano de 2021, as seguintes atividades: 

1. COORDENADORIA DE ASSUNTOS DOUTRINÁRIOS – CAD
1.1 Departamento de Educação e Instrução Espírita
Foram ofertados 8 cursos com um total de 10 turmas e 126 participantes, a seguir:
01 – Curso de Passe – Estudo do Passe e do Magnetismo - 13 participantes;
01 – Estudo Sistematizado da Doutrina Espírita – Tomo I - 03 participantes;
02 – Estudo Sistematizado da Doutrina Espírita – Tomo II - 28 participantes;
01 – Estudo Sistematizado da Doutrina Espírita – Tomo Único - 08 participantes;
01   –   Estudo   das  Obras   de  André   Luiz:  Os  mensageiros,  Missionários   da   luz   -   09   (nove)

participantes;
01 – Mediunidade: Estudo e Prática - MEP - 12 (doze) participantes;
02 - Doutrina Espírita para Principiante - DEP - 45 (quarenta e cinco) participantes;
01 -Curso de Atendimento Fraterno - 08 (oito) participantes.

1.2 Departamento de Palestras Públicas 
Atividade suspensa em março em razão da pandemia.
Em 22 de abril, retornou de forma virtual através das redes sociais, via You Tube.

2. COORDENADORIA DE INFÂNCIA E JUVENTUDE – CIJ

A coordenadoria elaborou sem planejamento para o ano de 2021 durante os meses de janeiro
e fevereiro.

Durante o período de atuação, tentou-se realizar o trabalho de forma satisfatória para atingir
os ciclos de idades 05 a 08 anos – infantil; 09 a 12 anos – infanto-juvenil; 13 a 16 anos – juvenil I e
17 a 20 anos o juvenil II não sendo possível devido à falta de demanda existente nesse ano de 2021.
O horário que ficou acordado para realizarmos a Evangelização Infanto-juvenil foram 4ªs feira às
20h, bem como os 2º e 4º sábados de cada mês com o Infanto-juvenil às 15h. Buscou-se atender
através dos espaços físicos ambientes onde foram ministrados os encontros (aulas) conforme as
orientações  para  a  Ação Evangelizadora  Espírita:  Subsídios  e  Diretrizes  da  Federação  Espírita
Brasileira.

Ao longo do ano, entre os meses de março a dezembro foi suspensa as atividades do infantil
e infanto-juvenil por motivo da Pandemia Global Covid-19. 

Em relação ao Departamento da Família também não houve atendimento.

3. COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E CULTURA ESPÍRITA – CCSCE

3.1Departamento de Eventos Sociais Espíritas
Atividade suspensa devido a pandemia da COVID-19.

3.2Departamento de Gestão de Mídias



Departamento   teve   papel   relevante   durante   a   pandemia   atuando
significativamente nas redes sociais com a gravação e disponibilização das Palestras
Públicas para o Centro Espírita André Luiz, totalizando 32 vídeos, possibilitando 4.453
visualizações, tendo por palestras mais populares: Bem-aventurados os aflitos – Yvette
Moura (254 visualizações); Reflexões para libertação na encarnação – Elvys Soares
(243 visualizações) e Levanta-te e Anda – Paulo Padilha (220 visualizações).

Atuou significativamente na campanha: SOS COMUNIDADES DE MACEIÓ, com
divulgação de 5 vídeos pelo You Tube e redes sociais, além da imprensa televisionada.

4. COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO MEDIÚNICA – CEM

4.1Departamento de Reuniões Mediúnicas
                                 Mediunidade: Estudo e Prática- Início   (11/07/20) - Fim ( 22/05/2021) - 12 (doze)
participantes;
                 Atividade suspensa em março em razão da pandemia. (Estudo teórico online)
                 Criação do regimento interno das reuniões mediúnicas.
                                 Encontros trimestrais (sábados)  de avaliações com todos os trabalhadores das
mediúnicas. 
       Estudos das obras de Philomeno de Miranda aos sábados.

5. COORDENADORIA DE ATENDIMENTO ESPIRITUAL – CAE

5.1Departamento de Atendimento Fraterno pelo Diálogo 
Durante  o ano de  2021,  o  Departamento  atendeu  155  (cento  e  cinquenta  e
cinco) pessoas que buscaram no Espiritismo o lenitivo para suas dores. 

5.2Departamento de Atendimento pela Fluidoterapia
A   fluidoterapia   pelo  Magnetismo   teve   aproximadamente   930   (novecentos   e
trinta) procedimentos auxiliando no processo de reajuste espiritual e físico dos
assistidos.

5.3Departamento de Explanação do Evangelho
No ano 2021, foram realizadas duas ações semanais, as segundas e as quintas-
feiras, com o objetivo de analisar e expor de forma simples e objetiva o conteúdo
do   Evangelho,   buscando   consolar   e   esclarecer,   aparar   e   erguer   pelo
entendimento das causas das aflições dos assistidos.

5.4Departamento de Recepção 
Departamento de relevante importância para aqueles que buscam os trabalhos
oferecidos pela Casa, contribuindo significativamente na melhoria da condução
das   atividades   dos   demais  Departamentos,   recebendo   de   forma   fraterna   e
solidária aqueles que carecem de consolo e de esclarecimento.

6. COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL ESPÍRITA – CAPSE

6.1Assistência ao Grupo da Melhor Idade
Atividade suspensa devido a pandemia da COVID-19.



6.2Campanha do Quilo 
Atividade Suspensa devido a pandemia da COVID-19. 

6.3Assistência às Gestantes
Os trabalhos reiniciaram em janeiro com o planejamento das atividades. Em 05

de Fevereiro ocorreu a primeira Roda de Conversa, com a participação da assistente
social Betânia, que trabalho o tema Família: Laços Espirituais. Na oportunidade foram
entregues 03 kits enxoval e lanche. Sempre produzido pela equipe deste trabalho e
gestantes.   Ainda   em   fevereiro   teve   atividade   de   pintura.   Já   em   março,   com   o
surgimento   da   pandemia   do   CORONA   vírus,   os   trabalhos   presenciais   foram
suspensos. Continuando, apenas os encontros online e entrega dos enxovais sempre
que alguma gestante completasse o período gestacional. Bem como, a confecção dos
enxovais e peça para o bazar. Em novembro foi realizado um bazar com a produção
das trabalhadoras, feitas durante a pandemia. O material ficou exposto no CEAL para
vendas.   Bem   como,   realizou-se   vendas   entre   amigos.   Em   dezembro   ocorreu   o
encerramento   das   atividades,   onde   teve   entrega   de  presentes   para  os   filhos   das
gestantes em seguida, o lanche. A festinha ocorreu no próprio CEAL, mas seguindo
todos os protocolos de segurança do COVID19. No ano de 2021 foram entregues 16
enxovais.

6.4Visita a Abrigos 
Devido a pandemia, as visitas foram suspensas, todavia o Departamento criou
uma Campanha Virtual – SOS COMUNIDADES DE MACEIÓ, que possibilitou a
arrecadação de R$ 10.560,33 (dez mil, quinhentos e sessenta reais e trinta e
três  centavos),  através  da  plataforma  VAKINHA,  com o  objetivo  de  comprar
alimentos para distribuição de cestas básicas, objetivando atender famílias que
se encontram em extrema necessidades. Recebemos 102 (cento e duas) cestas
básicas do Hospital Maceió, possibilitando, dessa forma, a distribuição de 302
(trezentos e duas) cestas básicas. Também foram doados recursos financeiros
na ordem de R$ 600,00 (seiscentos reais) para cada abrigo, a saber: Abrigo Mãe
das Graças, Lar Francisco de Assis e Abrigo Santo Antônio de Paula, visando
complementar   o   pagamento   da   folha   com   o   décimo   terceiro   salário   dos
trabalhadores das referidas instituições.

7. COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – CAF

7.1Departamento de Administração
Várias   aquisições   foram   realizadas   visando   dar   suporte   tecnológico   para
promover a gravação e a transmissão das Palestras Públicas da Instituição via
YouTube e demais redes sociais, a saber:

01 CHIP PARA A COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO
01 CHIP PARA A CENTRAL DE ALARME
01   SISTEMA   DE   ALARME   COM   CERCA   ELÉTRICA   E   SENSOR   DE
PRESENÇA
02 MESAS DE SOM
01 PROGRAMA PARA COMUNICAÇÃO



7.2Departamento de Finanças
O Centro cumpriu as normas contábeis, que foram realizadas por escritório de
contabilidade,   através   de   acordo   com   a   empresa   HD   Contábil   Ltda,   cujos
trabalhos são realizados sem nenhum custo adicional para a Instituição. 
O Centro  encerrou o ano de 2021 com o ATIVO CIRCULANTE no valor  de
10.077,63  (dez  mil,  setenta  e sete   reais  e  sessenta  e  três centavos)  e  sem
PASSIVO CIRCULANTE, valor R$ 0,00 (zero reais).
O Balanço Patrimonial Encerrado em 31.12.2021 apresenta um PATRIMÔNIO
LÍQUIDO no valor  de R$ 107.734,92 (cento e sete mil,  setecentos e trinta e
quatro reais e noventa e dois centavos).

8. PARECER

A Diretoria Administrativa opina pela aprovação das ações realizadas no ano de 2021,
entendendo   que   o  Centro  Espírita   André   Luiz   –  CEAL   cumpriu   com   o   objetivo   e  a
finalidade que são determinados no seu Estatuto:

I – O estudo, a prática e a difusão do Espiritismo em todos os seus aspectos, com

base nas obras de Allan Kardec, que constituem a Codificação Espírita; 

II – A prática da caridade espiritual, moral e material por todos os meios ao

seu alcance, dentro dos princípios da Doutrina Espírita, desenvolvendo, para tanto,

atividades nas áreas assistencial, cultural, beneficente e filantrópica;

III – A união solidária das sociedades espíritas e a unificação do movimento

espírita.

Maceió (AL), 31 de dezembro de 2021.

Luiz Claudio Mota Jardim Elvys Alves Soares
Presidente     Vice-Presidente
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04030026 / 2023
Nº PROJETO DE LEI : 195/2023
Interessado : GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO
Assunto : PROJETO DE LEI  QUE CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O CENTRO ESPÍRITA
ANDRÉ LUIZ - CEAL

D E S P A C H O

Ao Vereador Aldo Loureiro, para emitir parecer.

Maceió/AL, 13 de abril de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 13 de abril  de
2023 às 09h51.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04030026 / 2023
Nº PROJETO DE LEI : 195/2023
Interessado : GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO
Assunto : PROJETO DE LEI  QUE CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O CENTRO ESPÍRITA
ANDRÉ LUIZ - CEAL

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Aldo Loureiro.

Maceió/AL, 23 de maio de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 23 de maio de
2023 às 10h35.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 04030026/2023.

PARECER
PROCESSO Nº. 04030026/2023.
PROJETO DE LEI Nº 195/2023
INTERESSADO: VEREADOR EDUARDO CANUTO
RELATORA: VEREADOR ALDO LOUREIRO
 
I – RELATÓRIO
Vem a esta Comissão para relatar o Projeto de Lei nº 195/2023,
de autoria do ilustre Vereador EDUARDO CANUTO, que
“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O CENTRO
ESPÍRITA ANDRÉ LUIZ - CEAL”
 
II – ANÁLISE
Pretende o ilustre Vereador EDUARDO CANUTO, através do
Projeto de Lei nº 195/2023, conceder o Título de Utilidade
Pública para o Centro Espírita André Luiz - CEAL.
O projeto de Lei em estudo, cumprindo as formalidades
regimentais, após a devida leitura foi encaminhado a esta
Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final para análise
e parecer conforme o art. 63, I, do Regimento Interno da casa.
Justificando a proposição, o nobre Vereador afirma que o
Centro tem como principal objetivo, através de atividades de
caráter assistencial, beneficente e cultural que visem a difusão
e a prática do espiritismo.
É de grande valia frisar que foi solicitado por este Relator que
o Termo de Compromisso referente à demonstração semestral
da aplicação dos recursos recebidos fosse assinado pelo
representante da Entidade, obtendo êxito no pedido o
documento encontra-se devidamente assinado.
 
III – FUNDAMENTAÇÃO CONSTITUCIONAL
A Lei n°. 4.294 de 07 de fevereiro de 1994 em seu art.2° e
Parágrafo único c/c Lei n°. 5.237/2002 que inclui o inciso V na
Lei anteriormente mencionada, versam sobre a concessão do
Título de Utilidade Pública, sejam eles: In verbis:
Art.2º- O pedido de declaração de utilidade pública das
Entidades referidas no artigo anterior, que será encaminhado à
Câmara Municipal de Maceió, através de Projeto de Lei,
deverá atender aos seguintes requisitos.
Que seja constituída no município de Maceió;
Que tenha personalidade jurídica;
Que seus cargos de Diretoria não sejam remunerados;
Que se obrigam a publicar semestralmente o demonstrativo
com a aplicação dos recursos recebidos a título de doação pelo
Poder Público.
Parágrafo Único – A falta de atendimento à quaisquer dos
requisitos dispostos no artigo e seus incisos, implicará no
arquivamento do pedido, impedimento esse que poderá ser
levantado por qualquer Vereador em exercício na Câmara
Municipal de Maceió.
Lei n° 5.237/2002- Art.2° (...)
Que esteja em efetivo funcionamento a pelo menos 02 (dois)
anos.
Disposta as diretrizes normativas para a concessão do Título,
percebe-se, a partir da leitura objetiva dos requisitos, que o
Instituto em tela cumpre rigorosamente com todas as
obrigações legais exigidas para a concessão de tal titulo.
IV - VOTO
Portanto, por não vislumbrar óbices à sua tramitação
regimental, VOTO pelo PROSSEGUIMENTO do Projeto de
Lei nº 195/2023, o qual submeto a meus nobres Pares.
É o Parecer.
S.M.J.
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Sala das Comissões, em 17 de Maio de 2023.
 
ALDO LOUREIRO
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Leonardo Dias
Teca Nelma
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:6060DE1E

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 25/05/2023. Edição 6690
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/



 
Estado de Alagoas 

Câmara Municipal de Maceió 
COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
 

Processo nº 04030026 / 2023 

Interessado: Vereador Eduardo Canuto 

Projeto de Lei 195/2023 
 

Assunto:  Diligências no processo 04030026 / 2023 
 
 

DESPACHO 
 

Considerando que o requisito legal de EFETIVO FUNCIONAMENTO, exigência do inciso V da Lei 
4.294/1994 com a redação dada pela Lei 5.237/2002, não foi anexado ao processo supramencionado, 
Projeto de Lei 195/2023, solicitamos diligência para que a entidade interessada, providencie relatório da 
prestação de serviços sociais de interesse público, prestado a qualquer do povo, sem contraprestação 
para os beneficiários, referente aos últimos 2(dois)anos, voltando, para finalização do parecer. 
 
 
Maceió, 6 julho de 2023 
 

 
 
 

 
Luciano Marinho 

Relator 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO  
__________________________________________________________________________________________ 
 

 

Processo n°: 04030026 /2023 

Projeto de lei nº: 195/2023 

Interessado: Gabinete do Vereador Eduardo Canuto 

Assunto: Projeto de Lei que considera de utilidade pública o Centro Espírita André Luiz - 

CEAL 
 

 

DESPACHO Nº 06 /2023 – GAB VEC 

 

Em atendimento ao DESPACHO exarado pela Presidência da Comissão de Serviços 

Públicos desta Casa Legislativa, que encaminhou diligência solicitando que a entidade 

interessada providencie relatório da prestação de serviços sociais de interesse público, 

prestado a qualquer do povo, sem contraprestação para os beneficiários, referente aos 

últimos 2 (dois) anos, este Parlamentar informa que juntou aos autos a devida 

Documentação. 

 

Assim sendo, devolvam-se os autos para o Gabinete do Presidente da Comissão de 

Serviços Públicos, para conclusão do parecer. 

 

 

Maceió, 23 de agosto de 2023 

 

 
 
 
 

_____________________________ 
Eduardo Canuto 

Vereador do PV   
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SOCIAIS DE INTERESSE PÚBLICO 

2021-2022 

 

 

1. Introdução 

Através do presente relatório, o Centro Espírita André Luiz – CEAL informa suas atividades assistenciais no 

período em destaque, conforme preconizado no item II do estatuto vigente. As atividades são desempenhadas pela 

Coordenadoria de Assistência e Promoção Social Espírita – CAPSE. 

 

2. Assistência ao Grupo da Melhor Idade 

Nesta atividade, são realizadas reuniões mensais com temas pertinentes ao seguimento idoso. Nossa média 

de frequentadores é de 40 idosos por reunião. A equipe desta atividade contém 9 trabalhadores voluntários da casa. 

2.1 2021 

Atividade suspensa devido a pandemia da COVID-19. 

2.2 2022 

Atividade retomada conforma detalhamento na tabela abaixo 

 

Atividade Detalhamento 

Temas trabalhados em 
palestras ao grupo 

- Envelhecimento saudável 
- Livro Jesus no lar 
- Diabetes 
- Água fluidificada: Esclarecimentos e Benefícios 

Visitas domiciliares Visitas a idosos do grupo com problemas de saúde, emocionais e familiares 
Comemorações - Dia das Mães 

- Festa junina 
- Confraternização natalina 
- Aniversariantes do mês 

Distribuição de 
alimentos 

Mensalmente, são entregues pães e lanches arrecadados. Anualmente (fim do ano), são 
entregues cestas básicas e brindes natalinos a cada idoso. 
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2.3 Registros fotográficos 

 

 

Figura 1 Confraternização do grupo da melhor idade 2022 

 

 

Figura 2 Distribuição de cestas básicas e brindes ao grupo da melhor idade 2022 
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3. Campanha do Quilo 

Atividade realizada mensalmente nas imediações do bairro do Poço. Na Campanha do Quilo, são 

arrecadados, pelo grupo, alimentos que são revertidos para o grupo das gestantes e o Grupo Espírita Amor e 

Esperança – GEAME. Cada doador recebe, do grupo, mensagem edificante pautada no evangelho.  

3.1 2021 

Atividade suspensa devido a pandemia da COVID-19. 

3.2 2022 

No ano de 2022 foram arrecadados 262,15 quilos de alimentos pela equipe. No momento, a equipe é 

composta por 6 trabalhadores voluntários da casa. 

3.3 Registros Fotográficos 

 

Figura 3 Equipe da Campanha do Quilo 2022 Figura 4 Alimentos arrecadados em ação da Campanha do 

Quilo 2022 

 
 

4. Assistência às Gestantes 

 

Atividade desenvolvida com gestantes, em situação de vulnerabilidade econômica e em qualquer fase 

gestacional. As gestantes recebidas recebem aulas diversas, voltadas aos cuidados com os bebês e a gestação. 

Quando uma gestante dá à luz, ela recebe um enxoval do grupo, confeccionado pelas demais mães e integrantes da 

equipe de trabalho. 

 

4.1 2021 

Os trabalhos reiniciaram em janeiro com o planejamento das atividades. Em 05 de Fevereiro ocorreu a 

primeira Roda de Conversa, com a participação da assistente social Betânia, que trabalho o tema Família: Laços 
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Espirituais. Na oportunidade foram entregues 03 kits enxoval e lanche. Sempre produzido pela equipe deste trabalho 

e gestantes. Ainda em fevereiro teve atividade de pintura. Já em março, com o surgimento da nova onda do 

CORONA vírus, os trabalhos presenciais foram suspensos. Continuando, apenas os encontros online e entrega dos 

enxovais sempre que alguma gestante completasse o período gestacional. Bem como, a confecção dos enxovais e 

peça para o bazar. Em novembro foi realizado um bazar com a produção das trabalhadoras, feitas durante a 

pandemia. O material ficou exposto no CEAL para vendas. Bem como, realizou-se vendas entre amigos. Em 

dezembro ocorreu o encerramento das atividades, onde teve entrega de presentes para os filhos das gestantes em 

seguida, o lanche. A festinha ocorreu no próprio CEAL, mas seguindo todos os protocolos de segurança do COVID19. 

No ano de 2021 foram entregues 16 enxovais. 

4.2 2022 

Em 2022, os trabalhos reiniciaram em abril com o planejamento das atividades. Abrangendo rodas de 

conversa que abordaram fundamentos sobre o desenvolvimento pré-natal. Contando com especialistas em nutrição 

e enfermagem que trabalharam temas como saúde da gestante, alimentação, nutrição e cuidados com o bebê. 

Nesse ano foram cadastradas 27 gestantes. Destas, 22 receberam o kit enxoval do bebê e uma cesta básica. E 5 

continuam em acompanhamento até completar o ciclo para nascimento do bebê. Durante o ano foram realizadas 

atividades práticas, como: pintura em tecido, madeira, decopagem e bordado com as gestantes. O material 

produzido foi acrescido no enxoval das gestantes toalhinhas de mão e caixinhas de madeira com motivo infantil.  

Em abril foi relançada a campanha Mãos que Doam, que visava arrecadar itens novos e seminovos para 

completar os enxovais dos bebês. Outra atividade desenvolvida é Ateliê Anjos de Luz. Sendo esta dirigida as 

trabalhadoras, que confeccionam peças de artesanato para serem vendidas num bazar sempre realizado em 

novembro no CEAL. Cuja renda foi revertida para os gastos com as gestantes. Também foi realizado um Chá de bebê 

para arrecadação de itens de enxoval, doados pelos trabalhadores do CEAL. O mesmo ocorreu no dia da 

confraternização do centro.  

Tiveram ações em intercâmbio com o Grupo Espírita Amor e Esperança – GEAME, onde o grupo se 

comprometeu a doar kits enxovais para as gestantes da comunidade Emater. E este ano foram destinados à esta 

comunidade 08 kits e outras doações que chegaram no grupo. As atividades forma encerradas com a 

confraternização de fim de ano com as gestantes. 

 

4.3 Registros fotográficos 
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Figura 5 Atividade prática de pintura 2022 

 
Figura 6 Atividade prática de pintura 2022 

 

 
Figura 7 Roda de conversa sobre pré-natal 2022 

 
Figura 8 Gestantes participantes do grupo 2022 

 
 

 



 
 

 
Página 6 

 

 
Figura 9 Integrante do grupo de gestantes recebendo kit 

 

 
Figura 10 Integrante do grupo de gestantes recebendo cesta 

básica 

 
Figura 11 Doação de kit de gestante na comunidade Emater - 

2022 

 

 
Figura 12 Reunião do grupo de gestantes da comunidade 

Emater - 2022 
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Figura 13 Doação de cestas básicas do grupo de gestantes à 

comunidade Emater – 2022 

 
Figura 14 Anúncio da campanha Mãos que Doam 

 

5. Visita a abrigos 

 

Nesta atividade, abrigos são visitados pela equipe do CEAL, que também oferta sua ajuda nas atividades 

domésticas de cozinha, limpeza, cuidados e atividades recreativas. 

 

5.1 2021 

Atividade suspensa devido a pandemia da COVID-19. 

 

5.2 2022 

Devido a pandemia, as visitas continuaram suspensas. Todavia, o Departamento criou uma Campanha 

Virtual – SOS COMUNIDADES DE MACEIÓ, que possibilitou a arrecadação de R$ 10.560,33 (dez mil, quinhentos e 

sessenta reais e trinta e três centavos), através da plataforma VAKINHA, com o objetivo de comprar alimentos para 

distribuição de cestas básicas, objetivando atender famílias que se encontram em extrema necessidades. Recebemos 

102 (cento e duas) cestas básicas do Hospital Maceió, possibilitando, dessa forma, a distribuição de 302 (trezentos e 

duas) cestas básicas. Também foram doados recursos financeiros na ordem de R$ 600,00 (seiscentos reais) para cada 

abrigo, a saber: Abrigo Mãe das Graças, Lar Francisco de Assis e Abrigo Santo Antônio de Paula, visando 

complementar o pagamento da folha com o décimo terceiro salário dos trabalhadores das referidas instituições. 
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6. Sopão Solidário 

 

Esta atividade visa levar alimento e solidariedade aos moradores de rua do entorno do bairro do poço, 

incluindo centro e Jaraguá. A caravana com as doações sai do CEAL duas vezes por mês e realiza a distribuição de 

sopa, arroz recheado, cuscuz recheado, mungunzá, sanduíche, água mineral, café, kits de higiene pessoal. Quando 

disponíveis através de doações, roupas de cama e agasalhos também são entregues. 

 

6.1 2021 

 

Cerca de 300 pessoas ao mês foram alcançadas com a ação. No fim do ano, foi organizada a campanha SOS 

Natal do Sertão, que contemplou mais de 250 famílias com cestas de alimentos, roupas, lanches, sucos, atendimento 

médico, medicamentos e água mineral para crianças e adultos. 

 

6.2 2022 

O projeto continua nos mesmos moldes do ano anterior, mas agora com o nome “Abrace com Amor”. 

Continuam os atendimentos de cerca de 300 pessoas, em duas saídas mensais. 

 

6.3 Registros Fotográficos 

 

 

Figura 15 Campanha SOS Natal do Sertão 2021 



 
 

 
Página 9 

 

 

Figura 16 Distribuição de alimentos do Sopão Solidário 
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Figura 17 Distribuição de alimentos do Sopão Solidário 

 

 

 

 

____________________________________ ____________________________________ 
Luiz Claudio Mota Jardim 

Presidente 
Elvys Alves Soares 

Vice-Presidente 
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Processo nº 04030026 /2023 
Projeto de Lei: 195/2023 
Autor: Vereadora Eduardo Canuto 
Relator: Vereador Luciano Marinho 

 

PARECER AO PROJETO DE LEI 195/2023 QUE CONSIDERA DE 

UTILIDADE PÚBLICA O CENTRO ESPÍRITA ANDRÉ LUIZ - CEAL 

 
I – RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Lei 195/2023 de iniciativa do Vereador Eduardo Canuto, que 
pretende reconhecer e outorgar título de utilidade pública à Organização da Sociedade Civil, Centro 
Espírita André Luiz - CEAL, associação privada, sem fins lucrativos, cuja finalidade é a prática e a 
difusão do espiritismo em todos os seus aspectos, com base nas obras de Allan Kardec que 
constituem a codificação espírita, bem como, a prática da Caridade espiritual, moral e material por 
todos os meios ao seu alcance, dentro dos princípios da doutrina espírita, desenvolvendo, para 
tanto, atividades nas áreas, assistencial, cultural, beneficente e filantrópica. 

 
Na sua justificativa o autor argumenta que a entidade “desempenha papel de grande 

importância, ajudando a melhorar a qualidade de vida do nosso povo” e que por isso é justo que se 
conceda o título de Utilidade Pública a esta àquela instituição que propicia, através do seu trabalho, 
tantos benefícios para a comunidade. 

 

Em apertada síntese, é o relatório. 

II- VOTO 
 

Ressalte-se, desde logo, que, pessoas podem associarem-se, sob a proteção da 
Constituição Federal, para realizar objetivos comuns com fins lícitos. Mas, para nossa análise, as 
finalidades precisam ser de interesse público, isto é, precisa ser útil à sociedade no seu sentido geral 
e coletivo, para que as Organizações da Sociedade Civil constituídas juridicamente sob a forma de 
Associação ou fundação habilitem-se ao reconhecimento e sejam declaradas de utilidade pública 
nos termos da Lei de regência, 4.294/1994 com a redação dada pela Lei 5.237/2002. 

 
Importante destacar que o parecer da comissão de serviços públicos é de mérito, e nos 

casos de reconhecimento de entidade como sendo de utilidade pública, é importante observar se a 
entidade desenvolve atividade e presta serviços de interesse público e recíproco a qualquer do povo 
que dele necessite, sem contraprestação para os beneficiários, mediante oferta e disponibilidade, 
para realizar suas finalidades sociais. 

A Constituição jurídica sob a forma de associação privada sem fins lucrativos, nos termos 
da Lei 10.406/2002, O Código Civil Brasileiro, alberga uma infinidade de associações com finalidades 
sociais as mais diversas, e, muitas delas, embora sem fins lucrativos, desenvolvem atividades 
econômicas para realização dos seus fins, que, nem sempre, são de interesse público. 



CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

Portanto, necessário se faz, na análise para reconhecimento e outorga de título de 
utilidade pública para Organizações da Sociedade Civil, observar, se: 

1- As finalidades sociais são de interesse público, ou seja, se os serviços prestados são 
destinados à sociedade em sentido geral e coletivo e não apenas à grupos específicos 
de indivíduos, membros ou associados. 

2- A instituição desenvolve atividades para realizar suas finalidades sociais. 

O requisito do item 1 tem pode ser observado no estatuto social; o do item 2, deve ser 
demonstrado através de relatório de atividades que deve ser anexado ao processo. 

Para além dos requisitos de caráter formal exigidos pela lei 4.294/1994, por força da Lei 
5237/2002, a entidade deve estar em efetivo funcionamento há pelo menos dois anos, requisito 
legal e, portanto, vinculado, que deve ser demonstrado por meio de relatório de atividade dos 
últimos dois anos, para consecução das suas finalidades sociais e realizar a missão institucional para 
a qual a entidade foi criada. 

A instituição em análise, além dos documentos para satisfazer os requisitos formais, 
verificados, também, na Comissão de Constituição, Justiça Redação Final, anexou, relatório de 
atividade para atender ao requisito de efetivo funcionamento introduzido pela Lei 5.237/2002 em 
que ficou constatado que a instituição mobiliza meios próprios e recursos para desempenhar 
atividades e prestar serviços para realização dos seus fins de acordo com o que preconiza a lei para 
caracterizar o interesse público, e a utilidade social da Organização da Sociedade Civil. 

Observe-se, ainda, que embora a entidade seja de caráter religioso, suas atividades não 
são exclusivamente de natureza devocional ou confessional voltadas para difusão da doutrina 
religiosa ou filosófica para um grupo de membros. A instituição desempenha atividades de cunho 
social e de interesse público, previstas em seu estatuto social, cuja execução está demonstrada no 
relatório de atividade anexa ao processo supramencionado e, é, em razão disso, que se credencia 
ao reconhecimento de entidade de interesse público. 

III – CONCLUSÃO 

Em face do exposto e considerando que a Organização da Sociedade Civil, preenche os 
requisitos legais para ser reconhecida de utilidade pública, opinamos pelo prosseguimento do 
Projeto de Lei 195/2023, para deliberação do plenário. 

 

 
Sala das comissões, 25 de agosto de 2023 

 

 
 
 

 

 

VOTOS FAVORÁVEIS:                                         CONTRÁRIOS: 
 

  
 ALAN BALBINO 

Vereador 
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS - PROCESSO Nº 04030026/2023.

Processo nº 04030026/2023.
Projeto de Lei: 195/2023
Autor: Vereadora Eduardo Canuto
Relator: Vereador Luciano Marinho
 
PARECER AO PROJETO DE LEI 195/2023 QUE
CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O CENTRO
ESPÍRITA ANDRÉ LUIZ - CEAL
I – RELATÓRIO
 
Trata-se do Projeto de Lei 195/2023 de iniciativa do Vereador
Eduardo Canuto, que pretende reconhecer e outorgar título de
utilidade pública à Organização da Sociedade Civil, Centro
Espírita André Luiz - CEAL, associação privada, sem fins
lucrativos, cuja finalidade é a prática e a difusão do espiritismo
em todos os seus aspectos, com base nas obras de Allan Kardec
que constituem a codificação espírita, bem como, a prática da
Caridade espiritual, moral e material por todos os meios ao seu
alcance, dentro dos princípios da doutrina espírita,
desenvolvendo, para tanto, atividades nas áreas, assistencial,
cultural, beneficente e filantrópica.
 
Na sua justificativa o autor argumenta que a entidade
“desempenha papel de grande importância, ajudando a
melhorar a qualidade de vida do nosso povo” e que por isso é
justo que se conceda o título de Utilidade Pública a esta àquela
instituição que propicia, através do seu trabalho, tantos
benefícios para a comunidade.
 
Em apertada síntese, é o relatório.
 
II- VOTO
Ressalte-se, desde logo, que, pessoas podem associarem-se,
sob a proteção da Constituição Federal, para realizar objetivos
comuns com fins lícitos. Mas, para nossa análise, as finalidades
precisam ser de interesse público, isto é, precisa ser útil à
sociedade no seu sentido geral e coletivo, para que as
Organizações da Sociedade Civil constituídas juridicamente
sob a forma de Associação ou fundação habilitem-se ao
reconhecimento e sejam declaradas de utilidade pública nos
termos da Lei de regência, 4.294/1994 com a redação dada pela
Lei 5.237/2002.
 
Importante destacar que o parecer da comissão de serviços
públicos é de mérito, e nos casos de reconhecimento de
entidade como sendo de utilidade pública, é importante
observar se a entidade desenvolve atividade e presta serviços
de interesse público e recíproco a qualquer do povo que dele
necessite, sem contraprestação para os beneficiários, mediante
oferta e disponibilidade, para realizar suas finalidades sociais.
A Constituição jurídica sob a forma de associação privada sem
fins lucrativos, nos termos da Lei 10.406/2002, O Código Civil
Brasileiro, alberga uma infinidade de associações com
finalidades sociais as mais diversas, e, muitas delas, embora
sem fins lucrativos, desenvolvem atividades econômicas para
realização dos seus fins, que, nem sempre, são de interesse
público.
Portanto, necessário se faz, na análise para reconhecimento e
outorga de título de utilidade pública para Organizações da
Sociedade Civil, observar, se:
As finalidades sociais são de interesse público, ou seja, se os
serviços prestados são destinados à sociedade em sentido geral
e coletivo e não apenas à grupos específicos de indivíduos,
membros ou associados.
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A instituição desenvolve atividades para realizar suas
finalidades sociais.
O requisito do item 1 tem pode ser observado no estatuto
social; o do item 2, deve ser demonstrado através de relatório
de atividades que deve ser anexado ao processo.
Para além dos requisitos de caráter formal exigidos pela lei
4.294/1994, por força da Lei 5237/2002, a entidade deve estar
em efetivo funcionamento há pelo menos dois anos, requisito
legal e, portanto, vinculado, que deve ser demonstrado por
meio de relatório de atividade dos últimos dois anos, para
consecução das suas finalidades sociais e realizar a missão
institucional para a qual a entidade foi criada.
A instituição em análise, além dos documentos para satisfazer
os requisitos formais, verificados, também, na Comissão de
Constituição, Justiça Redação Final, anexou, relatório de
atividade para atender ao requisito de efetivo funcionamento
introduzido pela Lei 5.237/2002 em que ficou constatado que a
instituição mobiliza meios próprios e recursos para
desempenhar atividades e prestar serviços para realização dos
seus fins de acordo com o que preconiza a lei para caracterizar
o interesse público, e a utilidade social da Organização da
Sociedade Civil.
Observe-se, ainda, que embora a entidade seja de caráter
religioso, suas atividades não são exclusivamente de natureza
devocional ou confessional voltadas para difusão da doutrina
religiosa ou filosófica para um grupo de membros. A instituição
desempenha atividades de cunho social e de interesse público,
previstas em seu estatuto social, cuja execução está
demonstrada no relatório de atividade anexa ao processo
supramencionado e, é, em razão disso, que se credencia ao
reconhecimento de entidade de interesse público.
III – CONCLUSÃO
Em face do exposto e considerando que a Organização da
Sociedade Civil, preenche os requisitos legais para ser
reconhecida de utilidade pública, opinamos pelo
prosseguimento do Projeto de Lei 195/2023, para deliberação
do plenário.
 
Sala das comissões, 25 de Agosto de 2023.
 
VER. LUCIANO MARINHO
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Cal Moreira
Alan Balbino
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 
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 www.camarademaceio.al.gov.br 

 

 
PROJETO DE LEI Nº ______/2023 

 
INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, O DIA MUNICIPAL DOS 
PATINADORES, A SER COMEMORADO, 
ANUALMENTE, NO DIA 14 DE ABRIL.  

 
AUTORIA: Vereadora TECA NELMA 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica instituído o “Dia Municipal dos Patinadores”, que passa a integrar o 

Calendário Oficial de Eventos do Município de Maceió. 

Parágrafo único. O “Dia Municipal dos Patinadores” será comemorado, anualmente, no 

dia 14 de abril. 

 

Art. 2º. Visando divulgar a prática esportiva, os grupos de patinadores poderão realizar 

os seguintes eventos sobre o “Dia Municipal dos Patinadores”: 
I - passeios pela Cidade; 

II - palestras; 

III - treinamentos; e 

IV - seminários. 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 

disposições em contrário.  

 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 13 de Abril de 

2022. 

 

 

Teca Nelma 

Vereadora 
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PROJETO DE LEI Nº ______/2023 

INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, O DIA MUNICIPAL DOS 
PATINADORES, A SER COMEMORADO, 
ANUALMENTE, NO DIA 14 DE ABRIL.  
 

JUSTIFICATIVA1 
 

No dia 14 de abril celebramos o dia dos patinadores. Um esporte que mistura dança, 

performance, equilíbrio e claro, uma sensação de liberdade como poucos esportes nos 

proporcionam! 

Só quem já andou de patins conhece a verdadeira sensação de liberdade, isso, porque o 

esporte possibilita se aventurar em diversos movimentos, propiciando, também, o bem-estar. 

O patins se modificou com o tempo, até porque ele é originário da patinação no gelo. Além disso, 

as mudanças também aconteceram nos modelos e nos jeitos de praticar o esporte. Um único 

patins possibilita que vários esportes diferentes sejam praticados. Entre as opções estão o 

hóquei sobre patins, patins em linha, patinação no gelo, patinação de velocidade, patinação 

artística e roller derby.2 

Segundo uma pesquisa realizada pelo Conselho de Medicina dos Estados Unidos, em 

1996, a atividade física é capaz de regular, prevenir ou retardar o desenvolvimento da 

hipertensão arterial, bem como a pressão sanguínea em pessoas hipertensas. Segundo essa 

pesquisa, aproximadamente meio milhão de americanos morrem por ano em decorrência do 

estilo de vida sedentário, assim como dos hábitos de fumo. Para o Conselho, a atividade física é 

uma atividade natural para a qual nosso corpo foi projetado, facilitando o funcionamento 

normal de todos os nossos sistemas. 

Mas, e a patinação? Será que ela realmente nos traz benefícios? Sim! Sua prática faz 

com que estejamos realizando um trabalho aeróbico e assim sendo, auxilia no controle de peso. 

Trabalha a flexibilidade, equilíbrio, agilidade, força e resistência. Ajuda no desenvolvimento da 

coordenação motora global e da lateralidade. Modela a musculatura dos membros inferiores e 

dependendo da posição em que é realizada, trabalha também costas e abdômen. Além de todos 

esses benefícios, a patinação ajuda a eliminar o stress e reduz a ansiedade, promovendo o bem 

estar psicológico.3 

De maneira contínua, trazer essa data para o âmbito municipal se reflete na necessidade 

de se estabelecer políticas públicas que garantam e preservem os direitos, saúde, bem-estar e 

incentivo a prática esportiva para a população maceioense. 

Esta propositura vêm da indicação realizada por Amaro Lima Jr, fundador do grupo de 

patinação “Rollers Mcz” (@rollers_mcz), fundado em 2019, que fomenta o esporte e suas 

práticas na cidade de Maceió, já tendo atendido mais de 400 pessoas. 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 13 de Abril de 

2023. 

 

Teca Nelma 

Vereadora 

 
1 Projeto baseado no Projeto de Lei Ordinária nº 73/2021 da Prefeitura de Recife 
2 Fonte: https://www.socialbauru.com.br/2019/06/07/patins-bauru/ 
3 Fonte: https://institutopensi.org.br/blog-saude-infantil/os-beneficios-da-

patinacao/#:~:text=Sua%20pr%C3%A1tica%20faz%20com%20que,motora%20global%20e%20da%20lateralidade. 
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Processo N° : 04130050 / 2023
Nº PROJETO DE LEI : 223/2023
Interessado : GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA
Assunto  :  INSTITUI,  NO  ÂMBITO  DO  MUNICÍPIO  DE  MACEIÓ,  O  DIA  MUNICIPAL  DOS
PATINADORES, A SER COMEMORADO, ANUALMENTE, NO DIA 14 DE ABRIL.

D E S P A C H O

À Vereadora Silvania Barbosa, para emitir parecer.

Maceió/AL, 20 de abril de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 20 de abril  de
2023 às 11h02.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Assunto  :  INSTITUI,  NO  ÂMBITO  DO  MUNICÍPIO  DE  MACEIÓ,  O  DIA  MUNICIPAL  DOS
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D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da Vereadora Silvania Barbosa.

Maceió/AL, 03 de maio de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 03 de maio de
2023 às 09h42.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 04130050/2023.

PARECER
PROCESSO Nº. 04130050/2023.
PROJETO DE LEI N° 223/2023
INTERESSADO: VEREADORA TEREZA NELMA
PORTO VIANA SOARES
RELATOR: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
 
Trata-se de um Projeto de Lei de autoria da Nobre Vereadora
Teca Nelma (PSD) que objetiva instituir, no âmbito do
Município de Maceió, o Dia Municipal dos Patinadores, a ser
comemorado, anualmente, no dia 14 de abril.
 
Inicialmente, verifica-se estar adequada a iniciativa para a
deflagração do processo legislativo, uma vez que o Projeto de
Lei apresentado propõe que seja “Instituído, no âmbito do
Município de Maceió, o Dia Municipal dos Patinadores, a ser
comemorado, anualmente, no dia 14 de abril”. Não há qualquer
limitação constitucional à propositura de Projeto de Lei por
Vereador versando sobre a matéria aqui tratada, desde que não
sejam previstos deveres, obrigações ou mesmo “permissões” ao
Poder Executivo no que diz respeito à logística e à
operacionalização, o que macula o projeto de vício de
iniciativa.
 
A propósito do tema, destaca-se o posicionamento da
jurisprudência:
 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei nº
4.751/2014 que inclui no calendário oficial de eventos do
Município a "Corrida Ciclística".Norma guerreada que não
versou simplesmente sobre a instituição de data
comemorativa no calendário oficial do Município, mas, ao
revés, instituiu evento esportivo com criação de obrigações ao
Executivo e despesas ao erário, sem previsão orçamentária e
indicação da fonte e custeio. Afronta aos arts. 5º, 47, II e XIV,
25 e 144 da Carta Bandeirante, aplicáveis ao município por
força do princípio da simetria
constitucional.Inconstitucionalidade reconhecida. [...] (TJ-SP
- ADI: 21628784720148260000 SP 2162878-
47.2014.8.26.0000, Relator: Xavier de Aquino, Data de
Julgamento: 11/03/2015, Órgão Especial, Data de Publicação:
16/03/2015).

 
Além disso, não há impedimento algum a que datas
comemorativas sejam informadas por objetivos ou princípios,
contanto que não obriguem de qualquer forma o Poder
Executivo, traduzindo-se como meras inspirações e diretrizes
do evento. Inclusive, no Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo – onde há vários precedentes em ações diretas de
inconstitucionalidade sobre a instituição de datas
comemorativas –, foi julgado constitucional o artigo 2º da Lei
Municipal nº 11.409, de 08 de setembro de 2016, do Município
de Sorocaba, por apenas ter fixado os objetivos da Semana de
Conscientização, Prevenção e Combate à Verminose. Eis aqui
parte do esclarecedor voto adotado:
 
Como referi por ocasião da decisão em que indeferi a medida
liminar (págs. 83/84), não se vê invasão de competência
normativa do Poder Executivo, porquanto, instituída semana
de conscientização, prevenção e combate à verminose naquela
municipalidade,o artigo 2º, ora impugnado, não vai além de
fixar os objetivos da campanha, sem fixar novas
incumbências a servidoresque, à evidência, e se necessárias,
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não irão além das de cunho ordinário, situação a não exigir
peculiaridades características de aumento de despesas
ordenadas pelo Legislativo.

 
Transcreve-se, ainda, ementa de outro julgado do TJSP sobre
idêntica matéria:
 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei Nº
3.898, de 25 de abril de 2016, do Município de Mirassol, que
'Institui A Semana de Combate ao Aedes Aegypt no âmbito do
Município de Mirassol'. Inicial que aponta ofensa a
dispositivos que não guardam relação com o tema em debate,
tal como carece de fundamentação correlata (artigos 1º, 111,
180 e 181 da CE, bem como artigo 22, inciso XXVII da CR).
Impertinência de exame.Iniciativa oriunda do poder
legislativo local. Viabilidade. Inconstitucionalidade formal
não caracterizada. Lei que não disciplina matéria reservada à
Administração, mas sim sobre programa de conscientização
de caráter geral. Ausência de invasão à iniciativa exclusiva
do Chefe do Executivo, cujo rol taxativo é previsto no artigo
24, § 2º da Carta Estadual, aplicável aos Municípios por
força do artigo 144 do mesmo diploma.ATO normativo,
ademais, que não impõe qualquer atribuição ao Executivo
local, ostentando conteúdo educativo a justificar atuação
legislativa municipal.Ausência de violação ao princípio da
separação dos poderes. Mácula aos artigos 5º, 47, incisos II,
XIV E XIX, da Constituição Bandeirante, não
constatada.Previsão orçamentária genérica que, por si só, não
tem o condão de atribuir inconstitucionalidade à lei.
Precedentes. Pretensão improcedente (ADI 2101150-34.2016,
rel. Des. FRANCISCO CASCONI, j. 19.10.2016).
 
Quanto à matéria de fundo, não há qualquer óbice à proposta.
Conforme dispõe o art. 30, inciso I, da Constituição da
República Federativa do Brasil (CRFB/88), “Compete aos
Municípios legislar sobre assuntos de interesse local.” No
mesmo sentido, o art. 6º, inciso III, da Lei Orgânica do
Município de Maceió refere que “Compete ao Município de
Maceió dispor sobre os assuntos de interesse local e
suplementar, no que couber, a legislação federal e estadual.”
 
O Projeto de Lei de nº 223 / 2023 se insere, efetivamente, na
definição de interesse local, na medida em que apenas “Institui,
no âmbito do Município de Maceió, o Dia Municipal dos
Patinadores, a ser comemorado, anualmente, no dia 14 de
abril.”, sem estabelecer obrigações ou encargos para a
Administração Pública. A fixação de datas em âmbito
municipal atende ao interesse local porque busca homenagear
ou impulsionar setores, grupos ou atividades relevantes para a
comunidade, incentivando o debate e a elaboração de novas
políticas públicas.
 
Por todo o exposto, entendemos que o presente Projeto de Lei
está em consonância com as diretrizes e normas relacionadas a
esta Comissão, bem como com a legislação aplicada, razão
pela qual merece prosperar. Em outras palavras, somos pela
LEGALIDADE e CONSTITUCIONALIDADE do presente
Projeto de Lei. É como pensamos, é como votamos.
 
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió, 24 de
Abril de 2023.
 
SILVANIA BARBOSA
Vereadora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Gaby Ronalsa
Olívia Tenório
 
VOTOS CONTRÁRIOS:

Publicado por:
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Evandro José Cordeiro
Código Identificador:1BD25159

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 02/05/2023. Edição 6673a
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 03 de maio de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 03 de maio de
2023 às 18h09.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

 
Parecer Nº: 010/2023 
Processo Nº 04130050/23 
MATÉRIA: Projeto de Lei Nº: 223/2023 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADORA TECA NELMA 
RELATOR: VEREADOR EDUARDO CANUTO 
 

Ementa: Institui, no Âmbito do Município de Maceió, o 
Dia Municipal dos Patinadores, a Ser Comemorado 
Anualmente no Dia 14 de Abril. 

 
RELATÓRIO: 
 

De autoria da nobre Vereadora Teca Nelma, o projeto em epígrafe dispõe sobre a instituição 
do dia municipal dos patinadores, o qual deverá ser comemorado no dia 14 de abril anualmente, em 
reconhecimento aos seus préstimos, principalmente no Vale do Reginaldo, quando vem se dedicando 
em ofertar, sem fins lucrativos, ações que possibilitem melhoria na qualidade de vida da população 
daquela localidade. 

Levando em consideração a boa prática legislativa e os méritos relacionados na matéria 
apresentada pela nobre parlamentar, verificamos a inexistência de óbices que impeça sua tramitação 
nessa casa.  

 
VOTO DO RELATOR: 

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, I; Art. 116, do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, bem como demais preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Eduardo Canuto, 
emite PARECER FAVORÁVEL. 

 
CONCLUSÃO: 
 Diante de entendimento da relevância da propositura apresentada, compreendemos que não 
haja óbices para que o Projeto de Lei 223/2023 seja levado ao Plenário. 
 

Maceió/AL, 2 de junho de 2023. 
 

______________________________________ 
Relator: Vereador Eduardo Canuto 

 
 

               Votos Favoráveis                            Votos Contrários                                              Abstenções 
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PROCESSO Nº 04130050/2023 

PROJETO DE LEI Nº 223/2023 

AUTORIA: VEREADORA TECA NELMA 

EMENTA: INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, O DIA MUNICIPAL DOS 
PATINADORES, A SER COMEMORADO, ANUALMENTE, NO DIA 14 DE ABRIL. 

RELATORIA: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

 

 

1. RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do nobre Vereador Pastor Oliveira Lima, que tramita nesta Casa 

Legislativa com protocolo nº 04130050/2023 que “INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ, O DIA MUNICIPAL DOS PATINADORES, A SER COMEMORADO, ANUALMENTE, 

NO DIA 14 DE ABRIL.”. 

 Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o Projeto de Lei em discussão fora 

submetido para análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito.   

 

2. ANÁLISE 

 

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de interesse local dentro de suas 

competências constitucionais como pontua o Art. 30 I, II, III da CRFB/88, Art 66, II do Regimento Interno 

e Lei Orgânica do Município de Maceió. 

 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento a sua tramitação, visto que, 

a propositura aborda um tema pertinente a sociedade instituindo o dia municipal dos patinadores. Segundo 

uma pesquisa realizada pelo Conselho de Medicina dos Estados Unidos, em 1996, a atividade física é capaz 

de regular, prevenir ou retardar o desenvolvimento da hipertensão arterial, bem como a pressão sanguínea 

em pessoas hipertensas. Segundo essa pesquisa, aproximadamente meio milhão de americanos morrem por 

ano em decorrência do estilo de vida sedentário, assim como dos hábitos de fumo. Para o Conselho, a 

atividade física é uma atividade natural para a qual nosso corpo foi projetado, facilitando o funcionamento 

normal de todos os nossos sistemas. 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
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A Política Municipal compreende o conjunto de princípios, objetivos, diretrizes administrativas e 

técnicas, que visam orientar as ações do poder Executivo e legislativo voltadas para uma melhor 

convivência e conhecimento da sociedade.  

 

 

 

 

 

3. VOTO DO RELATOR 

 

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, I; Art. 116, do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, bem como demais preceitos legais pertinentes, enquanto Vereador Relator, considerando o que 

me cabe avaliar, emito PARECER FAVORÁVEL à propositura apresentada. 

 

 
4. CONCLUSÃO 

 

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde não cabe a essa comissão analisar a 

constitucionalidade das proposições, entendemos que não existe óbices para o prosseguimento do Projeto 

de Lei com protocolo nº 04130050/2023, devendo ser aprovado por essa Comissão. 

 

É o parecer.    

  

   BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

 

 

VOTOS A FAVOR 

 

 

 

 

 

 

VOTOS CONTRA  

 

 

 

ABSTENÇÃO 
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RELATORIA: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

 

 

1. RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da nobre Vereadora Teca Nelma, que tramita nesta Casa Legislativa 

com protocolo nº 04130050/2023 que “INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, O 

DIA MUNICIPAL DOS PATINADORES, A SER COMEMORADO, ANUALMENTE, NO DIA 14 

DE ABRIL.”. 

 Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o Projeto de Lei em discussão fora 

submetido para análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito.   

 

2. ANÁLISE 

 

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de interesse local dentro de suas 

competências constitucionais como pontua o Art. 30 I, II, III da CRFB/88, Art 66, II do Regimento Interno 

e Lei Orgânica do Município de Maceió. 

 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento a sua tramitação, visto que, 

a propositura aborda um tema pertinente a sociedade instituindo o dia municipal dos patinadores. Segundo 

uma pesquisa realizada pelo Conselho de Medicina dos Estados Unidos, em 1996, a atividade física é capaz 

de regular, prevenir ou retardar o desenvolvimento da hipertensão arterial, bem como a pressão sanguínea 

em pessoas hipertensas. Segundo essa pesquisa, aproximadamente meio milhão de americanos morrem por 

ano em decorrência do estilo de vida sedentário, assim como dos hábitos de fumo. Para o Conselho, a 

atividade física é uma atividade natural para a qual nosso corpo foi projetado, facilitando o funcionamento 

normal de todos os nossos sistemas. 
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A Política Municipal compreende o conjunto de princípios, objetivos, diretrizes administrativas e 

técnicas, que visam orientar as ações do poder Executivo e legislativo voltadas para uma melhor 

convivência e conhecimento da sociedade.  

 

 

 

 

 

3. VOTO DO RELATOR 

 

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, I; Art. 116, do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, bem como demais preceitos legais pertinentes, enquanto Vereador Relator, considerando o que 

me cabe avaliar, emito PARECER FAVORÁVEL à propositura apresentada. 

 

 
4. CONCLUSÃO 

 

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde não cabe a essa comissão analisar a 

constitucionalidade das proposições, entendemos que não existe óbices para o prosseguimento do Projeto 

de Lei com protocolo nº 04130050/2023, devendo ser aprovado por essa Comissão. 

 

É o parecer.    

  

   BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

 

 

 

        VOTOS FAVORÁVEIS           
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Gabinete do Vereador José Nilton Lima de Oliveira 

 
PROJETO DE LEI Nº _____/2023 

 

RECONHECE, NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ, O 
FUTEBOL DE AREIA COMO 
MODALIDADE ESPORTIVA. 

  

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 

Art. 1º Fica reconhecido, no âmbito do Município de Maceió, o Futebol de Areia 
como modalidade esportiva. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
todas as disposições em contrário. 

 
 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 15 de fevereiro de 2023. 

 

__________________________________ 

JOSÉ NILTON LIMA DE OLIVEIRA 

Vereador de Maceió 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Gabinete do Vereador José Nilton Lima de Oliveira 

 
JUSTIFICATIVA 

Inicialmente, no que diz respeito ao aspecto formal, cumpre salientar que a Lei 

Ordinária é o instrumento adequado para tratar da matéria ora abordada. A iniciativa da 

presente proposição compete, nos termos do art. 231, II, alínea b do Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Maceió, ao Vereador.  

Ademais, importante mencionar que a proposta não esbarra no rol taxativo da 

Lei Orgânica de Maceió, quando trata das matérias de iniciativa privativa do Poder 

Executivo, razão pela qual este Vereador está autorizado a propor o já citado Projeto de 

Lei.  

O Futebol de Areia, em sua forma atual, começou a ser disputado em 1992, 

quando as regras do jogo foram criadas e um campeonato piloto foi organizado. Em uma 

versão onze contra onze, com as regras usuais, ele era praticado nas praias brasileiras pelo 

menos desde os anos 1930. Na década de 1960, chegou a haver campeonatos organizados 

em Santos e no Rio de Janeiro, e mesmo um campeonato brasileiro de seleções. Contudo, 

o gosto pela prática de futebol na areia, ou na praia, é muito anterior, também em Portugal, 

aos anos sessenta, recuando, pelo menos à década de 30 do século XX. 

Em 1992, foi organizado o primeiro campeonato profissional em Miami Beach, 

com as equipes de Brasil, Estados Unidos, Itália e Argentina. O Brasil saiu vencedor. 

Em abril de 1994, em Copacabana, no Rio de Janeiro, houve o primeiro evento 

de futebol de praia transmitido pela televisão. No ano seguinte, a primeira Copa do 

Mundo de Futebol de Areia foi sediada no mesmo local. O campeão foi o Brasil, país-

sede, que se tornou o primeiro campeão mundial de futebol de areia. Com o sucesso do 

evento, os organizadores desenvolveram o jogo e se preocuparam então em divulgá-lo 

mundo afora. Foi criada, assim, a Pro Beach Soccer Tour, com 60 jogos em dois anos 

pela América do Sul, Europa, Ásia e nos Estados Unidos, atraindo grandes nomes para a 

areia. O interesse gerado pelo tour na Europa levou à criação da Liga Europeia de Futebol 

de Praia. 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Gabinete do Vereador José Nilton Lima de Oliveira 

 
Em 1998, a Liga Europeia e a Taça da Europa de Futebol de Praia floresceram. 

A primeira edição da Liga Europeia foi conquistada pela Alemanha, enquanto Portugal 

venceu a primeira Taça da Europa. As seleções que mais se destacaram nessas 

competições foram Portugal, Espanha, França e Itália, mas, nos últimos anos, têm surgido 

novas seleções muito fortes, como a Suíça, a Polônia, a Ucrânia ou a Rússia. 

Os quatro anos seguintes viram o crescimento consolidado por maiores 

progressos dentro e fora de campo. Em 2004, a FIFA, vendo o crescimento e potencial 

do esporte, acabou decidindo que seria o órgão internacional responsável pelo Futebol de 

Areia, e, em Maio de 2005 organiza a primeira Copa do Mundo de Futebol de Areia sob 

sua responsabilidade, com sede mais uma vez na Praia de Copacabana, no Rio de Janeiro, 

que acabou com o triunfo da França. 

Em Maceió, o Futebol de Areia já está bastante difundido, sendo uma verdadeira 

febre nas praias da nossa linda orla maceioense. 

É de fundamental importância que o Poder Público desenvolva iniciativas de 

incentivo ao esporte, com efeito de promover e difundir as mais diversas modalidades 

esportivas em nosso Munícipio. 

Por todo o exposto, diante do interesse público envolvido, contamos com o apoio 

dos nobres Parlamentares desta Casa para aprovação deste importante Projeto de Lei. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 15 de fevereiro de 2023. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 02160007 / 2023
Nº PROJETO DE LEI : 70/2023
Interessado : JOSé NILTON LIMA DE OLIVEIRA
Assunto : RECONHECE, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, O FUTEBOL DE AREIA COMO
MODALIDADE ESPORTIVA

D E S P A C H O

Ao Vereador Leonardo Dias, para emitir parecer.

Maceió/AL, 23 de março de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 23 de março de
2023 às 15h29.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 02160007 / 2023
Nº PROJETO DE LEI : 70/2023
Interessado : JOSé NILTON LIMA DE OLIVEIRA
Assunto : RECONHECE, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, O FUTEBOL DE AREIA COMO
MODALIDADE ESPORTIVA

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Leonardo Dias.

Maceió/AL, 04 de abril de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 04 de abril  de
2023 às 12h29.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº 02160007/2023.

PARECER
PROCESSO Nº 02160007/2023.
PROJETO DE LEI N° 70/2023
INTERESSADO: VEREADOR OLIVEIRA LIMA
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS
 
Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃO FINAL, sobre o Projeto de Lei n. 70/2023, do
vereador Oliveira Lima, que “RECONHECE, NO
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, O FUTEBOL
DE AREIA COMO MODALIDADE ESPORTIVA”.

 
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, na forma do art. 63, I do Regimento Interno
desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei n. 70/2023, do
vereador Oliveira Lima, que “RECONHECE, NO ÂMBITO
DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, O FUTEBOL DE AREIA
COMO MODALIDADE ESPORTIVA”.
 
O autor ressalta, em sua justificativa, que “Em Maceió, o
Futebol de Areia já está bastante difundido, sendo uma
verdadeira febre nas praias” e que é “de fundamental
importância que o Poder Público desenvolva iniciativas de
incentivo ao esporte, com efeito de promover e difundir as
mais diversas modalidades esportivas em nosso Município”.
 
É o relatório.

 
II - ANÁLISE
 
Como se pode extrair do conteúdo da propositura
supramencionada, o vertente projeto visa apenas reconhecer em
âmbito municipal o Futebol de Areia como modalidade
esportiva. Na qualidade de Relator designado por esse órgão
técnico, verificamos que a propositura é de natureza legislativa
e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente,
inexistindo, pois, problemas neste aspecto.
 
A proposição é livre de vícios formais que pudessem coibir o
seu trâmite regular. Ademais, é importante destacar que o
objetivo da proposição não é o de legislar em matéria
essencialmente administrativa no campo dos esportes, nem o
de invadir a competência legislativa ou regulamentar do Poder
Executivo, nem tampouco ditar regras específicas e de
competência exclusiva da Administração, mas, ao contrário, é
apenas o de atuar prioritariamente na defesa dos desportes.
 
III – VOTO
 
Pelo exposto, no âmbito desta Comissão de Constituição,
Justiça e Redação Final, votamos pela REGULARIDADE e
CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei n. 70/2023,
do vereador Oliveira Lima, que “RECONHECE, NO ÂMBITO
DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, O FUTEBOL DE AREIA
COMO MODALIDADE ESPORTIVA”.
 
Sala da Comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 30
de Março de 2023.
 
LEONARDO DIAS
Relator
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VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Olívia Tenório
Teca Nelma
Silvania Barbosa
Aldo Loureiro
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:08DBF58D

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 10/04/2023. Edição 6659
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 02160007 / 2023
Nº PROJETO DE LEI : 70/2023
Interessado : JOSé NILTON LIMA DE OLIVEIRA
Assunto : RECONHECE, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, O FUTEBOL DE AREIA COMO
MODALIDADE ESPORTIVA

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 08 de maio de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 08 de maio de
2023 às 15h26.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



 

 

 

 

 
 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE  

PROCESSO Nº 02160007/2023 
PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 70/2023 
AUTORIA: VEREADOR OLIVEIRA LIMA 
RELATORIA: VEREADORA OLIVIA TENÓRIO 

 
 
I - RELATÓRIO 

 
O Projeto de Lei nº 70/2023 em análise, de autoria do nobre Vereador Oliveira 

Lima, reconhece, no âmbito do município de Maceió, o futebol de areia como modalidade 

esportiva. 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para 

análise, em obediência ao disposto no Regimento Interno. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de Constituição, Justiça  

e Redação Final, o referido Projeto foi encaminhado para esta Comissão de Educação, 

Cultura, Turismo e Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

 
II - ANÁLISE 

 
Analisando o referido Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador Oliveira Lima, 

que reconhece, no âmbito do município de Maceió, o futebol de areia como modalidade 

esportiva. 

Trata-se de um Projeto de Lei que visa com que o Poder Público desenvolva 

iniciativas de incentivo ao esporte. 

O futebol de areia, também conhecido como futebol de praia é praticado há décadas 

como uma variação de lazer do futebol. 

Todos sabemos que praticar exercícios é extremamente benéfico para a saúde. Além 

da melhora e mudança do corpo físico externo, a parte interna melhora muito, como o humor 

e a autoestima. 

Com o reconhecimento do futebol de areia como modalidade esportiva o Poder 

Público poderá criar incentivos para a prática desse esporte que é extremamente importante 

para a saúde tanto física como mental, já que se trata de mais uma opção de lazer. 

 

 



 

 

 

 

III - CONCLUSÃO 

 

Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 70/2023, de autoria do nobre 

Vereador Oliveira Lima, dentro do campo de análise da presente comissão permanente. 

 

É o que tenho a manifestar. 

 

Sala das Comissões, 30 de maio de 2023. 

 

 

 
VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 

RELATORA 
 
 
 

VOTOS FAVORÁVEIS                VOTOS CONTRÁRIOS                      ABSTENÇÃO 
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 II - ANÁLISE  
  
Tem a presente propositura o intuito proibir qualquer cobrança de taxa 
adicional para alunos com deficiência na rede de ensino privado, no 
âmbito do município de Maceió, e dá outras providências. 
Inicialmente, salientamos que conforme prevê a Constituição Federal, 
a educação é direito de todos e dever do Estado, assim como, é direito 
das pessoas com deficiência à matrícula em classes comuns do ensino 
regular. Vejamos: 
Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, 
será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, 
visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o 
exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 

  
A Carta Magna também garante, no artigo 208, o direito ao 
atendimento educacional especializado à pessoa com deficiência. A 
política de educação inclusiva no Brasil é baseada no 
desenvolvimento individual do aluno, como parte de um grupo maior. 
Aprender é uma necessidade de qualquer aluno. Os ganhos 
educacionais somam-se aos sociais, de que cada pessoa tem 
habilidades e limitações distintas. 
A escola possui importante função no desenvolvimento de crianças e 
adolescentes para adquirir independência, no cognitivo, no raciocínio, 
no cotidiano como um todo, no relacionamento com as pessoas, 
preparando-os, junto a família, para enfrentarem a vida adulta e o 
indivíduo com transtorno do espectro autista precisa ser inserido e 
atendido, para que o mesmo extrapole os seus próprios limites. 
Portanto, é inegável os benefícios desta propositura a população 
maceioense. 
  
III - CONCLUSÃO  
  
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 218/2023, de 
autoria da nobre Vereadora Silvania Barbosa, dentro do campo de 
análise da presente Comissão Permanente. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 29 de Maio de 2023. 
  
VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA  
Relatora 

  
VOTOS FAVORAVEIS:  
JOÃO CATUNDA 
OLIVIA TENÓRIO 
EDUARDO CANUTO 
CAL MOUREIRA 
BRIVALDO MARQUES 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:FEE87098 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 03140019/2023. 
 
PROCESSO Nº. 03140019/2023.  
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 15/2023  
AUTORIA: VEREADOR ALDO LOUREIRO  
  

EMENTA: PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO – CONCEDE O TÍTULO DE 
CIDADÃO HONORÁRIO DE MACEIÓ AO 
SENHOR JOSÉ RONALDO DA SILVA FARIAS. 

  
RELATORA: VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO  
  
PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
15/2023 QUE VISA CONCEDER O TÍTULO DE CIDADÃO 
HONORÁRIO DE MACEIÓ AO SENHOR JOSÉ RONALDO 
DA SILVA FARIAS. PELO PROSSEGUIMENTO.  
  

I - RELATÓRIO  
  
O Projeto de Decreto Legislativo nº 15/2023 em análise, de autoria do 
vereador Aldo Loureiro, que dispõe sobre a concessão do título de 
cidadão honorário de Maceió ao Senhor José Ronaldo da Silva Farias. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE  
  
Trata-se de um Projeto de Decreto Legislativo que visa conceder título 
de cidadão honorário de Maceió ao Senhor José Ronaldo da Silva 
Farias, pelos serviços prestados em prol do desenvolvimento de 
Maceió. 
Essa honraria é concedida a uma pessoa que praticou ou ainda pratica 
atos de relevante interesse social. 
O Sr. José Ronaldo Farias da Silva vem realizando um trabalho de 
excelente qualidade para a administração municipal na 
Superintendência Municipal deDesenvolvimento Sustentável, entidade 
que tem como objetivo cuidar dalimpeza, praças e cemitérios de 
Maceió. 
Portanto, é inegável a contribuição do Instituto no desenvolvimento de 
Maceió demonstrando que seu trabalho tem revelado a importância de 
motivar a educação, o compromisso social. 
  
III - CONCLUSÃO  
  
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 15/2023, de autoria do nobre Vereador Aldo Loureiro, 
dentro do campo de análise da presente Comissão Permanente. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 25 de Maio de 2023. 
  
VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 
  
VOTOS FAVORAVEIS:  
JOÃO CATUNDA 
OLIVIA TENÓRIO 
EDUARDO CANUTO 
CAL MOUREIRA 
BRIVALDO MARQUES  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:B106D576 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº 02160007/202. 
 
PROCESSO Nº 02160007/202. 
PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 70/2023 
RELATORIA: VEREADORA OLIVIA TENÓRIO  
  
I - RELATÓRIO  
  
O Projeto de Lei nº 70/2023 em análise, de autoria do nobre Vereador 
Oliveira Lima, reconhece, no âmbito do município de Maceió, o 
futebol de areia como modalidade esportiva. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
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II - ANÁLISE  
  
Analisando o referido Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador 
Oliveira Lima, que reconhece, no âmbito do município de Maceió, o 
futebol de areia como modalidade esportiva. 
Trata-se de um Projeto de Lei que visa com que o Poder Público 
desenvolva iniciativas de incentivo ao esporte. 
O futebol de areia, também conhecido como futebol de praia é 
praticado há décadas como uma variação de lazer do futebol. 
Todos sabemos que praticar exercícios é extremamente benéfico para 
a saúde. Além da melhora e mudança do corpo físico externo, a parte 
interna melhora muito, como o humor e a autoestima. 
Com o reconhecimento do futebol de areia como modalidade 
esportiva o Poder Público poderá criar incentivos para a prática desse 
esporte que é extremamente importante para a saúde tanto física como 
mental, já que se trata de mais uma opção de lazer. 
  
III - CONCLUSÃO  
  
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 70/2023, de 
autoria do nobre Vereador Oliveira Lima, dentro do campo de análise 
da presente comissão permanente. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 30 de Maio de 2023. 
  
VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA  
Relatora 
  
VOTOS FAVORAVEIS:  
JOÃO CATUNDA 
OLIVIA TENÓRIO 
EDUARDO CANUTO 
CAL MOUREIRA 
BRIVALDO MARQUES  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:32B871CE 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 03300115/2023. 
 
PROCESSO Nº. 03300115/2023.  
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 47/2023  
AUTORIA: VEREADOR FERNANDO HOLLANDA  
  

EMENTA: PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO – CONCEDER A COMENDA 
MÁRIO GUIMARÃES AO INSTITUTO AYRTON 
SENNA. 
  

RELATORA: VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO  
  
PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO Nº 47/2023 QUE VISA CONCEDER A 
COMENDA MÁRIO GUIMARÃES AO INSTITUTO AYRTON 
SENNA. PELO PROSSEGUIMENTO.  
  
I- RELATÓRIO  
  
O Projeto de Decreto Legislativo nº 47/2023 em análise, de autoria do 
vereador Fernando Hollanda, que dispõe sobre a concessão da 
Comenda Mário Guimarães ao Instituto Ayrton Senna. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE  

 Trata-se de um Projeto de Decreto Legislativo que visa conceder a 
Comenda Mário Guimarães ao Instituto Ayrton Senna, pelos serviços 
prestados em prol do desenvolvimento de Maceió. 
A Comenda é um título de honra, geralmente, concedido às pessoas ou 
entidades que realizaram e realizam ações que se tornaram um 
benefício geral para toda a sociedade. 
O Instituto Ayrton Senna atua em parceria com gestores públicos, 
educadores, pesquisadores e outras organizações para construir 
políticas e práticas educacionais baseadas em evidências, bem como 
as iniciativas voltadas para o Ensino Fundamental e o Ensino Médio, 
estuam em 16 Estados e mais de 570 municípios e beneficiando a 
educação de mais de 1,5 milhão de alunos por ano, inclusive no 
município de Maceió e no estado de Alagoas. 
Portanto, é inegável a contribuição do Instituto no desenvolvimento de 
Maceió demonstrando que seu trabalho tem revelado a importância de 
motivar a educação, o compromisso social. 
  
III - CONCLUSÃO  
  
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 47/2023, de autoria do nobre Vereador Fernando 
Hollanda, dentro do campo de análise da presente Comissão 
Permanente. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 25 de Maio de 2023. 
  
VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 
  
VOTOS FAVORAVEIS:  
JOÃO CATUNDA 
OLIVIA TENÓRIO 
EDUARDO CANUTO 
CAL MOUREIRA 
BRIVALDO MARQUES  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:E30C8E35 
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PROCESSO Nº. 03290002/2023. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 44/2023  
AUTORIA: VEREADOR VALMIR DE MELO GOMES  
  

EMENTA: PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO – CONCEDER A COMENDA 
POETA JORGE DE LIMA AO ESCRITOR FÁBIO 
DOS SANTOS. 

  
RELATORA: VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO  
  
PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO Nº 44/2023 QUE VISA CONCEDER A 
COMENDA POETA JORGE DE LIMA AO ESCRITOR FÁBIO 
DOS SANTOS. PELO PROSSEGUIMENTO.  
  
I - RELATÓRIO  
  
O Projeto de Decreto Legislativo nº 44/2023 em análise, de autoria do 
vereador Valmir de Melo Gomes, que dispõe sobre a concessão da 
Comenda Poeta Jorge de Lima ao Escritor Fábio dos Santos. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
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AUTORIA: VEREADOR PASTOR OLIVEIRA LIMA 
EMENTA: RECONHECE, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, O FUTEBOL DE AREIA 
COMO MODALIDADE ESPORTIVA 
 
RELATORIA: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
 

 

1. RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do nobre Vereador Pastor Oliveira, que tramita nesta Casa 
Legislativa com protocolo nº 02160007/2023 que “Reconhece, no âmbito do município de Maceió, o 
futebol de areia como modalidade esportiva.” 
 Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o Projeto de Lei em discussão fora 

submetido para análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito.   

 

2. ANÁLISE 

 

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de interesse local dentro de suas 

competências constitucionais como pontua o Art. 30 I, II, III da CRFB/88, Art 66, II do Regimento Interno 

e Lei Orgânica do Município de Maceió. 

 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento a sua tramitação, visto que, 

a propositura aborda um tema pertinente a reconhecendo o futebol de areia como modalidade esportiva no 

âmbito do município de Maceió. 

O Futebol de Areia, em sua forma atual, começou a ser disputado em 1992, quando as regras do 

jogo foram criadas e um campeonato piloto foi organizado. Em uma versão onze contra onze, com as regras 

usuais, ele era praticado nas praias brasileiras pelo menos desde os anos 1930. Na década de 1960, chegou 

a haver campeonatos organizados em Santos e no Rio de Janeiro, e mesmo um campeonato brasileiro de 

seleções. Contudo, o gosto pela prática de futebol na areia, ou na praia, é muito anterior, também em 

Portugal, aos anos sessenta, recuando, pelo menos à década de 30 do século XX 

 

A Política Municipal compreende o conjunto de princípios, objetivos, diretrizes administrativas e 

técnicas, que visam orientar as ações do poder Executivo e legislativo voltadas para uma melhor 
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convivência e conhecimento da sociedade. Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação.   

 

3. VOTO DO RELATOR 

 

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, I; Art. 116, do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, bem como demais preceitos legais pertinentes, enquanto Vereador Relator, considerando o que 

me cabe avaliar, emito PARECER FAVORÁVEL à propositura apresentada. 

 

 
4. CONCLUSÃO 

 

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde não cabe a essa comissão 

analisar a constitucionalidade das proposições, entendemos que não existe óbices para o prosseguimento 

do Projeto de Lei com protocolo nº 02160007/2023, devendo ser aprovado por essa Comissão. 

 

É o parecer.    

  

   BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

 

 

VOTOS A FAVOR 

 

 

 

 

 

 

VOTOS CONTRA  

 

 

 

ABSTENÇÃO 
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EMENTA: RECONHECE, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, O FUTEBOL DE AREIA 
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1. RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do nobre Vereador Pastor Oliveira, que tramita nesta Casa 
Legislativa com protocolo nº 02160007/2023 que “Reconhece, no âmbito do município de Maceió, o 
futebol de areia como modalidade esportiva.” 
 Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o Projeto de Lei em discussão fora 

submetido para análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito.   

 

2. ANÁLISE 

 

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de interesse local dentro de suas 

competências constitucionais como pontua o Art. 30 I, II, III da CRFB/88, Art 66, II do Regimento Interno 

e Lei Orgânica do Município de Maceió. 

 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento a sua tramitação, visto que, 

a propositura aborda um tema pertinente a reconhecendo o futebol de areia como modalidade esportiva no 

âmbito do município de Maceió. 

O Futebol de Areia, em sua forma atual, começou a ser disputado em 1992, quando as regras do 

jogo foram criadas e um campeonato piloto foi organizado. Em uma versão onze contra onze, com as regras 

usuais, ele era praticado nas praias brasileiras pelo menos desde os anos 1930. Na década de 1960, chegou 

a haver campeonatos organizados em Santos e no Rio de Janeiro, e mesmo um campeonato brasileiro de 

seleções. Contudo, o gosto pela prática de futebol na areia, ou na praia, é muito anterior, também em 

Portugal, aos anos sessenta, recuando, pelo menos à década de 30 do século XX 

 



MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 
 

 

A Política Municipal compreende o conjunto de princípios, objetivos, diretrizes administrativas e 

técnicas, que visam orientar as ações do poder Executivo e legislativo voltadas para uma melhor 

convivência e conhecimento da sociedade. Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação.   

 

3. VOTO DO RELATOR 

 

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, I; Art. 116, do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, bem como demais preceitos legais pertinentes, enquanto Vereador Relator, considerando o que 

me cabe avaliar, emito PARECER FAVORÁVEL à propositura apresentada. 

 

 
4. CONCLUSÃO 

 

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde não cabe a essa comissão 

analisar a constitucionalidade das proposições, entendemos que não existe óbices para o prosseguimento 

do Projeto de Lei com protocolo nº 02160007/2023, devendo ser aprovado por essa Comissão. 

 

É o parecer.    

  

   BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

 

 

 

 

        VOTOS FAVORÁVEIS           
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PROJETO DE LEI Nº ___/2023 

 

 

 

 

INSTITUI A SEMANA DE COMBATE AO 

CRIME CIBERNÉTICO NO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ decreta, 

 

Art. 1º - Fica instituída a Semana de Combate ao Crime Cibernético no âmbito do 

município de Maceió, a ser celebrada anualmente na primeira semana do mês de junho, com o 

objetivo de conscientizar a população sobre os riscos e consequências do crime cibernético, 

bem como promover a educação e prevenção digital. 

Art. 2º - A "Semana de Combate ao Crime Cibernético" tem por objetivos: 

I - Conscientizar a população sobre os riscos e impactos do crime cibernético na 

sociedade e na economia local; 

II - Promover a educação e a informação sobre segurança cibernética, visando a 

prevenção de incidentes; 

III - Estimular a cooperação entre instituições públicas, privadas, acadêmicas e a 

sociedade civil na promoção da segurança cibernética; 

IV - Fomentar a discussão e o debate sobre políticas públicas e ações eficazes de 

combate ao crime cibernético. 

Art. 3º - A Semana de Combate ao Crime Cibernético abordará temas como segurança 

cibernética, proteção de dados pessoais, cuidados ao navegar na internet, identificação de 
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fraudes eletrônicas, uso seguro de redes sociais e boas práticas no ambiente virtual, através da 

promoção das seguintes atividades: 

I - Palestras, workshops e seminários sobre segurança cibernética, direcionados a 

diferentes públicos, incluindo estudantes, profissionais e cidadãos em geral; 

II - Campanhas de conscientização nas redes sociais, meios de comunicação locais e em 

locais de grande circulação, visando a disseminação de informações sobre boas práticas de 

segurança cibernética; 

III - Atividades interativas e lúdicas para crianças e adolescentes, abordando temas 

relacionados à segurança online de maneira educativa e acessível; 

IV - Parcerias com empresas, instituições educacionais e organizações da sociedade 

civil para realização de ações conjuntas de conscientização; 

V - Apresentação de cases de sucesso e exemplos práticos de prevenção e combate ao 

crime cibernético por especialistas da área; 

VI - Lançamento de campanhas de denúncia de crimes cibernéticos e orientações sobre 

como proceder em caso de incidentes. 

Art. 4º - Será incentivada a participação de escolas, universidades, instituições de ensino 

e empresas locais para contribuírem com a disseminação do conhecimento sobre prevenção 

digital. 

Art. 5º -  A Câmara Municipal de Maceió reservará em seu calendário anual um ou mais 

dias para a Sessão do Plenário durante a "Semana de Combate aos Crimes Cibernéticos", 

visando propiciar a execução das atividades expostas na presente Lei, respeitando as demais 

atividades e eventos oficiais da Câmara Municipal no período. 

Art. 6º - O Poder Executivo Municipal poderá estabelecer parcerias com órgãos 

estaduais, federais e organizações não governamentais relacionadas à segurança cibernética, a 

fim de fortalecer as ações da Semana de Combate ao Crime Cibernético e garantir a efetividade 

das atividades propostas. 

Art. 7º - O município de Maceió promoverá ampla divulgação da Semana de Combate 

ao Crime Cibernético por meio de seus canais de comunicação, redes sociais, veículos de 
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imprensa locais e outros meios disponíveis, a fim de alcançar o máximo de cidadãos e 

interessados nas ações de prevenção e educação digital. 

Art. 8º - As despesas decorrentes da execução do disposto nesta Lei correrão por conta 

das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 9º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, __ DE _____ DE 2023. 
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JUSTIFICATIVA 

 

O avanço tecnológico trouxe consigo um aumento significativo nos crimes 

cibernéticos, representando uma ameaça real à segurança dos cidadãos e das instituições. A 

instituição da Semana de Combate ao Crime Cibernético no município de Maceió visa 

sensibilizar a população sobre os perigos da internet e incentivar a adoção de medidas de 

prevenção e segurança cibernética.  

Ademais, é imperioso ressaltar que a conscientização sobre crimes cibernéticos 

desempenha um papel fundamental na promoção da segurança online, na proteção de dados 

pessoais e na construção de uma sociedade digital mais segura e resiliente. 

Portanto, é através dessa iniciativa que o município contribuirá para a formação de 

uma comunidade mais informada no ambiente digital, ajudando as pessoas a entenderem os 

riscos associados ao uso da tecnologia e da internet, permitindo-lhes adotar medidas de proteção 

para si mesmas e suas famílias. 

Outrossim, aduz a Lei Orgânica do município de Maceió em seu artigo 19, inciso 

III, que compete a câmara municipal dispor acerca de matérias do interesse município 

especialmente em planos e programas municipais de desenvolvimento, do que se trata a 

propositura em tela. 

Desta forma, solicito o apoio dos parlamentares representantes desta Casa de Leis, 

para apreciação e aprovação do presente projeto de lei. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, __ DE _____ DE 2023. 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08140047 / 2023
Nº PROJETO DE LEI : 447/2023
Interessado : GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA
Assunto :  INSTITUI  A  SEMANA DE COMBATE AO CRIME CIBERNÉTICO NO MUNICÍPIO DE
MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

D E S P A C H O

À Vereadora Silvania Barbosa, para emitir parecer.

Maceió/AL, 30 de agosto de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 30 de agosto de
2023 às 16h06.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08140047 / 2023
Nº PROJETO DE LEI : 447/2023
Interessado : GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA
Assunto :  INSTITUI  A  SEMANA DE COMBATE AO CRIME CIBERNÉTICO NO MUNICÍPIO DE
MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da Vereadora Silvania Barbosa

 

 

Maceió/AL, 19 de setembro de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 19 de setembro de
2023 às 11h02.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO N° 08140047/2023.

PARECER
PROCESSO N° 08140047/2023.
PROJETO DE LEI Nº 447/2023
AUTOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA
RELATORA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
 
Trata-se de um Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador
João Catunda (PP) que Institui a Semana de Combate ao Crime
Cibernético no Município de Maceió e dá outras providências.
 
Nos termos da justificativa, a instituição da Semana de
Combate ao Crime Cibernético no Município de Maceió visa
sensibilizar a população sobre os perigos da internet e
incentivar a adoção de medidas de prevenção e segurança
cibernética.
 
Pois bem, de acordo com o art. 63, inciso I, do Regimento
Interno desta Casa Legislativa, é competência específica desta
Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final
“manifestar-se sobre todos os assuntos quando ao seu aspecto
constitucional, legal ou jurídico e regimental, as quais não
poderão tramitar na Câmara Municipal sem seu parecer, salvo
nos casos expressamente previstos neste Regimento Interno”.
 
Considerando os aspectos acerca dos quais compete a esta
Comissão se pronunciar, constata-se que a proposição não
vulnera preceitos constitucionais, legais ou regimentais.
 
Assim, do ponto de vista da admissibilidade, consideramos que
a matéria está em conformidade com a Constituição da
República Federativa do Brasil (CRFB/88), com a Lei
Orgânica, com o Regimento Interno da Câmara Municipal de
Maceió e com as leis em geral.
 
Quanto à técnica legislativa e redação, também não há óbices à
aprovação.
 
Sendo assim, por todo o exposto, entendemos que o presente
Projeto de Lei está em consonância com as diretrizes e normas
relacionadas a esta Comissão, bem como com a legislação
aplicada, razão pela qual merece prosperar. Em outras palavras,
somos pelo PROSSEGUIMENTO do presente Projeto de Lei.
É como pensamos, é como votamos.
 
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió, 05 de
setembro de 2023.
 
SILVANIA BARBOSA
Vereadora
 
VOTOS FAVORÁVEIS
Chico Filho
Aldo Loureiro
Leonardo Dias
Olívia Tenório
 
VOTOS CONTRÁRIOS 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:F7A350FE
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08140047 / 2023
Nº PROJETO DE LEI : 447/2023
Interessado : GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA
Assunto :  INSTITUI  A  SEMANA DE COMBATE AO CRIME CIBERNÉTICO NO MUNICÍPIO DE
MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Presidência, para providências.

Maceió/AL, 25 de setembro de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 25 de setembro de
2023 às 12h10.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08100016 / 2023
Nº PROJETO DE LEI : 443/2023
Interessado : SILVANIA BARBOSA
Assunto : INSTITUI O DIA DO ENTREGADOR DE APLICATIVO, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
MACEIÓ, E A INCLUSÃO NO CALENDÁRIO OFICIAL DO EVENTO QUE MENCIONA.

D E S P A C H O

Ao Vereador Aldo Loureiro, para emitir parecer.

Maceió/AL, 30 de agosto de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 30 de agosto de
2023 às 16h04.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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PROCESSO N°:08100016/2023

PROJETO DE LEI N°: 443/2023

INTERESSADO: VEREADORA SILVANIA BARBOSA

Assunto: PROJETO DE LEI que “INSTITUI O DIA DO ENTREGADOR DE
APLICATIVO, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E A INCLUSÃO NO
CALENDÁRIO OFICIAL DO EVENTO QUE MENCIONA.”.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final para providências.

Maceió, 14 de setembro l de 2023

Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08100016 / 2023
Nº PROJETO DE LEI : 443/2023
Interessado : SILVANIA BARBOSA
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Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Aldo Loureiro.

Maceió/AL, 14 de setembro de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 14 de setembro de
2023 às 13h38.
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO N°: 08100016/2023.

PARECER
PROCESSO N°: 08100016/2023.
PROJETO DE LEI Nº 443/2023
AUTOR: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO
 
I – RELATÓRIO
 
Vem a esta Comissão para relatar o Projeto de Lei nº 443/2023,
protocolizado através do Processo n° 08100016/2023 de
autoria da ilustre Vereadora SILVANIA BARBOSA, que
“INSTITUI o “Dia do Entregador de Aplicativo” no âmbito
do Município de Maceió, e a inclusão no Calendário Oficial
do evento que menciona”.
 
II – ANÁLISE
 
Cumprindo as formalidades regimentais. o Projeto de Lei em
estudo, após a devida leitura em Plenário, foi encaminhado à
esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final para
análise e parecer, na forma do art. 63, I do Regimento Interno
deste Poder Legislativo.
O Projeto de Lei em tela pretende instituir o “Dia do
Entregador de Aplicativo”, data essa a ser comemorada no dia
08 de agosto.
Em sua justificativa a ilustre parlamentar afirma que apesar de
ser uma atividade recente, segue uma tendência mundial.
Afirma ainda, que segundo dados de pesquisa realizada pela
Amobitec ( Associação Brasileira de Mobilidade e Tecnologia )
e pelo Cebrap ( Centro Brasileiro de Análise e Planejamento), o
Brasil possui cerca de 385.742 entregadores, com maioria de
homens, em torno de 97%, com média de idade de 33 anos.
No que tange ao cumprimento legal do referido projeto de lei, o
mesmo preenche os requisitos legais conforme o disposto no
Art. 30, I da Carta Magna, legislar sobre assuntos de interesse
local, como também a Lei Orgânica do Município em seu art.
19 dispõe que: Compete ainda à Câmara Municipal, com a
sanção do Prefeito, dispor sobre todas as matérias de interesse
do Município.
Ao analisarmos o tema legal que ora se apresenta, entendemos
que o mesmo não invade matéria privativa do Chefe do Poder
Executivo e nem cria despesa orçamentária. Desta forma, o
presente projeto de lei, além de estar em consonância com o
artigo 30, inciso I da Constituição Federal, que reconhece a
legitimidade dos municípios em legislar assuntos de interesse
local, também está alinhado aos princípios constitucionais
fundamentais que visa a edificação dos valores sociais do
trabalho.
 
III – VOTO
 
Isto posto, por preencher todos os requisitos legais e não
vislumbrarmos inconstitucionalidade ou qualquer outro vício
jurídico, voto pelo PROSSEGUIMENTO do Projeto de Lei
443/2023, que "Institui o "Dia do Entregador de Aplicativo",
no âmbito do Município de Maceió, e a inclusão no Calendário
Oficial do evento que menciona, o qual submeto a meus nobres
Pares.
 
É o Parecer.
S.M.J.
 
Sala das Comissões, em 13 de setembro de 2023.
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ALDO LOUREIRO
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS
Chico Filho
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D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Presidência para incluir na pauta da ordem do dia.

Maceió/AL, 25 de setembro de 2023.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

PROJETO DE LEI Nº ____/2023 
(BRIVALDO MARQUES/MDB-AL) 

 

 

INSTITUI A “VIRADA DA 
MELHOR IDADE” NO 
CALENDÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Maceió decreta: 
 

Art. 1º Fica instituída a “Virada da Melhor Idade” no Município de Maceió, a ser 

realizada anualmente na semana do dia 01 de outubro, coincidindo com o Dia Nacional 

do Idoso e o Dia Internacional da Melhor Idade;  

Art. 2º A “Virada da Melhor Idade” tem o objetivo de promover ações e 

programas nas áreas da saúde, área social, do esporte e cultura para idosos, fomentando 

a prática de atividades físicas e interações sociais, qualidade de vida e de ações conjuntas 

do Poder Público, entidades da sociedade civil, da iniciativa privada de todo município.  

Art. 3º A “Virada da Melhor Idade”, terá como objetivo os princípios e ações 

seguintes:  

I - desenvolvimento de ações nas áreas de assistência social, educação e vigilância 

em promoção e prevenção da saúde na terceira idade;  

II - divulgação da rede de recursos humanos, materiais e físicos disponibilizados 

pelo município, bem como por entidade e instituições parceiras;  

III - promoção e parcerias de seminários, debates e campanhas de promoção e 

prevenção à saúde e bem estar na terceira idade em todas as Unidades Básicas de Saúde 

da Cidade;  



IV - estabelecimento de parcerias com objetivo de integrar os serviços prestados 

pelas redes municipal e estadual de saúde, assistência social, esportes, cultura e demais 

com a rede privada de serviços, filantrópica ou não;  

V - promoção de parcerias com Universidades e Faculdades, com entidades da 

sociedade civil que se dedicam a área da melhor idade ou que se interessarem pela 

promoção de atividades de a este público no Município de Maceió; 

Art. 4º Será divulgado anualmente, pelo órgão competente determinado na 

regulamentação da presente lei, o calendário e a grade de eventos da “Virada da Melhor 

Idade” sempre no mês de janeiro e outorgará aos parceiros participantes um certificado 

de reconhecimento, permitindo-lhes a utilização na sua divulgação institucional.  

Art. 5º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta 

das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 24 de julho de 2023. 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – MDB/AL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



J U S T I F I C A T I V A 
 
 
 

O presente projeto tem como objetivo incluir no calendário oficial do Município 

a Virada da Melhor Idade, voltada para a conscientização da importância de promover a 

inclusão das pessoas da terceira idade nas ações de cidadania específicas para essa 

população com o objetivo de promover ações e programas na área do esporte, cultura, 

lazer, saúde para idosos, fomentando a prática de atividades físicas e interações sociais.  

Levantamento realizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

(IBGE) e divulgado recentemente revela que, em 2050, a quantidade de idosos vai 

triplicar no Brasil. Passará de 19,6 milhões, em 2010, o que representava 10% da 

população total, para 66,5 milhões de pessoas (29,3%).  

A pesquisa do IBGE mostra ainda que, em 2030, o número absoluto e o percentual 

de brasileiros com 60 anos ou mais vão superar os de crianças até 14 anos. Serão 41,5 

milhões de idosos, 18% da população, ante 39,2 milhões de crianças, que representarão 

17,6% dos brasileiros. Os motivos para essa virada são a queda na taxa de fecundidade e 

o aumento da expectativa de vida no País.  

O evento irá reunir experiências e atividades gratuitas, consolidando e celebrando 

uma vida socialmente mais ativa, com qualidade, independência, conforto e segurança. 

Ao reservar uma semana do ano para a virada da melhor idade, as especificidades 

necessárias para promoção das atividades voltadas para os idosos terão os devidos 

cuidados.  

Vale lembrar que a prática da atividade física para idosos está associada à 

longevidade e à diminuição do risco da mortalidade. Os exercícios físicos para terceira 

idade podem estar associados à prevenção de doenças crônicas cardiovasculares, 

prevenção de quedas, e maior autonomia dos idosos para as tarefas do dia-a-dia.  

A promoção da cultura também é importante para os idosos, uma vez que eles 

possuem papel fundamental na transmissão dos valores e preservação das tradições, sendo 

o exercício social de extrema importância para manter a herança cultural.  

Neste ensejo, propomos ao ilustre Prefeito a organização da “virada da melhor 

idade” na semana do dia 01 de outubro, capacitando o Município para melhor atender a 

demanda da população idosa crescente no Município.  



Deste modo, diante da importância do tema, considero muito oportuna a presente 

iniciativa, razão pela qual peço apoio dos nobres pares para a sua aprovação. 

 

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal de Maceió, 24 de julho de 2023. 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – MDB/AL 
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D E S P A C H O

Ao Vereador Chico Filho para emitir Parecer.
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Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



C�MARA DE VEREADORES DE MACEJÓ 
OMINioD COYsHCAO, J1SHÇA ERIDAÇÃO FINAL 

TTREADOR CHICOFLIO 

rRONTO DE I\17023 
IWRESD:RE ADORA TECA NELMA 
RELATOR:\EREADORCICOFULIIO 

I-Relatório 

DA COMISS®O DE CONSTITUIÇÃO. 
IUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. SOBRE O 
PROJETO DE LEI N° 391/2023. 0UE DISPÕE 
SOBRE A INSTITUIÇÃO DA VIRADA DA 

MELHOR IDADE" NO CALENDARIO 

OFICIAL DO MUNICÍIPIO DE MACEIÓ, E DA 

OUTRAS PROVID�NCIAS. 

Remetido a esta Comissão de Constituição, Justiçae Redação Final, o projeto 

de Lei n° 391/2023. traz no bojo de seus 6 (seis) artigos, assunto que visa incluir no 

calendário oficial a "virada da melhor idade, em Maceió. A semana contemplada 

coresponderá a que coincida com a semana do dia 1° de Outubro, considerado o dia 
nacional do idoso e o dia internacional da melhor idade. 

A referida semana tem por objetivos promover açòes e programas nas areas 

da saúde, área social, do esporle e cultura para idosos, (omentando a pratica de atividades 
fisicas e interaçöes sociais, qualidade de vida e de ações conjuntas do Poder Público. 
entidades da sociedade civil, da iniciativa privada de todo municipio. 



CÂMARA DE VEREADORES DE MACEIÓ 
COMISNA0 DE CONSTTUIÇÃO, JUSTIÇA EREDAÇÃO FINAL 

VEREADOR CHICO FILHO 

Seri divulgado anualmentc, pelo órgão competente determinado na 

Ngulamentaçào da presente lei, o calendärio e a grade de eventos da "Virada da Melhor 
ldade" scmpre no mis de janciro c outorgará aos parcciros participantes um certificado 
de rconhecimento, permilindo-lhes a utilização na sua divulgação institucional. 

Preve que as despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por 

conta das dotaçòes orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Portanto, nos termos dos artigos 63 e 116 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, cabe a esta Comissão se pronunciar sobre os aspectos constitucionais, legais, 
juridicos e regimentais da proposta, o que se passa a fazer. 

No que interessa, éo relatório. 

II� Análise 

Sob o aspecto estritamente juridico, o projeto reúne condições para prosseguir 
em tramitação, conforme passa a ser doravante demonstrado. 

Inicialmente, verifica-se estar adequada a iniciativa para a deflagração do 

processo legislativo, não havendo qualquer limitação constitucional à propositura de 
projeto de lei por Vereador versando sobre a matéria aqui tratada. A propósito, o mesmo 
fora aprescntado dentro da competência atribuída pela Lei Orgânica do Municipio de 
Maceió, especilicamente em scu artigo 32, que trata acerca da iniciativa das Leis 
Ordinárias. conforme verbis: 



C¢MARA DE VEREADORES DE MACEIÓ 

COMINSÀO DE CONSTUUIÇ�0,JUSTIÇA E REDAÇÅO FINAL 
VEREADOR CHI(O FILI0 

At 32. A iniciativa das leis ordinárias cabe a 

qualquer Vereador. à Comissão da Cámara 

Municipal, a0 P'refeito ou a0s cidad�os do 

Municipio, na forma c nos casos previstos nesta Lei 

Orgánica. 

Outro ponto que merece guarida, trata-se da inexistência de usurpação de 
comeiencia do Preteito. que tem delimitada as matérias de sua iniciativa no § 1°e incisos 

1. Il e llI. do artigo 32 da Lei Orgânica Municipal, de modo que não há que se questionar 
acerca de eventual vício de formalidade no Projeto de Lei em análise. 

Em seu aspecto material, a matéria de fundo versada no projetoé a proteção 
aos idosos. cuja imensidão é perceptível diante de vasta legislação que intenta proteger 
os idosOs. 

E nem poderia ser diferente, pois o idoso é considerado sujeito especial -
assim como as crianças e adolescentes e as pessoas com deficiência - a quem o 
ordenarnento jurídico determina que seja dada proteção especial. 

Daí porque a Constituição Federal, em seu art. 230, expressamente dispõe 
Bcerca do dever do Estado, da familia e da sociedade de colaborarem para o amparo aos 
idosos: 

Art. 230. A familia, a sociedade eo Estado têm o 

dever de amparar as pessoas idosas, assegurando 
sua participação na comunidade, defendendo sua 
dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à 
vida. 



CÁMARA DE VEREADORES DE MACEIÓ 

COMISSÀO DE CONSTTTOIÇ�O, JUSTIÇA EREDAÇÃO FINAL 
VEREADOR CHICO FILHO 

Alei Oppanica Municipal, cm seu art. 154, também prev� a proteção da 
dignidade c do bem-cstar dos idosos, enn espccial no que se refere à defesa de sua 
dignidadeehem-estar: 

Art. I54 -O amparo ao idoso scrá promovido com 

III �Conclusão 

a participação da União e do Estado de Alagoas, de 

modo a assegurar-lhe o bem-estar, a dignidade e o 
direito à vida. 

Portanto, impõe-se a conclusão de que o presente projeto de lei não apresenta 
qualquer vicio de inconstitucionalidade formal ou material, que seja capaz de violar a 

ordem constitucional, Lei Orgânica Municipal, bem como o sistema legal ou juridico 
igente. 

Por todo o exposto, limitando-se à competência desta Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final e diante dos fatos e fundamentos acima expostos. 
voto pela CONSTITUCIONALIDADE e o prosseguimento do Projeto de Lei n 
391/2023. nos moldes como se apresenta. 

Sala das Comissões, em 05 de Setembro de 2023. 

FiRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 
Relator 



CÂMARA DE VEREADORES DE MACEIÓ 
COMISSÄO DE CONSTITUIÇÃ0, JUSTIÇAE REDAÇÂO FINAL 

CCJRF 

Aldo Loureiro 

Gaby Ronalsa 

Silvânia Barbosa 

Teea Netma 

Olívia Tenório 

Leonardo Dias 

VEREADOR CHICO FILH0 

VOTOS FAVORÁVEIS: VOTOS CONTRÁRIOS: 
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Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº 07240073/2023.

PARECER
PROCESSO Nº 07240073/2023.
PROJETO DE LEI N° 391/2023
INTERESSADA: VEREADORA TECA NELMA
RELATOR: VEREADOR CHICO FILHO

 
I – Relatório
 
Remetido a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação
Final, o projeto de Lei nº 391/2023, traz no bojo de seus 6
(seis) artigos, assunto que visa incluir no calendário oficial a
“virada da melhor idade”, em Maceió. A semana contemplada
corresponderá a que coincida com a semana do dia 1º de
Outubro, considerado o dia nacional do idoso e o dia
internacional da melhor idade.
 
A referida semana tem por objetivos promover ações e
programas nas áreas da saúde, área social, do esporte e cultura
para idosos, fomentando a prática de atividades físicas e
interações sociais, qualidade de vida e de ações conjuntas do
Poder Público, entidades da sociedade civil, da iniciativa
privada de todo município.
 
Será divulgado anualmente, pelo órgão competente
determinado na regulamentação da presente lei, o calendário e
a grade de eventos da “Virada da Melhor Idade” sempre no
mês de janeiro e outorgará aos parceiros participantes um
certificado de reconhecimento, permitindo-lhes a utilização na
sua divulgação institucional.
 
Prevê que as despesas decorrentes da execução da presente Lei
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.
 
Portanto, nos termos dos artigos 63 e 116 do Regimento
Interno desta Casa Legislativa, cabe a esta Comissão se
pronunciar sobre os aspectos constitucionais, legais, jurídicos e
regimentais da proposta, o que se passa a fazer.
 
No que interessa, é o relatório.
 
II – Análise
 
Sob o aspecto estritamente jurídico, o projeto reúne condições
para prosseguir em tramitação, conforme passa a ser doravante
demonstrado.
 
Inicialmente, verifica-se estar adequada a iniciativa para a
deflagração do processo legislativo, não havendo qualquer
limitação constitucional à propositura de projeto de lei por
Vereador versando sobre a matéria aqui tratada. A propósito, o
mesmo fora apresentado dentro da competência atribuída pela
Lei Orgânica do Município de Maceió, especificamente em seu
artigo 32, que trata acerca da iniciativa das Leis Ordinárias,
conforme verbis:
 
Art. 32. A iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer
Vereador, à Comissão da Câmara Municipal, ao Prefeito ou
aos cidadãos do Município, na forma e nos casos previstos
nesta Lei Orgânica.
 
Outro ponto que merece guarida, trata-se da inexistência de
usurpação de competência do Prefeito, que tem delimitada as
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matérias de sua iniciativa no § 1º e incisos I, II e III, do artigo
32 da Lei Orgânica Municipal, de modo que não há que se
questionar acerca de eventual vício de formalidade no Projeto
de Lei em análise.
 
Em seu aspecto material, a matéria de fundo versada no projeto
é a proteção aos idosos, cuja imensidão é perceptível diante de
vasta legislação que intenta proteger os idosos.
 
E nem poderia ser diferente, pois o idoso é considerado sujeito
especial – assim como as crianças e adolescentes e as pessoas
com deficiência – a quem o ordenamento jurídico determina
que seja dada proteção especial.
 
Daí porque a Constituição Federal, em seu art. 230,
expressamente dispõe acerca do dever do Estado, da família e
da sociedade de colaborarem para o amparo aos idosos:
Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de
amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação na
comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e
garantindo-lhes o direito à vida.
 
A Lei Orgânica Municipal, em seu art. 154, também prevê a
proteção da dignidade e do bem-estar dos idosos, em especial
no que se refere à defesa de sua dignidade e bem-estar:
Art. 154 - O amparo ao idoso será promovido com a
participação da União e do Estado de Alagoas, de modo a
assegurar-lhe o bem-estar, a dignidade e o direito à vida.

 
Portanto, impõe-se a conclusão de que o presente projeto de lei
não apresenta qualquer vício de inconstitucionalidade formal
ou material, que seja capaz de violar a ordem constitucional,
Lei Orgânica Municipal, bem como o sistema legal ou jurídico
vigente.
 
III – Conclusão
 
Por todo o exposto, limitando-se à competência desta
Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final e diante dos
fatos e fundamentos acima expostos, voto pela
CONSTITUCIONALIDADE e o prosseguimento do Projeto
de Lei nº 391/2023, nos moldes como se apresenta.
 
Sala das Comissões, em 05 de Setembro de 2023.
 
FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS
Silvania Barbosa
Olívia Tenório
Leonardo Dias
 
VOTOS CONTRÁRIOS
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Evandro José Cordeiro

Código Identificador:E61F894E

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 22/09/2023. Edição 6772
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Presidência, para providências.

Maceió/AL, 25 de setembro de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 25 de setembro de
2023 às 11h38.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

PROJETO DE LEI Nº ____/2023 
(BRIVALDO MARQUES/MDB-AL) 

 

 

INSTITUI NO CALENDÁRIO 
OFICIAL DE EVENTOS O "DIA 
DO(A) INFLUENCIADOR(A) 
DIGITAL" NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Maceió decreta: 
 

Art. 1º Fica instituído no calendário oficial de eventos do Município de Maceió o 

"Dia do(a) Influenciador(a) Digital", a ser comemorado, anualmente, no dia 30 (trinta) de 

novembro. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.  

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 21 de julho de 2023. 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – MDB/AL 

 

 

 

 

 

 

 

 



J U S T I F I C A T I V A 
 
 
 

O presente Projeto de Lei almeja homenagear, reconhecer e valorizar o (a) 

Influenciador(a) digital, como profissional responsável por comunicar, educar e 

influenciar o público em diversos segmentos sociais.  

Influenciadores digitais são pessoas que, por meio da produção de conteúdo em 

canais e plataformas online, como redes sociais e blogs, atraem uma quantidade massiva 

de seguidores. Por conta dessa popularização, essas personalidades também se tornaram 

formadores de opinião.  

O conceito de influenciar é complexo, mas consideramos que se dá por meio de 

atos que devem gerar responsabilidades, sejam elas sociais ou civis. É dizer que todos 

devem responder e ter consciência daquilo que defendem. A ação perpassa uma ação 

psicológica de caráter social e/ou civil sobre algo ou alguém.  

No mesmo sentido, entendemos que aquele que influencia é capaz de inspirar 

comportamentos, criar tendências, servir como fonte de informação que tem efeito direto 

nas decisões de quem o segue, no estilo de vida, nas opiniões, no consumo, questões 

políticas, econômicas, de meio ambiente, religiosas ou sociais e tendências e padrões de 

consumo, dentre outros. 

Diante do exposto, solicitamos aos nobres Pares desta Casa Legislativa a 

aprovação deste Projeto de Lei Ordinária. 

 

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal de Maceió, 21 de julho de 2023. 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – MDB/AL 
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D E S P A C H O

À Vereadora Silvania Barbosa, para emitir parecer.

Maceió/AL, 30 de agosto de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 30 de agosto de
2023 às 16h06.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da Vereadora Silvania Barbosa

Maceió/AL, 19 de setembro de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 19 de setembro de
2023 às 10h49.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO N° 07210033/2023.

PARECER
PROCESSO N° 07210033/2023.
PROJETO DE LEI Nº 382/2023
AUTOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES
RELATORA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
 
Trata-se de um Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador
Brivaldo Marques (MDB) que objetiva instituir no Calendário
Oficial de Eventos o “Dia do(a) Influenciador(a) Digital” no
âmbito do Município de Maceió e dá outras providências.
 
Nos termos da “justificativa”, o presente Projeto de Lei almeja
homenagear, reconhecer e valorizar o(a) Influenciador(a)
Digital, como profissional responsável por comunicar, educar e
influenciar o público em diversos segmentos sociais.
 
Pois bem, cumpre ressaltar que compete a esta Comissão de
Constituição, Justiça e Redação Final manifestar-se sobre todos
os assuntos quanto ao seu aspecto constitucional, legal ou
jurídico e regimental, nos termos do art. 63, inciso I do
Regimento Interno desta Casa de Leis.
 
Ainda, com a vigência da Carta Constitucional o legislador
determinou que a organização político administrativa da
República, compreende a União, Estados, Distrito Federal e os
Municípios, garantindo a todos os entes autonomia. Uma
dessas autonomias é representada pela faculdade que esses
entes possuem para estabelecer regras de seu interesse, por
meio de suas próprias leis.
 
Prevê a Lei Orgânica do Município de Maceió:
 
Art. 30 – O processo legislativo compreende a elaboração
de:
(...)
II – Leis ordinárias;
(...)
...
 
Art. 32 - A iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer
Vereador, à Comissão da Câmara Municipal, ao Prefeito ou
aos cidadãos do Município, na forma e nos casos previstos
nesta Lei Orgânica.
 
A Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB/88),
na esteira do aperfeiçoamento de nossa organização política,
estabeleceu um complexo sistema de repartição de
competências. A competência legislativa, em nossa
Constituição, aparece de três formas distintas, a saber: a)
competência privativa; b) competência concorrente; c)
competência suplementar.
 
A competência legislativa privativa é a que cabe
exclusivamente a um órgão componente do Estado Federal.
Estão nesta categoria às competências da União estabelecidas
no art. 22 da Carta Magna, a competência remanescente dos
Estados e a competência do Município para legislar sobre
assuntos de interesse local.
 
A forma de definição da competência do Município foi diversa
da utilizada para prever as competências dos Estados e da
União. Enquanto para Estados e União foram definidas as
matérias a ser objeto de legislação, para os Municípios foi
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prevista uma competência genérica para legislar sobre assuntos
de interesse local e suplementar a legislação federal e a
estadual no que couber.
 
Assim prevê o texto constitucional (CF/88), vejamos:
 
“Art. 30. Compete aos Municípios:
I - Legislar sobre assuntos de interesse local;
II - Suplementar a legislação federal e a estadual no que
couber;
(...)”
 
Pode-se destacar que o princípio básico do Município é a
gestão dos interesses locais, nos termos do artigo acima citado,
ainda o Município passou a ter atribuições políticas para cuidar
de todos os seus interesses, ou seja, possui competência
exclusiva para todos os assuntos de interesse local.
 
O assunto de interesse local não é aquele que interessa
exclusivamente ao Município, mas aquele que
predominantemente afeta à população do lugar. Entende-se que
a competência municipal estipulada nos incisos do art. 30 da
Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB/88) não
é taxativa, pois toda e qualquer situação que o interesse local
esteja de forma preponderante e especificamente envolvido,
deve ela ser disciplinada pelas autoridades municipais.
 
Segundo Hely Lopes Meirelles “o conceito de interesse local é
amplo, existindo matérias que se sujeitam à competência
legislativa das três entidades federais”. (MEIRELLES, H. L.
Direito Municipal Brasileiro, São Paulo: Malheiros, p.122).
 
O interesse local não se verifica em determinadas matérias,
mas em determinadas situações.
 
Ainda segundo Hely Lopes Meirelles, in verbis:
 
"(...) o assunto de interesse local se caracteriza pela
predominância (e não pela exclusividade) do interesse para o
Município, em relação ao do Estado e da União. Isso porque
não há assunto municipal que não seja reflexamente de
interesse estadual e nacional. A diferença é apenas de grau, e
não de substância." (MEIRELLES, H. L. Direito Municipal
Brasileiro, São Paulo: Malheiros).
 
Por fim, ressaltamos que o projeto de lei em comento cumpre
todos os requisitos formais: iniciativa; competência para dispor
da matéria, etc. estando em consonância com a Constituição
Federal e a Lei Orgânica do Município de Maceió. Sendo
assim, opinamos pelo PROSSEGUIMENTO e pela regular
tramitação do presente. É como pensamos, é como votamos.
 
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió, 05 de
setembro de 2023.
 
SILVANIA BARBOSA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS
Chico Filho
Aldo Loureiro
Leonardo Dias
Olívia Tenório
 
VOTOS CONTRÁRIOS 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:5632F004

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 22/09/2023. Edição 6772
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
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D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Presidência, para providências.

Maceió/AL, 25 de setembro de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 25 de setembro de
2023 às 11h26.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ____/2023 

 

 

CONCESSÃO DA COMENDA ISMAR MALTA 
GATTO AO SR. CICERO MOREIRA DA SILVA 

AUTORIA: Vereadora TECA NELMA 
 
O PRESIDENTE FAZ SABER QUE O PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
APROVOU E ELE SANCIONA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 
 

Art.1º Concede a Comenda Ismar Malta Gatto (Decreto Legislativo n° 582/2015) ao Sr. 

Cicero Moreira da Silva como forma de reconhecimento pelo seu histórico de luta em 

defesa da proteção dos animais em nosso município.  

 

Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 12 de Abril de 

2023 

 
 

 

 
Teca Nelma 
Vereadora 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ____/2023 

 

CONCESSÃO DA COMENDA ISMAR MALTA 
GATTO AO SR. CICERO MOREIRA DA SILVA 

 

JUSTIFICATIVA 

 

De acordo com o Decreto Legislativo n° 582/2015 foi instituída por esta casa a 

Comenda Ismar Malta Gatto, com o objetivo de reconhecimento e valorização da 

atuação de Pessoas e Instituições que vêm se destacando na Proteção aos animais.  

Assim, esta vereadora, no uso de suas atribuições previstas no artigo 312 do 

Regimento Interno desta Casa, requer a concessão da Comenda Ismar Malta Gatto ao 

Sr. Cicero Moreira da Silva. 

Cicero Moreira nasceu em 04 de Julho de 1949 na cidade de Viçosa, Alagoas, é 

filho de Raimundo de Melo Silva e Eugenia Moreira da Silva. O mesmo se formou como 

técnico em contabilidade e radialista, exercendo também as funções de poeta e artesão. 

Paralelo as suas formações, Cicero vem desempenhando um papel fundamental como 

protetor animal, cuidando e acolhendo em sua residência inúmeros animais que foram 

abandonados e expostos à violências.  

Vinculando a sua atividade de radialista com a causa da defesa animal, no mês 

de março, do ano de 2000, Cicero Moreira deu inicio ao Programa Mundo Animal, que 

estreou na rádio Milênio tendo como proposta entrevistar personalidades vinculadas a 

defesa do meio ambiente e da causa animal. Durante seus 23 anos de atuação o 

programa além das entrevistas vem acompanhando de perto o trabalho da comissão de 

Bem Estar Animal da OAB/AL, assim como denunciando casos de violências  contra 

animais e acompanhando resgastes de cães e gatos da cidade de Maceió.  Atualmente 

o programa esta sendo transmitido aos sabados na rádio Mares do Sul FM 87.9.  



 
 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA 

 

Rua Sa e Albuquerque, 564 – Jaraguá CEP: 57022-180 – Fone (82) 3221-1281 – Maceió - AL 

www.camarademaceio.al.gov.br 

Diante o exposto, e em forma de reconhecimento pelo seu histórico de luta em 

defesa da proteção dos animais em nosso município, se reitera o requerimento à 

concessão da Comenda Ismar Malta Gatto ao Sr. Cicero Moreira da Silva. 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 12 de 

Abril de 2023. 

 

 

 

Teca Nelma 

Vereadora 
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D E S P A C H O

À Vereadora Olívia Tenório, para emitir parecer.

Maceió/AL, 03 de maio de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 03 de maio de
2023 às 14h59.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da Vereadora Olivia Tenório.

Maceió/AL, 23 de maio de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 23 de maio de
2023 às 10h51.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 04120062/2023.

PARECER
PROCESSO Nº. 04120062/2023.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 51/2023
INTERESSADO: VEREADORA TECA NELMA
RELATORA: VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO
 
PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
N° 51/2023 QUE CONCEDE A COMENDA ISMAR
MALTA GATTO AO SENHOR CÍCERO MOREIRA DA
SILVA. PELO PROSSEGUIMENTO.
 
I – RELATÓRIO
O Projeto de Decreto Legislativo n° 51/2023 de autoria da
nobre Vereadora Teca Nelma concede a Comenda Ismar Malta
Gatto ao Senhor Cícero Moreira da Silva.
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em
cumprimento ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento
Interno, encaminhou a esta Comissão para exarar parecer ao
Projeto de Decreto Legislativo, o qual deve ser analisado sob o
aspecto constitucional, legal e regimental, conforme determina
o art. 63, I do Regimento Interno desta Casa Legislativa.
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
O Projeto de Decreto Legislativo n° 51/2023 concede a
Comenda Ismar Malta Gatto ao Senhor Cícero Moreira da
Silva, senão vejamos a íntegra do Projeto: [...]
O PRESIDENTE FAZ SABER QUE O PLENÁRIO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ APROVOU E ELE
SANCIONA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
 
Art.1º Concede a Comenda Ismar Malta Gatto (Decreto
Legislativo n° 582/2015) ao Sr. Cícero Moreira da Silva como
forma de reconhecimento pelo seu histórico de luta em defesa
da proteção dos animais em nosso município.
 
Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
A concessão de Comendas encontra amparo legal no Art. 312
do Regimento Interno desta Casa Legislativa e tem como
alcance pessoas que se destacaram na comunidade e que
tenham contribuído para o desenvolvimento de Maceió.
Vale salientar, que a referida proposição observa todos os
requisitos previstos no Art. 312 do Regimento Interno desta
Casa Legislativa; trazendo, em anexo, toda biografia
circunstanciada do homenageado e elencando todos os seus
importantes serviços prestados à população.
Contudo, após votação nesta comissão, se faz necessário, na
forma do art. 66, inciso III, do Regimento Interno, que o
Projeto de Decreto Legislativo seja encaminhado à Comissão
de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para ulterior análise.
 
III – VOTO
Posto isso, analisando a propositura em questão sob o aspecto
constitucional, legal e regimental, o voto é pelo
PROSSEGUIMENTO ao Projeto de Decreto Legislativo n.
51/2023, da vereadora Teca Nelma, que “DISPÕE SOBRE A
CONCESSÃO DA COMENDA ISMAR MALTA GATTO AO
SR. CÍCERO MOREIRA DA SILVA”.
 
É o que tenho a manifestar.
 
Sala das Comissões, 04 de Maio de 2023.
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VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Silvania Barbosa
Gaby Ronalsa
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 
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Evandro José Cordeiro
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D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos á comissão de Educação, cultura, turismo e esportes para providências

Maceió/AL, 25 de maio de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 25 de maio de
2023 às 10h50.

Francisco Holanda Costa Filho
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

PROCESSO Nº 04120062/ 2023 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 51/2023 

AUTORA: VEREADORA TECA NELMA 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

 

 

1. RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa da nobre Vereadora Teca Nelma, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 04120062/ 2023 que dispõe sobre a concessão da Comenda 

Ismar Malta Gatto ao Sr. Cicero Moreira da Silva.  

 

 Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o Projeto de Decreto Legislativo em 

discussão fora submetido para análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa 

comissão temática apenas a análise de mérito.   

 

2. ANÁLISE 

 

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de interesse local dentro de suas 

competências constitucionais como pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara 

de Vereadores do Município de Maceió. 

Cicero Moreira nasceu em 04 de Julho de 1949 na cidade de Viçosa, Alagoas, é filho de 

Raimundo de Melo Silva e Eugenia Moreira da Silva. O mesmo se formou como técnico em 

contabilidade e radialista, exercendo também as funções de poeta e artesão. Paralelo as suas formações, 

Cicero vem desempenhando um papel fundamental como protetor animal, cuidando e acolhendo em 

sua residência inúmeros animais que foram abandonados e expostos à violências. 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento a sua tramitação, visto que, 

a propositura aborda um tema pertinente a sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para 

o Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem  na comunidade conforme dispositivo 312º 

VII, do Regimento Interno desta Câmara Municipal, visto que esta Comenda pode ser conferida a 

personalidades nacionais, que tenham, por qualquer meio, prestado serviços relevantes em prol do 

desenvolvimento de Maceió, em qualquer ramo de atividade.   

A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se destacaram na comunidade tenham 

prestado e prestam serviços relevantes ao Município de Maceió. 
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Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto Legislativo deve ter sua regular 

tramitação.   

 

 
3. VOTO DO RELATOR  

 

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, I; Art. 116, do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, bem como demais preceitos legais pertinentes, enquanto Vereador Relator, 

considerando o que me cabe avaliar, emito PARECER FAVORÁVEL à propositura apresentada. 

 

4. CONCLUSÃO 

 

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde não cabe a essa comissão analisar a 

constitucionalidade das proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com protocolo nº 

04120062/ 2023 deve ser aprovado.  

 

 

É o parecer.  

 

 
BRIVALDO MARQUES 

Vereador Relator 
 

 

 

        VOTOS FAVORÁVEIS           VOTOS CONTRÁRIOS  ABSTENÇÃO  
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Projeto de decreto legislativo Nº ____, de 2023 

 

Maceió, 03 de maio de 2023.  

Ao Excelentíssimo Senhor  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

Dispõe sobre a concessão da comenda Padre Teófanes Augusto 
de Araújo Barros a Isac Vinícius Xavier Maciel Rocha. 

 

 

Art. 1º Fica concedida a Comenda Padre Teófanes Augusto de Araújo Barros a Isac 
Vinícius Xavier Maciel Rocha.  

Art. 2º A comenda ora outorgada será entregue em solenidade com a presença do 
homenageado, em evento oficial a ser realizado nesta cidade em local a ser definido em 
comum acordo com o homenageado. 

Art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

 

Justificativa 

DO OBJETIVO  

Tenho a honra de submeter à apreciação dessa egrégia Casa Legislativa concedida a 
Comenda Padre Teófanes Augusto de Araújo Barros ao pequeno gênio, Isac Vinícius Xavier 
Maciel Rocha. Nascido em 13 de maio de 2011, teve seu nome em destaque nas melhores e 
maiores competições de Conhecimento e educação de todo Brasil. 

Desde cedo, Isac Vinícius é apaixonado pelas ciências exatas e já ganhou 9 medalhas 
em olímpiadas de matemática e outras competições desta natureza.  
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Dentre as competições carrega os seguintes títulos, em astronomia: Ouro OBA 2020; 
Ouro OBA 2021; MOBFOG 2021 fog real; Bronze MOBFOG 2021 fog virtual; Ouro 
MOBFOG 2022; Bronze OBA 2022. Em matemática, competições estaduais: Bronze OAM 
2021 (realizada antes da idade permitida pelo regulamento); Prata OAM 2022 (qual não foi 
certificado por novamente estar fora do regulamento, porém tendo sido autorizado a fazer a 
prova). Também em matemática, em competição nacional: Ouro OBRL 2022; Ouro IFOMAT 
2022 realização Instituto Federal Rio grandense e Menção honrosa OBMEP 2022. 

Em entrevista ao BHAZ, a mãe do “pequeno gênio” conta que em uma das olimpíadas 
Isac não tinha nem a idade mínima para participar. Confiando no talento do filho, Larissa 
Maciel entrou em contato com organizadores da competição que liberaram a participação do 
garoto. Na ocasião, ele levou para casa uma medalha de bronze. 

Desde a primeira infância ele já demonstrava uma facilidade muito grande nas 
atividades da escola. Sempre demonstrou querer e precisar de algo mais. Na pandemia ele 
descobriu projetos de olimpíadas de matemática desenvolvidos por universidades e fez essas 
provas em casa, sozinho, e teve destaque. 

Isac tem como diversão exercícios de matemática. Apesar de o menino receber 
incentivo dos pais para que siga estudando o que gosta, ele o faz de forma natural. Foi com 
essa paixão que ele conseguiu driblar uma doença rara que acabou comprometendo a visão 
em 2020. Além das ciências exatas, Isac também adora praticar esportes e jogar xadrez. No 
momento, ele pratica jiu-jitsu e karatê. E vê como motivação de vida a educação e o esporte. 

Diante disso, e tendo em vista que a comenda Padre Teófanes Augusto de Araújo 
Barros, instituída pela Resolução Nº 683 de 18 de novembro de 2013, é atribuída a 
personalidades da Sociedade Civil que tenham contribuição importante para os novos rumos 
da Educação e da Cultura no Município de Maceió, propõe-se que Isac Vinícius Xavier 
Maciel Rocha, seja agraciado com a honraria e continue a motivar jovens a buscar o 
desenvolver de habilidades e se aprofundar em seus conhecimentos.  

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 03 de maio de 2023. 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 06150009 / 2023
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 77/2023
Interessado : GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA
Assunto : PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO PADRE
TEÓFANES AUGUSTO DE ARAÚJO BARROS A ISAC VINÍCIUS XAVIER MACIEL ROCHA.

D E S P A C H O

Ao Vereador Chico Filho para emitir Parecer.

Maceió/AL, 16 de agosto de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 22 de agosto de
2023 às 11h57.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
GABINETE VEREADOR CHICO FILHO 

PARECER 
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MUNICIPAL DE MACEIÓ 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 77/2023 
INTERESSADA: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
RELATOR: VEREADOR CHICO FILHO 

I� Relatório 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOBRE O 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 

77/2023. DE AUTORIA DO VEREADOR 

JOÁO CATUNDA, QUE DISPÕE SOBRE A 

CONCESSÃO DA COMENDA PADRE 

TEÓFANES AUGUSTO DE ARAÚJO 

BARROS PARA ISAC VINÍCIUS XAVIER 

MACIEL ROCHA. 

Remetidoa esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, o Projeto 
de Decreto Legislativo n° 77/2023. propõe a concessão da Comenda Padre Teófanes 

Augusto de Araújo Barros para Isac Vinícius Xavier Maciel Rocha, honraria esta 

conferida a educadores, filósofos, sociólogos, teólogos e personalidades da Sociedade 
Civil que tenham contribuição importante para os novos rumos da 

Educação e da Cultura em nosso Municipio. 

Logo, propõc pela aprovação do referido Decreto Legislativo, o qual, nos 
termos do artigo 116 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, dá-se 
opinião técnica a respeito do tema. 
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||-Analise 

O homenarcadoe maccioense, nascido cm 3/05/2011. cujo reconhecimento di esvito ao destlqle s nelhorese muores conpetiçöes de conhccimento c educação de odo Bias1l. 

F apaivonado pelas ciências exatas e já ganhou 9 medalhas em olimpiadas de matemitica e outras competições desta natureza. 

Dentre as competiçòes carrega os seguintes títulos, em astronomia: Ouro OBA 2020: Ouro OBA 2021: MOBFOG 2021 fog real: Bronze MOBFOG 2021 fog vinual: Ouro MOBFOG 2022: Bronze OBA 2022. Em matemática, competições estaduais: Bronze OAM 2021 (realizada antes da idade permitida pelo regulamento): Prata OAM 2022 (qual não foi certificado por novamente estar fora do regulamento. porém tendo sido autorizado a fazer a prova). Também em matemática, em competição 
nacional: Ouro OBRL 2022: Ouro IFOMAT 2022 realização Instituto Federal Rio 
grandense e Menç�o honrosa OBMEP 2022. 

Em entrevista ao BHAZ, a mãc do "pequeno genio conta que em uma das 
olimpíadas Isac n¯o tinha nem a idade minimna para participar. Confiando no talento do 
filho, LLarissa Maciel entrou em contato com organizadores da competição que liberaram 
a paricipaçáo do paroto. Na ocasiäo, cle levou para casa uma medalha de bronze. 

Desde a primeira inläncia ele já denonsttava ua lacilid.de muito grande 

nas atividades da escola. Senpre demostrouqueer eprecisar de algo mais Napandemia 

ele descobriu projtos de olimpiatas de matemática desenvolvidos por universidades e 
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fez cssas pasem casa, sOZnho, e leve destuquc. Isac tem comno divers�o exercicios de 
natematica. \pesr de o mnino reccber incentivo doS pais para quc siga estudando o 
que gosta, cle o faz de lorna natural. Foi com cssa paixào que clc conscguiu driblar uma 
doença rara que cabou compromelendo a visão cm 2020. Além das ciencias exatas, Isac 
tamtem adora praicar esportes e jogar xadrez. No momento, ele pratica jiu-jitsu e karaté. Evè conmo moivaçào de vida a cducação e o esporte. 

Analisando historiografia trazida no bojo da justificativa aliunde ao Decreto Legislativo em projeto n° 77/2023, percebe-se que o homenageado preenche todos os requisitos trazidos para recebimento da Comenda Padre Teófanes Augusto de Araújo Barros. cuja previsão encontra-se descrita no bojo da Resolução n° 683 de 18/11/2013 e no artigo 312. $2°, XXIX, do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

IIS-Concusão 

Portanto, por todo o exposto, nada mais justo do que a concessão de importante e significativa honraria ao homenageado, de modo que este relator não vislumbra qualquer hipótese de vício material ou formal em sua elaboração, que seja capaz de violar a ordem constitucional, Lei Orgânica Municipal, Regimento Interno desta casa, assim como o sistema legal ou jurídico vigente. 

Lopo, limilando-se à competência desta Comiss�o de Constituição, Justiça e Redação Final e diante dos fatos e fundamentos acima expostos, voto pela 
CONSTITUCIONALIDADEeo prossepuimento do Projeto de Decreto Legislativo n 
77/2023, nos moldes com0 se apresent. 

Sala das Comissões, em 23 de Agosto de 2023. 
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CCJRF 

Aldo Loureiro 

Gaby Ronalsa 

Silvânia Barbosa 

Teca Nelma 

Olívia Tenório 

CÂMARA 
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Leonardo Dias 

FRANCISCÒHOL�NDA COSTA FILHO 
Relator 

VOTOS FAVORÁVEIS: VOTOS CONTRÁRIOS: 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 06150009 / 2023
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 77/2023
Interessado : GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA
Assunto : PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO PADRE
TEÓFANES AUGUSTO DE ARAÚJO BARROS A ISAC VINÍCIUS XAVIER MACIEL ROCHA.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Chico Filho.

Maceió/AL, 31 de agosto de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 31 de agosto de
2023 às 15h03.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº 06150009/2023.

PARECER
PROCESSO Nº 06150009/2023.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 77/2023
INTERESSADO: VEREADOR JOÃO CATUNDA
RELATOR: VEREADOR CHICO FILHO
 
I – Relatório
 
Remetido a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação
Final, o Projeto de Decreto Legislativo nº 77/2023, propõe a
concessão da Comenda Padre Teófanes Augusto de Araújo
Barros para Isac Vinícius Xavier Maciel Rocha, honraria esta
conferida a educadores, filósofos, sociólogos, teólogos e
personalidades da Sociedade Civil que tenham contribuição
importante para os novos rumos da
Educação e da Cultura em nosso Município.
 
Logo, propõe pela aprovação do referido Decreto Legislativo, o
qual, nos termos do artigo 116 do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Maceió, dá-se opinião técnica a respeito
do tema.
 
No que interessa, é o relatório.
II – Análise
 
O homenageado é maceioense, nascido em 13/05/2011, cujo
reconhecimento diz respeito ao destaque nas melhores e
maiores competições de conhecimento e educação de todo
Brasil.
 
É apaixonado pelas ciências exatas e já ganhou 9 medalhas em
olímpiadas de matemática e outras competições desta natureza.
 
Dentre as competições carrega os seguintes títulos, em
astronomia: Ouro OBA 2020; Ouro OBA 2021; MOBFOG
2021 fog real; Bronze MOBFOG 2021 fog virtual; Ouro
MOBFOG 2022; Bronze OBA 2022. Em matemática,
competições estaduais: Bronze OAM 2021 (realizada antes da
idade permitida pelo regulamento); Prata OAM 2022 (qual não
foi certificado por novamente estar fora do regulamento, porém
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tendo sido autorizado a fazer a prova). Também em
matemática, em competição nacional: Ouro OBRL 2022; Ouro
IFOMAT 2022 realização Instituto Federal Rio grandense e
Menção honrosa OBMEP 2022.
 
Em entrevista ao BHAZ, a mãe do “pequeno gênio” conta que
em uma das olimpíadas Isac não tinha nem a idade mínima
para participar. Confiando no talento do filho, Larissa Maciel
entrou em contato com organizadores da competição que
liberaram a participação do garoto. Na ocasião, ele levou para
casa uma medalha de bronze.
 
Desde a primeira infância ele já demonstrava uma facilidade
muito grande nas atividades da escola. Sempre demonstrou
querer e precisar de algo mais. Na pandemia ele descobriu
projetos de olimpíadas de matemática desenvolvidos por
universidades e fez essas provas em casa, sozinho, e teve
destaque. Isac tem como diversão exercícios de matemática.
Apesar de o menino receber incentivo dos pais para que siga
estudando o que gosta, ele o faz de forma natural. Foi com essa
paixão que ele conseguiu driblar uma doença rara que acabou
comprometendo a visão em 2020. Além das ciências exatas,
Isac também adora praticar esportes e jogar xadrez. No
momento, ele pratica jiu-jitsu e karatê. E vê como motivação
de vida a educação e o esporte.
 
Analisando historiografia trazida no bojo da justificativa
aliunde ao Decreto Legislativo em projeto nº 77/2023, percebe-
se que o homenageado preenche todos os requisitos trazidos
para recebimento da Comenda Padre Teófanes Augusto de
Araújo Barros, cuja previsão encontra-se descrita no bojo da
Resolução nº 683 de 18/11/2013 e no artigo 312, §2º, XXIX,
do Regimento Interno desta Casa Legislativa.
 
Portanto, por todo o exposto, nada mais justo do que a
concessão de importante e significativa honraria ao
homenageado, de modo que este relator não vislumbra
qualquer hipótese de vício material ou formal em sua
elaboração, que seja capaz de violar a ordem constitucional,
Lei Orgânica Municipal, Regimento Interno desta casa, assim
como o sistema legal ou jurídico vigente.
 
III – Conclusão
 
Logo, limitando-se à competência desta Comissão de
Constituição, Justiça e Redação Final e diante dos fatos e
fundamentos acima expostos, voto pela
CONSTITUCIONALIDADE e o prosseguimento do Projeto
de Decreto Legislativo nº 77/2023, nos moldes como se
apresenta.
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Sala das Comissões, em 23 de Agosto de 2023.
 
FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS
Silvania Barbosa
Aldo Loureiro
Olívia Tenório
Leonardo Dias
 
VOTOS CONTRÁRIOS 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:A11D075D

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 01/09/2023. Edição 6759
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 06150009 / 2023
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 77/2023
Interessado : GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA
Assunto : PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO PADRE
TEÓFANES AUGUSTO DE ARAÚJO BARROS A ISAC VINÍCIUS XAVIER MACIEL ROCHA.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 01 de setembro de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 01 de setembro de
2023 às 11h53.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Maceió/AL, 05 de Setembro de 2023. 
  
MEIRY SOARES PORCIÚNCULA 
Diretora-Presidente/ALICC  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:41C225C6 
 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – 
ILUMINA 

PORTARIA Nº. 051/2023 MACEIÓ/AL, 04 DE SETEMBRO DE 
2023. 

 
O DIRETOR PRESIDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA – ILUMINA (EM EXERCÍCIO), no 
uso de suas atribuições e prerrogativas legais. 
  
RESOLVE:  
  
DESIGNAR o servidor, público municipal Sr. FRANCELINO 
AMARO DA SILVA, Diretor Técnico de Iluminação Pública, 
matrícula nº. 965.075-0, desta Autarquia, para sem prejuízo de suas 
funções, responder pelo servidor público municipal desta ILUMINA, 
Sr. GERTNOM ALVES DE ARAÚJO, eletrotécnico, Coordenador 
Geral de Controle, Fiscalização e Manutenção, matrícula nº. 20401-3, 
durante o período de FÉRIAS, compreendido entre os dias 
04/09/2023 a 03/10/2023. 
  
GUTENBERG DE MELO BEZERRA 
Diretor Presidente em Exercício/Ilumina 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:BC3E1E17 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº: 02070005/2023. 
 
PARECER Nº  
PROCESSO Nº: 02070005/2023. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 39/2023 
AUTORIA: VEREADOR PASTOR OLIVEIRA 
EMENTA: DECLARA, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, A CULTURA EVANGÉLICA COMO PATRIMÔNIO 
DE NATUREZA CULTURAL IMATERIAL. 
RELATORIA: VEREADOR BRIVALDO MARQUES  
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do nobre Vereador Pastor 
Oliveira Lima, que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 
02070005/2023 que “Declara, no âmbito do município de Maceió, a 
Cultura Evangélica como patrimônio de natureza cultural 
imaterial.”  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 
de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 
temática apenas a análise de mérito sob a ótica educacional e cultural. 
  
2. ANÁLISE 
  
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, III da CRFB/88, Art 66, II do Regimento 
Interno e Lei Orgânica do Município de Maceió. 
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade que declara a Cultura Evangélica como Patrimônio 
Imaterial e Cultural do Município de Maceió. A Cultura Evangélica 
expressa a crença, individual ou comunitária, que se originou com a 
Reforma Protestante, há mais de 500 anos. 
A Política Municipal compreende o conjunto de princípios, objetivos, 
diretrizes administrativas e técnicas, que visam orientar as ações do 

poder Executivo e legislativo voltadas para uma melhor convivência e 
conhecimento da sociedade. 
  
3. VOTO DO RELATOR 
  
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, I; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, enquanto Vereador Relator, considerando 
o que me cabe avaliar, emito PARECER FAVORÁVEL à 
propositura apresentada. 
  
4. CONCLUSÃO 
  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que não existe óbices para o prosseguimento 
do Projeto de Lei com protocolo nº 02070005/2023, devendo ser 
aprovado por essa Comissão. 
  
É o parecer. 
  
VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
Relator 
  
VOTOS FAVORAVEIS: 
OLIVIA TENORIO 
EDUARDO CANUTO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOREIRA 
JOÃO CATUNDA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:2FBF73A4 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº: 06150009. 
 
PARECER Nº ___/2022 
Processo Nº: 06150009. 
Projeto de Decreto Legislativo nº: 77/2023 
AUTOR DA MATÉRIA: Vereador João Catunda 
Ementa da Matéria: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
- CONCEDE A COMENDA PADRE TEÓFANES AUGUSTO DE 
ARAÚJO BARROS A ISAC VINÍCIUS XAVIER MACIEL 
ROCHA. 
RELATOR: Vereador Brivaldo Marques 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 66/2023, de iniciativa do 
Vereador João Catunda, que dispõe sobre a concessão da Comenda 
Padre Teófanes Augusto de Araújo Barros a Isac Vinícius Xavier 
Maciel Rocha.  
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
2. ANÁLISE 
  
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 
Vereadores do Município de Maceió. 
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder Legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade em dispositivo 312º III , do Regimento Interno desta 
Câmara Municipal e Resolução nº 683 de 2013 , visto que Isac 
Vinícius Xavier Maciel Rocha, também conhecido como pequeno 
gênio, teve seu nome em destaque nas melhores e maiores 
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competições de Conhecimento e educação de todo Brasil. Vem 
galgando sua vida e inspirando jovens a participar de competições de 
conhecimento e desenvolvimento de habilidades intelectuais, deste 
modo é inegável sua contribuição para os novos rumos da educação 
no Município de Maceió. 
Nascido em 13 de maio de 2011 e é apaixonado pelas ciências exatas 
e já ganhou 9 medalhas em olímpiadas de matemática e outras 
competições desta natureza. Carrega os seguintes títulos, em 
astronomia: Ouro OBA 2020; Ouro OBA 2021; MOBFOG 2021 fog 
real; Bronze MOBFOG 2021 fog virtual; Ouro MOBFOG 2022; 
Bronze OBA 2022. Em matemática, competições estaduais: Bronze 
OAM 2021 (realizada antes da idade permitida pelo regulamento); 
Prata OAM 2022 (qual não foi certificado por novamente estar fora do 
regulamento, porém tendo sido autorizado a fazer a prova). Também 
em matemática, em competição nacional: Ouro OBRL 2022; Ouro 
IFOMAT 2022 realização Instituto Federal Rio grandense e Menção 
honrosa OBMEP 2022. 
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade a concessão da 
Comenda Padre Teófanes Augusto de Araújo Barros a Isac 
Vinícius Xavier Maciel Rocha, a qual tem se destacado e elevado os 
níveis e considerações sobre a educação no Município de Maceió-AL, 
por todo Brasil, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 
decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 
importância e relevância. Portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 05 de Setembro de 2023. 
  
VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
OLIVIA TENORIO 
EDUARDO CANUTO 
CAL MOREIRA 
BRIVALDO MARQUES 
JOÃO CATUNDA 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 
  
ABSTENÇÕES: 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A098B237 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº 04120062/2023. 
 
PARECER Nº ___/2022 
PROCESSO Nº 04120062/2023. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 51/2023 
AUTORA: VEREADORA TECA NELMA 
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa da nobre 
Vereadora Teca Nelma, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 04120062/ 2023 que dispõe sobre a concessão da 
Comenda Ismar Malta Gatto ao Sr. Cicero Moreira da Silva. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 
análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

2. ANÁLISE 
  
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 
Vereadores do Município de Maceió. 
Cicero Moreira nasceu em 04 de Julho de 1949 na cidade de Viçosa, 
Alagoas, é filho de Raimundo de Melo Silva e Eugenia Moreira da 
Silva. O mesmo se formou como técnico em contabilidade e radialista, 
exercendo também as funções de poeta e artesão. Paralelo as suas 
formações, Cicero vem desempenhando um papel fundamental como 
protetor animal, cuidando e acolhendo em sua residência inúmeros 
animais que foram abandonados e expostos à violências. 
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade conforme dispositivo 312º VII, do Regimento Interno 
desta Câmara Municipal, visto que esta Comenda pode ser conferida a 
personalidades nacionais, que tenham, por qualquer meio, prestado 
serviços relevantes em prol do desenvolvimento de Maceió, em 
qualquer ramo de atividade. 
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. VOTO DO RELATOR  
  
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, I; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, enquanto Vereador Relator, considerando 
o que me cabe avaliar, emito PARECER FAVORÁVEL à propositura 
apresentada. 
  
4. CONCLUSÃO 
  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 
protocolo nº 04120062/ 2023 deve ser aprovado. 
  
É o parecer. 
  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
BRIVALDO MARQUES 
JOAO CATUNDA 
OLIVIA TENORIO 
CAL MOREIRA 
EDUARDO CANUTO 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:478D24B0 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº 02070030/2023. 
 
PARECER Nº ___/2022 
PROCESSO Nº 02070030/2023. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 04/2023 
AUTORA: VEREADORA TECA NELMA 
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa da nobre 
Vereadora Teca Nelma, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 02070030/ 2023 que dispõe sobre a concessão da 
Comenda Ismar Malta Gatto à Rosana Jambo de Oliveira.  
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PARECER Nº ___/2022 

 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 
Processo Nº: 06150009 
Projeto de Decreto Legislativo nº: 77/2023 
AUTOR DA MATÉRIA: Vereador João Catunda 
Ementa da Matéria: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO - CONCEDE A 
COMENDA PADRE TEÓFANES AUGUSTO DE ARAÚJO BARROS A ISAC VINÍCIUS 
XAVIER MACIEL ROCHA. 
RELATOR: Vereador Brivaldo Marques 

 

1. RELATÓRIO 

 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 66/2023, de iniciativa do Vereador João 
Catunda, que dispõe sobre a concessão da Comenda Padre Teófanes Augusto de Araújo 
Barros a Isac Vinícius Xavier Maciel Rocha.  

 
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a presente propositura foi 

submetida à análise da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado 
parecer favorável à matéria.  
 

2. ANÁLISE 

 

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de interesse local dentro de 
suas competências constitucionais como pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno 
da Câmara de Vereadores do Município de Maceió. 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento a sua tramitação, 
visto que, a propositura aborda um tema pertinente a sociedade, tendo em vista que determina 
ação significativa para o Poder Legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade em dispositivo 312º III , do Regimento Interno desta Câmara Municipal e Resolução 
nº 683 de 2013 , visto que Isac Vinícius Xavier Maciel Rocha, também conhecido como pequeno 
gênio, teve seu nome em destaque nas melhores e maiores competições de Conhecimento e 
educação de todo Brasil. Vem galgando sua vida e inspirando jovens a participar de competições 
de conhecimento e desenvolvimento de habilidades intelectuais, deste modo é inegável sua 
contribuição para os novos rumos da educação no Município de Maceió. 

Nascido em 13 de maio de 2011 e é apaixonado pelas ciências exatas e já ganhou 9 
medalhas em olímpiadas de matemática e outras competições desta natureza. Carrega os seguintes 
títulos, em astronomia: Ouro OBA 2020; Ouro OBA 2021; MOBFOG 2021 fog real; Bronze 
MOBFOG 2021 fog virtual; Ouro MOBFOG 2022; Bronze OBA 2022. Em matemática, 
competições estaduais: Bronze OAM 2021 (realizada antes da idade permitida pelo 
regulamento); Prata OAM 2022 (qual não foi certificado por novamente estar fora do 
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regulamento, porém tendo sido autorizado a fazer a prova). Também em matemática, em 
competição nacional: Ouro OBRL 2022; Ouro IFOMAT 2022 realização Instituto Federal Rio 
grandense e Menção honrosa OBMEP 2022.  

A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se destacaram na comunidade 
tenham prestado e prestam serviços relevantes ao Município de Maceió. 

Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto Legislativo deve ter sua 
regular tramitação. 

 

3. CONCLUSÃO 
 

Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade a concessão da Comenda Padre 
Teófanes Augusto de Araújo Barros a Isac Vinícius Xavier Maciel Rocha, a qual tem se 
destacado e elevado os níveis e considerações sobre a educação no Município de Maceió-AL, por 
todo Brasil, entendemos que a proposta objeto deste projeto de decreto legislativo deva ser 
apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância. Portanto, a Comissão de 
Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

 
 

 
      Maceió/AL, 05 de setembro de 2023. 
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